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ATIVIDADE FINS DO OBJETO:

O pessoal na categoria de Monitor de Atividades Socioeducativas, exercerá suas

atividades nas Unidades CENAM. USIP e CASE I e CASE II, todos. sob a

responsabilidade da Fundação Renascer, onde terá como função o atendimento as

demandas dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa que estão sob a

guarda e tutela do Eslado a discriminar:

i Coordenar as equipes de trabalho das unidades de Atendimento

Socioeducativol

Monitorar as atividades relativas às ações de socioeducação;

Inspecionar a execução das ações de Saúde. Educação, Esporte e Lazeti

Supervisionar as equipes que acompanham os adolescentes durante as

visitas domiciliares. audiências, dentre outros:

i Aferir os resultados das atividades socioeducativas no que conceme a

ressocialização dos socioeducandos.

O profissional qualificado na categoria deverá ser preparado pela empresa

vencedora do certame. antes de sua contratação definitiva, lace à peculiaridade do

público assistido nas Unidades de atendimento socioeducativo, que exigem uma maior

atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S,N - CONJ. MEDICI I TELS (79) 3179- 1552..
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S|ND|CATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE, CNPJ n.32.742.23f/00O7-67, neste ato representado(a)
por seu Vice-Presidente, Sr(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

stND EMp DE COND E EMP DE ASSETO CONS DO EST DE SERGIPE, CNPJ n. 32.825.283/0001-05, neste ato representado(a)
por seu Presidente, S(a). JORGIVAN MOTA DOS SANTOS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas

seguintes:

cúusurA pRTMETRA - vrGÊNcrA E DArA-BAsE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01e de.ianeiro de 2017 a 31 de

dezembro de 2017 e a data-base da categoria em o1e de.ianeiro.

cúusutA sEGUNDA - ABRANGÊNctA

A pÍesente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores vinculados a representação do

Sindicato Laboral, das empresas vinculadas a representação do Sindicato Patronal, com abrantência têrritorial êm SE,

com abrangência territorial em SE.

Salários, Reaiustes e Pâgamento
Piso salarial

cúusuLA TERcETRA - ptsos sAtARtAts

A partir de 1e de janeiro de 20L7, os empregados abrangidos pelo presente instrumento negocial, farão jus ao salário

normativo nas seguintes bases conforme tabela em anexo:
Rêajustes/correções salariais

cúusutA euÂRTA - REAJUSTE SAIARIAL

Os empregados das empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, que desenvolverem funções não

relacionadas neste instrumento, independente do local de trabalho, tanto nas dependências dã empresa, quanto nas

instalações de clientes especificamente nos contratos de terceirização de seÍviços, terão assegurados o reajuste salarial de

7,5%( sete e meio por cento) sobre os salários praticados em 01 de janeiro de 2017.



lsonomia Salarial

CúUsUTA QUINTA. SAúRIO SUBSTITUTO

será garantido ao empregado substituto o mesmo salário percebido pelo substituído, nos termos da 5úmula 159 do TST

sem, contudo considerar as vantagens pessoais.

Descontos Salariais

cúusutA SEXTA - AUTORIZAçÃO PARA DESCONTO EM FOTHA D€ PAGAMENTO

Fica permitida às empresas ãbrangidas por esta Convenção, quando oferecida contraprestação, o desconto em folha de

pagamento decorrente de empréstimos, nos moldes da Lei 10.820/03, da participação dos empregados nos custos com

alimentação, convênios com supermercados, farmácias e agremiaçôes, e demais convênios, quando expressamente

autorizados pelo empÍegado.

cúUsUtA SÉTIMA - QUEBRA DE MATERIÂT

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados, qualquer quântia a título de dano, salvo nas

hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art.462 da cLT.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de HoÍa-ExtÍa

CúUSUTA oITAvA - BANCO DE HORAS

É facultado às empresas abrangidas pelo presente instrumento â implantação do banco de horas conforme estabelecido no
parágrafo 2e do artigo 59 da CLT, com as modificações instituídas pela Lei ne 9.601 e pela Medida Provisória ne 1.709-5, nas

seguintes condiçôes:

§ 1e - Fica facultado às empresâs - com a devida concordância do empregado por escrito - a compensação de jornada no

limite de 40 (quãrenta horas), devendo estas serem compensadas no prazo máximo de 180 dias. O restante das horas

laboradas será pago com adicional de 50% (cinquenta por cento);

§ 29 - As horas trabalhadas nos domingos e feriados serão computadas em dobro para efeito de descanso;

§ 39 - Caso haja rescisâo de contrãto de trabalho as horâs não compensadas serão pâgas como extraordinárias;

§ 4e - Esta norma não se aplica às empresas que adotam regime de escala de revezamento com folgas alternadas, vez que o
próprio sistema de cumprimento de jornada já disciplina a conduta de compensação.
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Auxílio Transporte

cúusutA NoNA - Dos vAtEs TRANSpoRTE

Os Vales Transporte devidos aos empregados serão a estes entregues pelas empresas sempre no último dia anterior ao da

prestação do serviço. O desconto será de 6% (seis por cento), incidente sobre o salário do empregado, na forma da Lei.

a) O valor da parcela a ser absorvida pelo empregado será descontado proporcionalmente à quantidade de Vale-Transporte
concedida para o período a que se refere o salário ou vencimento e por ocasião de seu pagamento;

b) No caso de desligãmento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales transporte proporcional aos dias de

trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato;

c) Para fins de indenização o tempo de deslocamento casa/trâbâlho/casa não será consideÍado como jornada de trabalho.

d) Em caso de falta devidamente comprovada, haverá o desconto no mês subsequente.

Auxílio Saúde

cúusurA DÉcrMA - pLANo oDoNToróGlco cotÉTrvo

Mediante Termo de Acordo firmado entre SEAC/sE e PREVDONÍO - Assistência Técnica Odontológica Silveira Ltda, esta ultima
prestará serviços odontológicos para os empregados das empresas filiadas ao SEAC-SE nas seguintes condições: Plano Básico

à RS 11,00 (onze reais);

§ 1e - O trabalhador que desejar aderir ao Plano Odontológico de que trata o caput deste, o fará através do Departamento de

Recursos Humanos da empresa que esteja vinculado;

§ 2s - A adesão ao Plano Odontológico é uma opção do empregado, cabendo-lhe o pagamento integral da assistência

odontológica contratada à PREVDONTO.

§ 3e - O SEAC-SE se exime da responsabilidade sobre o pagamento dos seus associados, ficando a PREVDONTO responsável
pela concessão de credito.

Auxílio Morte/Funeral

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - ASSIsTÊNcIA soc|At FAMITIAR

Por esta cláusula, fica garantido a todos os empregados/trabalhadores pertencentes às cãtegorias profissionais subordinadas
a esta Convenção, associados ou não às entidades sindicais profissionais, o serviço assistencial em caso de incapacitação
permanente para o trabalho por perda ou redução de sua aptidão física, ou em caso de falecimento, de seus dependentes,
estabelecido pelo plano de benefícios definido a seguir, nos valores e condições abaixo especificadas, responsabilizando-se a

Entidade Sindical Patronal, S€AC/SE, a manter a assistência social ora instituída, através de sua própria administração ou de
gestão especializada.

a) Ajuda alimentícia: Fica certo e garantido o envio de 50 Kg de alimentos variados (cesta básica) no valor de RS125,00 (cento

e vinte cinco reais) cada, ao local onde reside o trabalhador incapacitado temporariamente, pelo período do afastamento
concedido pelo 1N55, de5de que não ultrapasse 06 (seis) meses, a contar da datâ de comunicação formal do evehto e

apresentação da Carteira de ldentidade, CPF, Carteira de Trabalho e documento emitido pelo INSS.



b) Ajuda de manutenção de renda familiar: Fica gârantia a disponibilização de ajuda financeira mensal para composição de

gastos com remédios, despesas hospitalares e similares ão inválido ou ainda, aos dependentes legais viúva (o), companheira

(o) ou filhos) do Íalecido, no valor de 1 (um) salário minimo vigente no país, pelo período de 04 (quatro) meses, vencendo a

primeira prestação 15(quinze) dia5 úteis após a entrega do documento comprobatório do falecimento do trabalhador ou da

sua incapacitação permanente paÍa o trabalho;

c) Ajuda de serviço Funeral: Fica garantida a ajuda de serviço funeral e sepultamento aos dependentes legais (esposa (o),

companheira (o) e filhos), do falecido, independente da causa ou horário do falecimento, a ser solicitado através de sistema

de convênios disponíveis 24 horas por dia 7 (sete) dias por semana, custeando-se até o valor de RS 800,00 (oitocentos reais),

de acordo com o credo religioso da família.

parátrafo primêiro: Para viabilidade financeira deste benefício assistencial e social, durante a vigência desta Convenção

Coletivâ de Írabalho, a título de contribuição financeira, as empresas convenentes recolherão até o décimo dia útil de cada

mês, ao SEAC-SE, através de boleto bancário ou depósito identificado, o valor por empregado descrito no parágrafo segundo,

abaixo, tomândo-se por base, para efeito de cálculo, a quantidade de empregados constante no campo: "total de empregados

do último mês informado" do CAGED do mês anterior âo do último informado ao Ministério do Trabalho e do Emprego, sem

nenhuma redução, a qualquer título.

parágrafo Segundo: Para a constituição dos fundos necessários e manutenção dos benefícios previstos nesta cláusula, fica

convencionada que a participação das empresas delimita-se a RS 3,50 (três reais e cinquenta centavos) por empregado.

parágrefo Terceiro: O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação, estiver inadimplente por:

falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor inferior ao devido, responderá

perante o empregado ou a seus dependentes, por multã equivalente ao dobro do valor da assistência e acarretará multa

mensal no valor de LO% (dez por cento) do piso salarial da cate8oria a ser paga a cada um de seus empregados.

parágrafo Quarto: O óbito ou o evento que possa provocar incapacitação permanente para o trabalho, por perda ou redução

de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente, no prazo máximo e improrrogável de até 180 ( cento e oitenta)

dias da ocorrência.

parátrafo Sêxto: Farão jus à Ajuda de manutenção de renda familiar e à Ajuda alimentícia os trabalhadores que sofrerem

perda ou redução de aptidão física pelas imobilidades ou amputações abaixo relacionadas:

ALIENAçÃO MENTAL - Debilidade mental completa e permanente.

VISÃo - Perda completa e permanente do sentido.
AUDIÇÃO - Perda completa e permanente do sentido.

FALA - Perdâ completa e permanente do sentido.
TETRAPLEGIA - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação dos membros superiores e inferiores.

PARAPLEGIA - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação d05 membros inferiores.

BRAÇO - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

OMBRO - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação.

COTOVELO - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação

ANTEBRAçO - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

PUNHO - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação.

MÃO - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

QUADRIL - lmpossibilidade completa e permanente de movimentâção.

PERNA - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

JOELHO - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação

PÉ - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação ou amputação.

ENCURÍAMENTO DOS MEMBROS INFERIORES (PERNAS) - Em cinco (5) centímetros ou mais.

COLUNA VERTEBRAL - lmpossibilidade completa e permanente de movimentação ou deformação completa e permanente.

PESCOçO - lmpossibilidade completa e permanente de movimentar.

parágrafo Sétimo - Fica cêrto que os cartões de identiÍicação e procedimentos pertinentes à assistênciâ, ora instituída,

deverão ser retirados pelos empregadores na base do Sindicato Patronal, para distribuição compulsória aos seus

trabalhadores.



óo'à
N -rJ 1A---:----€-
ÊIlf,etra Dara ,ParágraÍo Oitavo - Em todas as planilhas de custos e editais de licitaçôes deverá constar a provisão

cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos trabalhadores em
com o artigo 444 da CLT.

ParágraÍo Nono - O presente serviço social não tem natureza salârial,
tendo caráter compulsório por ser eminentemente assistencial.

por não se constituir em contraprestação de serviços,

Parágrafo Décimo - Sempre que necessário à comprovação do cumprímento da Convenção Coletiva de Írabalho e nas

homologações trabalhistas deverão ser ãpresentadas às Buias de recolhimentos quitadas.

Parágrafo Décimo primeiro - Fica estabelecido entre as partes que os problemas de ordem legal, que poderão ser acarretados
pelo estâbelecimento desta cláusulâ, serão de inteira e exclusiva responsâbilidade do Sindicato Patronal.

Outros Auxílios

cúusurA DÉcrMA sEGUÍ{DA - ÂUMENTÂçÃo/vArE coMpRAs

Todas as empresas fornecerão aos seus empregados o beneficio alimentação mediante as condições explicitadas na presente

clausula.

§ 1e - Ficam excluídos do presente benefício:

| - Os empregados que usufruam ou venham a usufruir de alimentação fornecida pela empregadora ou pela contratante, em

cozinha e refeitório próprios.

ll - Os empregados que trabalhem em jornada igual ou inferior a 6 horas diárias e/ou 36 horas semanais, com a ressalva do
parágrafo primeiro, item l;

lll - As empresas que utilizam à carga horária de segunda a sexta feira de 6 horas de trabalho, e 12 horas no sábado e domingo

alternadamente, ficam obrigadas a pagarem o benefício alimentação apenas no dia em que o empregado trabalhar sob o
regime de L2 horas corridas.

§ 2e - Será descontado de cada empregado beneficiado o percentual de 10% (dez por cento) do valor do beneficio alimentação
fornecida.

§ 3e - Fica facultada às empresas a filiação ao P.A.Í.

§ 49 - O benefício disposto na presente cláusula não tem natureza salarial, não se integrando a remuneração do empregado
para qualquer fim decorrente da relação de emprego.

§ 5s - Aos empregados beneficiários serão fornecidos mensalmente:

| - Ticket Alimentação seja em forma de ticket refeição, ticket alimentação ou vale compras em pecúnia, no valor de RS 11,00
(onze reais) por dia, considerando-se os dias efetivamente trabalhados no mês, até o dia 20 (vinte) do mês vigente de trabalho;

ll - As empresas terão o direito de descontar dos empregados o referido benefício em dias de Íalta ao trabalho, podendo

compensar o valor no mês seguinte ou no cálculo rescisório do contrato;

lll - Aos empregados que cumpram o regime de trabalho de 12 x 36 horas, fica assegurado o mesmo beneficio;



s 69 - O beneficio alimentação somente será devido para os contratos a serem firmados ou aditados, entre tomadores de

serviços e empresas prestadoras de serviços, a partir de 01 de janeiro de 2012'

§ 7e - Os empregados que trabalhem em regime de escala/plantão, receberão o respectivo benefício somente para os dias

efetivamente trabalhados, observando-se a ressalva do §2s do presente artigo

§ ge - Fica facultado às empresas substituir o benefício alimentação pela cesta básica, na Íorma da lei, e pelo vale compras de

cesta básica fornecido por supermercado.

§ 9e - A concessão do TIcKET REFEIçÃO/ ALIMENTAÇÃO/VALE COMPRAS, desobriga as empresas a fornecer o vale transporte

correspondente ao descolamento do empregado no horário do almoço: trabalho/casa/trabalho'

§ 10 - Na estrita hipótese de serem os custos repassados ao tomâdor de serviços e.,á seja fornecido o benefício da Alimentação

/ Vale compras, âs empresas concederão aos seus empregados uma cesta básica mensal contendo os mesmos produtos

integrantes de uma cesta básica acordada diretamente com o contratante, sendo que tal parcela não será integrada ao

salario.

cúUsUTA DÉCIMA TERCEIRA - PREVIDÊNCIA SOCIAT

As empresas ficam obrigadas a fornecer aos seus empregados num prazo máximo de 30 dias, a documentação exigida pela

Previdência Social relativo a auxílio doença, óbito e aposentadoria.

cúU5UTÂ DÉCIMA QUARTA - CONVÊNIO5 COM FARMÁCIAS

As empresas poderão fazer convênios com farmácias, objetivando a que seus empregados adquiram remédios para desconto

mensal em folha de pagamento, desconto que será procedido pelo preço cobrado pela farmácia de uma só vez.

Empréstimos

cúusurÂ DÉcrMA QUtNTA - DEscoNro DE EMPRÉsrlMos - tEl 10.820/03

As empresas de asseio e conservação descontarão dos seus empregados, na folha de pagamento, as importâncias

correspondentes a empréstimos, desde que autorizados individualmente pelos mesmos, mediante a apresentação, pela

instituição creditícia, dã relação de nomes e valores, cabendo às empresâs repassarem, mês a mês, ao concessionário do

crédito, as importâncias devidas.

a) A relação de nomes e valores de que trata o caput deverá ser encaminhada às empresas de asseio e conservação até o dia

2O vinte de cada mês, acompanhada das devidas autorizações expressas do empregado

b) A mensalidade a ser assumida pelo empregado não poderá ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) da

sua remuneração líquida, conforme determina a Lei 10.820/03 de 17 de dezembro de 2003'

c) o empréstimo só é devido para os empregados associados ao SINDICATO Dos EMPREGADoS EM coNDoMíNIOS E EM

EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAçÃO DO ESTADO DE SERGIPE . SINDECESE.
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Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

oesligamenti/oemissão

cúusutA DÉctMA sExrA - CARTEtRA DE TRABALHo

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.
PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas lançarão na CÍPS do empregado o nome do sindicato fâvoreci com recolhimento do
desconto da Contribuição Sindical, ao invés de simplesmente SINDICESE.

cúusuLA DÉclMA sÉnrvrn - otsprrrrsl poR rusrA cAusA

O empregado dispensado porjusta causa sob ê alegação de cometimento de falta grave será comunicado por escrito do fato.
A ausência de comunicação escrita presumirá a ocorrência de dispensa imotivada. Se o empregado se negar a acusar o

recebimento da comunicação, a recusa deverá ser testemunhada.

cúusuLA DÉcrMA orrava - RrsctsÃo sAtDo DE sAúRtos

O saldo de salários referente ao período anterior ao aviso prévio deverá ser pago por ocasião do pagamento geral dos
demais empregados, exceto se a homologação ou quitação da rescisão ocorrer antes do mencionado pagamento geral.

CúU5ULA DÉcIMA NoNA - coNDUçÃo PARA HoMoToGAçÃo

As empresas ficam obrigadas a antecipar as despesas com o transporte de seus empregados, em câso de deslocamento de

um município para outro, para recebimento de rescisão de contrato de trabalho, NA BASE TERRITORIAL DA ENTIDADE

SINDICAL PROFISSIONAL.

a) As empresas deverão comunicar por escrito ao empregado desligado, a data, local e horário para homologação da rescisão

contratual.

b) A falta de comparecimento da empresa no ato das homologações previamente agendadas a sujeitará ao pagamento de
indenização correspondente a um (um) dia da remuneração do empregado, paga diretamente ao mesmo, sem prejuízo das

demais penalidades.

cúusuLA vtcÉstMA - coMrssÃo DE coNcruAçÃo pRÉvtA

Pela presente Convenção, ficam o Sindicato Patronal e Laboral, obrigados a criar o NINTER - Núcleo lntersindical de
Conciliação Trabalhista, instituído pela Lei 9.958 de 12 de janeiro de 2000.

cúUsUtA VIGÉ5IMA PRIMEIRA - Do PEDIDo DE oEMIssÃo

Considerando a faculdade do funcionário em solicitar demissão, deverá este comparecer a sede do SINDECESE, a fim de

validar expressamente o seu pedido.

cúUsUtA vIGÉSIMÂ SEGUNDA - ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO



A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal discriminando o motivo da
punição que deverá ser assinado por ele e visado pelo diretor da empresa. Recusando-se o empregado a assinar, o
comunicado será válido quando assinado por duas testemunhas.

Âviso Prévio

cúusutA vrcÉsrMA TERCEtRÂ - avtso pRÉvto

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, mediante recibo, esclarecendo se o empregado deve trâbalhar no período.

a) As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o empregado deverá comparecer para o
recebimento das verbas rescisórias;

b) Durante o cumprimento do aviso prévio, o empregado com comportamento alheio à atividade, relapso, negligente e/ou
faltoso, deverá ter o dia descontado, inclusive repouso remunerado, e ser afastado do posto de serviços, podendo, conforme
o caso, a ser dispensado por justa causa.

c) Considerando a publicação da Lei 12.506/2011 que trata da matéria, observaremos que a partir deste, passaremos a ,.\
contabilizar 3 dias de âviso prévio para cada ano trabalhado ou seja, até um ano de trabalho o aviso continua sendo de 30
dias e a cada ano de trabalho completado, soma-se mais 3 dias até o limite de 90 dias de aviso, o que será atingido somente
no vigésimo primeiro ano (1 ano = 30 dias + 20 anos = 60 dias), consoante tabela abaixo:

Até 9 anos

Suspensão do Contrato de Trabalho

cúusutA vtGÉstMA eUARTA - tNTERRUpçÃo E suspENsÃo Do coNTRATo DE TRABAtHo

A partir de 20 anos

Tempo Trabalhâdo Dias de Aviso

30Até L âno

Até 2 anos 33

Até 3 anos

Até 4 anos

Até 7 anos

Ate 8 anos

Até 10 anos

Até 14 anos

Até 15 anos

i60
-T-* G3 

**
66

69

72

Até L1 anos

Até 12 anos

Até 13 anos

Até 16 anos

Até 17 anos 78

Até 18 anos 81

75

Até 19 anos

Até 20 anos
.84

87 -!
--1
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As interrupções ou suspensão do contrato de trabalho de responsabilidade exclusiva da empregadora isenta o

qualquer tipo de desconto, não podendo haver qualquer tipo de compensação posterior emjornada normal

salvo com anuência do mesmo.

Outros grupos específicos

cúUsUtA vIGÉ5IMA QUINTA - CARTA DE REFERÊNCIA/APREsENTAçÃO

As empresas, no ato da rescisão do contrato de trabalho, fornecerão aos seus empregados, carta de referência ou de

apresentação.

cúUsuI.Â VIGÉsIMA sExTA - DIA DA CATEGORIA

Fica reconhecido que o dia 19 de março, Dia de São José, Protetor do Trabalhador, como o dia do trabalhador do setor de

Asseio e Conservação, não implicando em feriado, devendo as empresas, Sindicatos e Federações, formarem parcerias para

comemoração desse dia e dar ampla divulgação aos seus empregados.

cúusurA vrcÉsrMA sÉflMÂ - AçÃo DE cuMpRrMENro

As empresas reconhecem a legitimidade dos Sindicatos Patronal e Laboral, solidárias ou independentes, para a.iuizar ação de

cumprimento perante o Ministério Público do Írabalho e a Justiça do Trabalho, no câso de transgressão dos ârtigos desta

Convenção Coletiva de Trabalho e demais normas trabalhistas, independente da outorga da categoria representada.

PAúGRAFo úNlco - A violação ou descumprimento de qualquer cláusula da presente convenção sujeitará o infrator às

penalidades previstas em lei.

Relaçõês de Trabalho - condiçôês de Trabalho, Normas de Pessoal ê Estabilidadês
Í{ormas Disciplinares

cúUsUtA vIGÉsIMA oITAVA . REtAçÃo DE EMPREGADOS

As empresas enviarão à entidade sindical profissional relação dos empregados abrangidos pela contribuição sindical na

forma estabelecida na legislação pertinente

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional

cúusuTA vIGÉ5IMA NONA . COMUNICAçÃO DO ACIDENTE DE TRABALHO

A empresa deverá comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social até o 1s (primeiro) dia útil seguinte ao da

ocorrência do mesmo e, em caso de óbito, imediatamente a autoridade competente. Da comunicação a que se refere esta

cláusula, receberão cópias o acidentado ou seus dependentes, bem como o Sindicato Profissional no caso de afastamento

superior a 15 (quinze) dias.

Outras noÍmas dê pêssoal

cúUsUtA TRIGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS

As empresas afixarão quadro de avisos à disposição do respectivo Sindicdto suscitante, para a colocação de comunicados de

interesse da categoria.

Outras estâbilidades



cúusutA ÍRIGÉsIMÂ PRIMEIRA - ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAT

Será facilitâdo aos diretores do Sindicato dos trabalhadores o acesso às sedes das empresas para a realização de visitas a fim
de tratar de assuntos relacionados com a cateSoria e os associados.

cúusutÂ TRtcÉstMA SEGUNDA - FrscAuzAçÃo

Fica atribuída à Delegacia Regional do Trabalho em Aracaju e aos Sindicatos convenentes, a fiscalização da presente

Convenção, devendo a mesmâ ser depositada e registrada na referida Delegacia.

lornada dê Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas
Prorrogação/Redução dê Jornada

cúUsu[A rRIGÉsIMA TERCEIRA . ,oRNADA DE TRABAIHo 12 X 36

PAúGRAFo PRIMEIRO - Poderá ser adotada a jornada 12 x 36, sendo 12 (doze) horas ininterruptas de trabalho, desde que

sejam concedidas, posteriormente, 36 (trinta e seis) horas de repouso.

a) Na jornada de trabalho 12 {doze) por 36 (trinta e seis), está incluso o pagamento do repouso semanal remunerado.

b) De acordo com o calendário nacional de feriados, quando deste regime coincidir o labor em dia de feriado, deverá este
perceber o valor em dobro como preceitua o Artigo 9e da Lei ns 605/49 bem como a Súmula ns 146 do TST.

c) Os empregados que trabalham na escala 12\(doze) por 36 (trinta e seis), noturna o adicional noturno será devido somente
nas noites trabalhadas, na forma da lei.

d) Os empregados que trabalham na escala 12x36 farão iuz ao paBamento do descanso da hora intrajornada.

e) Fica convencionada a permissão da alteração dajornada, bem como, do horário de trabalho dos empregados que trabalhem
em regime de turnos ininterruptos, em atendimento à portaÍia 472/2007.

f) Na jornada de trabalho mensal, em virtude do repouso remunerado, serão adotadas 22o(duzentos e vinte) horas como
divisor para efeito de cálculo, sendo considerado como hora extra o que exceder de 192 {cento e noventa e duas) horas

efetivamente trabalhadâs, independente da jornada ou escala adotada.

g) Caso após a sexta hora consecutiva de trabalho no dia, não seja possível a concessão do intervalo para repouso e

alimentação, o empregador ficará obrigado a indenizar em dinheiro o período de 01(uma) hora com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho, considerando o sindicato obreiro que a supressão nestas

condições não afronta o previsto no art. 71 da CLT, tendc em vista a natureza excepcional da situação que envolve a cate8oria
abrangida por este instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderá ser adotada a iornada de trabalho 05 x 01, sendo os (cinco) dias de trabalho com 01 (um)

dia de descanso, com opção da5 seguintes escalas:

Escele-05X01
05:00 às 14:20, com 01

14:30 às 22:50 com 01
11:00 às 19:20 com 01
22:40 ás 07:00 com 01

hora de intervalo
hora de intervalo
hora de intervalo
hora de intervalo

uma
uma
uma
uma

09:40 às 12:00 e 13:00 ás 18:00
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08:00 às 11:00 e 12:00 ás 16:20

06:00 às 12:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

L2:00 às 18:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo
18:00 às 00:00 com 15 (quinze) minutos de intervâlo
00:00 às 06:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

pAúGRÂFo TERCE|RO - Poderá ser adotada a jornada de trabalho 03 x 01, sendo 03 (três) dias de trabalho com 01 (um) dia

de descanso, com opção das seguintes es€alas:

Escala-03X01
05:30 às 11:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

11:30 às 17:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

17:30 às 23:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

PARÁGRAFo quARÍO - poderá ser adotada a jornada de trabalho 06 x 01, sendo ou 06 (seis) dias de trabâlho com 01 (um)

dia de descanso, com opção das seguintes escalas:

Escâla-06x01
07:oo às 15:00 com 0L (uma) hora de intervalo

14:00 às 22:00 com 0!. (uma ) hora de intervalo

PAúGRAFo eUtNTO - poderá ser adotada a jornâda de trabalho 04 x 01, sendo 04 (quâtro) dias de trabalho com 01 (um)

dia de descanso, com opção das seguintes escalas:

Escele-04x01
06:OO às 12:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo
L2:OO às 18:OO com 15 (quinze) minutos de intervalo

L8:OO às OO:OO com 15 (quinze) minutos de intervalo

OO:OO às 06:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

Descenso Semanal

cúU5uTA TRIGÉSIMA QUARTA . PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a possibilidade de,

em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se o descanso intrajornada

alem do limite de 2 (duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT.

Controlê da Jornada

cúUsUtA TRIGÉSIMA QUINTA . CARTÂO OU CONTROTE DE PONTO ÚNICO

As empresas obrigam-se a utilizar no controle de entrada e saída dos empregados apenas um único cartão ou controle de

ponto, para horas normais e horâs extraordinárias.

Fâltâs

cúusutA TRtGÉslMA sExrA - Do vEsrauLANDo

eue se submete a exames vestibulares, supletivos ou concursos públicos terá ãbonada a faltâ nos dias de exames, desde que

comprove o comparecimento e avise ao empregador com antecedência mínima de 03(três) dias'



CúUSULA ÍRIGÉsIMA sÉflMA - ABoNo DE FATTA

serão abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do empregado que necessitar acompanhar seus filhos menores de doze

anos, ou inválidos, em médicos, abono este até uma vez ao mês, mediante comprovante.

Saúde e Segurança do Trabalhador

Condições de Ambiente de Trabalho
CúUSULÂ TRIGÉSIMA OITAVA - SERVIçOS ESPECIATIZADO EM ENGENHARIA OE SEGURANçA E EM MEDICINA DO

TRABALHO

Considerando o previsto na Portaria ne 1.7, de 01 de agosto de 2007 (DOU de O2108/2OO7I, do Ministério do Trabalho e

Emprego, da Secretaria de lnspeção do Trabalho, qúe altera a redação da Norma Regulamentadora nQ 4, vêm os presentes

sindicatos pactuarem a criação do SESMT comum que cumprirá os ditames da citada portaria, e será avaliada semestralmente
por uma comissão Íormada pelo Presidente do Sindicato Laboral, pelo Presidente do Sindicato Patronal e pela Delegacia

Regional do Trabalho.

UnifoÍme

cúUsuu TRIGÉsIMA NoNA - UNIFoRMES

Quando o uso de uniformes for exigido pela empresa, fica a mesma obrigada a fornecer ao empregado, gratuitamente, de
uma só vez, para o período de um ano,02 (dois) conjuntos de uniformes completos, respondendo cada empregado pela

reposição resultante de extravio ou mau uso dos uniformes, quando devidamente comprovado. Caso o empregado tenha
seu contrato de trabalho rescindido, por qualquer motivo, fica ele obrigado a devolvê-los íntegros ou indenizá-los através de
desconto em verbas Íescisórias. Entenda-se por conjunto completo: calça, camisa e bota, nos casos de exposição excessiva

ao sol será fornecido camisa de manga longa e boné.

lnsalubridade

CúUSUTA QUADRAGÉsIMA - INSAI.UBRIDADE

Até que se tenha base normativa regulamentando a situação, a base de calculo do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, para os

empregados das Empresas abrangidas pelo SEAC/SINDECESE, será o SAúR|O MíNIMO oficial estipulado pelo Governo
Federal.

Treinamento para Prevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho

cúUsUTA QUADRAGÉsIMA PRIMEIRA . AcIDENTE DE ÍRABALHo - TRANSPoRTE

As Empresas se obrigam a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do acidente do trabalho com o
Empregado até o local e efetivação do atendimento médico, bem como o transporte quando da alta médica ate sua residência,
se a situação clínica do empregado impedir sua normal locomoção.

CúUSUIA QUAoRAGÉSIMA SEGUNDA - DA TAXA ÂSSISTENCIAI PATRoNAT PARA As EMPRESAS NÃo AssocIADAs

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, não associadas ao SEAC/SE, contribuirão anualmente e

uma única vez para o Sindicato Patronal com a importância de RS 1.500,00 (mil e quinhêntos rêâis), a ser recolhida ate o dia
30 de junho de 2016, na sede do Sindicato Patronal ou onde este indicar, tudo de acordo com orientação emanada do
Supremo Tribunal Federal - STF nos Processos RE 220.700-1 -(DJ de 13.11.1998) e RE 189.960-3 - {DJ de 17.11.2000).



PaÍágrafo Único- Em caso de recolhimento posterior a data acima, a empresa inadimplente estará sujeita

adicional de juros de mora à râ2ão de L% (Um por cento) por mês ou fração de atraso e também ao pagamento \Ê#4ê&g!]L /
de 27o (Dois por cento) sobre o montante (principal mais juros). As partes acordadas se obrigam a cumpÍi igbr€ftiEfg)/
todas as clausulas ajustada livremente no presente instÍumento negociável. Havendo descumprimento, fica obrigado o
infrator a pagar à parte lesadâ, como multa ou penalidade, o valor correspondente a um salário mínimo da categoria, por

infração.

Aceitação de Atestados Médicos

cúUsUTA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

As empresas aceitarão como válidos atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para.iustificar sua

ausência por motivo de doença, Íornecidos por médicos contratados diretamente pela empresa ou mediante convênio. Na

falta de médicos contratados ou conveniados pela empresa, valerão os atestados passados por médicos vinculados à

Previdência Social e ao Sistema Único de Saúde, no prazo máximo de 48 horas, caso contrário não terá validade.

PatágtaÍo único- As declarações que, não implicarem na necessidade de afastamento das atividades laborativas, não serão

consideradas para abonar a falta do funcionário, devendo em todos os casos, prescindir de data e horário em que o

empregado esteve na unidade de saúde além da assinatura do médico ou funcionário administrativo.

Relaçóes Sindicais
Representante Sindicel

cúUSUtA qUADRAGÉSIMA QUARTA. DIRTGENTES SINDICAIS

A Empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro mantenha vÍnculo empregatício, compromete-se a Iiberar o mesmo de

suas funçõe5, ficando esta responsável pelo pagamento de encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o pagamento dos

salários durante a vigência da presente Convenção.

GâÍântias a Diretores Sindicais

cúUsutA QUADRAGÉSIMA QUINTÂ . GARANTIA DE AFASTAMENTO DOS DIRIGENTES SIÍTDICAIS

A Empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro mantenha vínculo empregatício, compromete-se a liberar o mesmo de

suas funções, ficando esta responsável pelo pagamento de encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o pagamento dos salários

durante a vigência da presente Convenção.

Contribuiçóes Sindicais

cúUsUTA QUADRAGÉsIMA SEXTA - MENSÂLIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente autorizadas
por eles, às mensalidades, no valor equivalente a 1% do piso salarial previsto no § 1e do Art. 39 da presente Convenção, devida

pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificada. O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do

importe descontado, será feito até o dia 10 (dez) de cada mês.

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via depósito ao

Sindicato dos EmpÍegados, conforme discriminado na guia (or.r boleto bancário) apropriada, a ser por este encaminhada.

Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato, quando este assim ajustar com a empresa.

cúUsUtA qUADRAGÉSIMA SÉTIMA . CONTRIBUIçÃO CONFEDERATIVA



Deverão recolher a Contribuição Confederativa Patronal, consoante à norma do inciso lV, do Art.8e, da constituição Federal

e demais legislações aplicáveis à matéria, cujo valor, determinado pelo SEAC - Sindicato das Empresas de Asseio ê

Conservação do Estado de Sergipe, vinculada ao numero de empregados existentes na empresa em junho de 2017, atestado
pelo CAGED, será:

Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: um saláno mínimo vigente;
Empresas com mais de 500 (quinhentos) empregados: um salário e meio vigente.

PARAGRÂFO ÚNICO - Esse valor poderá ser pago em parcelas de igual valor com vencimento nos dia 05/08/2017 e

os/o912077 .

cúUsULA QUADRAGÉ5IMA oITAVA - DEscoNTo ASSIsTENcIAt DOS EMPREGAoOS

De acordo com Assembleia Geral realizada no auditório da Força Sindical no dia 19172/2076 com a categoria, e em obediência
ao Art. 8e do Estatuto da Categoria, as empresas ficam obrigadas a descontarem dos empregados associados ou não

associados ao Sindicato, abrangid05 por esta Convenção, o percentual de 10% (dez por cento) dividido em cinco parcelas de

2% (dois por cento) nos meses de íevereiro, maio, julho, setembro e noyêmbro/2017, a título de desconto assistencial em
favor do SINoECESE para custeio e manutenção da entidade, Barantido seu direito de oposição ao desconto estipulado, a ser

exercido até o dia 10 (dez) de cada mês respectivo.

PAúGRÂFO PRIMEIRO - Com base nas disposições contidas no artigo 513, alínea "e", da CLÍ e de acordo com decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal através do Recurso ExtÍaordinário n. e 189.960-3, publicada no DJU em 7O/O8/2OOI,

os empregadores ficam obrigados a descontar na folha salarial de cada mês, a partir de.ianeiro de 2017.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao SINDECESE em guias próprias fornecidas,
até o dia 10 do mês subsequente ao vencído, acompanhada da relação nominal dos empregados, sob pena de pagamento de
multa de 10% (dez por cento) do valor devido, acrescido de juros e correçôes legais.

PAúGRAFO TERCEIRO - quanto ao direito de oposição ao desconto aos empregados não associados, manifestado
pessoalmente pelo trabalhador interessado em carta de próprao punho na sede da entidade. Ficando sem validade as

comunicações efetuadas pelos empregados através de correio, cartório, e-mail, Íax ou diretamente à empresa.

cúusurA QUADRAGÉS|MA NoNA - coMpRovAçÂo Do RECoLHTMENTo DA coNTRtButçÃo srNorcat parRoÍ{Ar-

As empresas remeterão ao Sindicato patronal sito à Rua Íerezinha da Costa Santos ne 347, Bairro Luzia - Aracaju/SE, (CEP:

49.045-050) no prazo de quinze dias após o mês de referencia da contribuição a cópia dâ Guiâ de Recolhimento de

contribuição Sindical - GRCS quitada; o Sindicato Patronal encaminhará ao Ministério do Trabalho a relação das empresas
que não comprovaram recolhimento da Contribuição Sindical âtravés do encaminhamento da cópia da guia GRCS, até o 15e

dia útil do mês subsequente ao vencimento.

cúUsULÂ QUIITQUAGÉSIMA . TAXA AssIsTENcIAt PATRoNA!

As Empresas Prestadoras de Serviços Terceirizáveis de Asseio e Conservação, filiadas ou abrangidas pelo SEAC/5E, com

recursos próprios, recolherão a titulo de Taxa Assistencial Patronal, através de guia bancaria fornecida pelo Sindicato, uma

contribuição correspondente ão valor de )4 salário mínimo. Vencível a partir do mês subsequente a homologação da

Convenção Coletiva de Trabalho/2017.

cúUsULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - CERTIDÃo DE REGULARIDADE PARA COM AS OBRIGAçÕES SINDICAIS

Com intuito de preservar as empresãs idôneas, assim como seus respectivos empregados e os contratantes em geral, para

efeito deste instrumento e de comprovação junto a terceiros, inclusive.iustiça do trabalho, Superintendência Regional do
Trabalho, Ministério Publico do Trabalho, Tomador de serviços e Órgãos Licitantes e por força desta convenção e em

atendimento ao disposto no Artigo 607 da CLT, as empresas para participarem em licitações promovidas por órgãos da

administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar Certidão de Regularidade
para com suas obrigações sindicais.
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PAúGRAFO PRIMEIRO - Estâ certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, sendo
certame licitatório, sendo vedada a emissão de certidões ou declarações de cumprimento parcial das

nesta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Consideram-se obrigações sindicais:

a) recolhimento da Contribuição Sindical (proÍissional e econômica);
b) recolhimento de todas âs taxas e contribuições inseridas nesta convenção;
c) comprovante de pagamento de salários, descriminando as importâncias pagas, os descontos e o valor correspondente ao

FGTS.

d) cumprimento integral destâ convenção.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta da Certidão ou vencido seu prazo que é de 30 (trinta) dias, permitirá às demais empresas

licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, nos casos de concorrências, carta-convite ou tomada de preços, Pregão

Eletrônico e Presenciã1, alvejarem o processo Iicitatório por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

PÂúGRAFO qUÂRfO - Esta certidão será expedida pelas partes convenentes, SINDECESE e SEAC, individualmente. Ambos
entregarão a respectiva certidão no prazo de 48 horas após a protocolização do pedido. A reÍerida Certidão só terá validade
assinada pelos respectivos Presidentes das Entidades SEAC/SE e SINDECESE/SE.

Outras disposições sobre representação e organizeçâo

CúUSUTA QUINQUAGÉsIMA §EGUNDA - I.IcIIAçÔES

A partir da homolo8ação deste instrumento as empresas ficam obrigadas a incluírem em sua documentação para licitações
públicas ou contratação por setores privados, cópia desta Convenção Coletiva de Trabalho.

cúUsuLÂ QUINQUAGÉsIMA TERCEIRA . Dos ENCARGoS socIAIs

Visado assegurar a exequibilidade dos contratos de prestação de serviços pelas empresas junto ao tomador, assegurando a

adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, Íica convencionado que as empresas do segmento abrangidas pela CCT

deverão praticar o percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 85,41% (oitenta e cinco vírgula quarênte ê um
poÍ cento) conforme Planilha de Cálculo abaixo como documento essencial a quaisquer licitação, sob pena de nulidade do
certame tal como disposto nos artigos 607 e 608 da CLT.

ENCARGOS SOCIAIS:

lncidente sobre o valor da Remuneração + o valor da Remuneração Técnica.

iorÀl (r) rs,aox
20,oo%

GRUPO "A"
01

02

03

04

05

06

o7

08

Grupo " B"

09

ENCARGOS SOCIAIS

tNss

sEst ou sEsc

SENAI OU SENAC

INCRA

SALARIO t DUCAçÃO

FGIS

7,50%

_1&-_
_ *9,7%-

2,50v"

8,00%

SEGU RO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS

SEBRAE

3,OO%

o,60%

suB rorÂL(B) 28,49%

72,O30/"

7,85v:

1,,33/o

2,24%

1,,30%

ENCARGOS SOCIAIS

FERIAS

10

11

72

13

AUXILO DOENÇA

LICENÇA PATERNIDADE/MATERNIDADE

FALTAS LEGAIS

ACIDENTE DE TRABALHO



74

---.-i=---

15

Grupo "C"
16

71

18

19

Grupo "D"
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO '4" SOBRE O "8" 1070,44%

ÍOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS a5,41%

Disposições Gerais

Aplicação do lnstrumento Coletivo

cúUSULA qUINqUAGÉsIMA qUARTA . DISPOSIçÕES FINAI5

As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas ãs clausulas ajustada livremente no presente instrumento
negociável. Havendo descumprimento, fica obrigado o infrator a pagar à parte lesada, como multa ou penalidade, o valor

correspondente a um salário mÍnimo da categoria, por infração.

Outras Disposições

cúUsUTA qUINQUAGÉsIMA QUINTA - DEMAIS DIsPosIçÔES FIRMADAS NO INSTRUMENTO COTETIVO PERMANECEM

INATTERADAS

A presente Convenção Coletiva de Trabalho é celebrada na forma do artigo 7e, incisos V, Vl e XXVI, da Constituição Federal.

Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente instrumento, poderá haver

compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no entanto, o que for mais vantajoso
ao empregado. Face da presente negociação coletiva, fica expressamente revogada a ccT, lavrada em l6/ofl2O|2,
devidamente depositada e registrada, na DRT-sE, em 291o1.120f5, sob ns 46221.00068812075-79, bem como seus termos
aditivos com as ressalvas aqui postas. As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não

havendo acordo, pela Justiça do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento.

FABIO ANDRADE SANTOS

Vice-Presidente
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE

.JORGIVAN MOTA DOS SANTOS

Presidente

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE

ANEXOS

ANEXO I - TABELA DE SALARIO

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA REUNIÃO DO SINDECESE. FECHAMENTO DA CCT 2017

ENCARGOS SOCIAIS

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

INDENIZAÇÀO ADICIONAL
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Anexo {PDF)

ANEXO III . ATA FECHAMEÍTTO CCT . SEAC

Ancra lIDf)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do MinistéÍio do Trabalho e Emprego na lnternet, no

endereço http://www.mte.gov.br.
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TABELA

SALARIAL
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ANEXOTABELA SALARIAL

MODULO 1 SALARIO NORMATIVO R$ 951,43

FUNçOES

01 AGENTE DE LIIVIPEZA

02 AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO

03 AGENTE DE LI[/PEZA DE CONDOMINIOS

04 AGENTE DE APOIO E SERVIÇOS

05 AJUDANTE DE CAMINHÃO

UCr APONTADOR

07 ARRUMADE IRA

08 nSStSreUrE oe tlutvttNRçÃO

09 ASSISTENTE DE SONOPLASTIA

10 AUXI LIAR DE DESENTUPIMENTO

11 AUXTLTAR oe uRNureuÇÃo

12 AUXILIAR DE VAQUEIRO

13 AUXILIAR DE CAMPO

14 AUxrL|AR or RerRrcrRRÇÃo

15 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

16 AUXtLTAR DE SERVIÇOS OPERACTONAIS

17 CAMAREIRA

18 CARREGADOR

19 COPEIRA

20 CONTIN UO

21 DEDETIZADOR

22 LAVADEIRA

l3 LAVADOR DE CARROSA/EICULOS

24 r-rrrilpnÓon oe cnrxe oÁcuR

25 OFFICE -BOY
26 OPERADOR DE MAQUINA DE XEROX

27 PASSADEIRA DE ROUPA

28 PROMOTOR DE VENDAS

29 SERVENTE

30 TRABALHADOR BRAÇAL



MODULO 2 SALARIO NORMATIVO R$ 965,45

ITEM FUNÇOES

01 AGENTE DE PORTARIA

UI ruuonrure FnÁrco
03 AJUDANTE DE PEDREIRO

o4 ASCENSORISTA

05 ATENDENTE

06 AUXILIAR DE ALMOXARIFE

07 AUXILIAR DE ENCARREGADO

08 AUXILIAR DE SEGURANÇA

09 AUXILIAR DE COZINHA

10 AUXILIAR DE SERVIÇOS GRÁFICOS

11 CAIXA

12 CON FERE NTE

13 COSTUREIRA

14 COVEIRO

15 CONDUTOR DE LANCHA

to EMPACOTADOR

17 ENLONADOR/CARGA

18 FISCAL DE HALL

19 FISCAL DE TERMINAL

20 FOLGUISTA

21 GARAGISTA

2l GARÇOM

MANOBRISTA

24 MAQUEIRO

OPERADOR DE AUDIO/SOM/IV

26 ORIENTADOR DE TRAFEGO

27 PORTEIRO

28 PORTEIRO DE CONDOMINIO

29 PISCINEIRO

30 RECEPCION ISTA

31 VARREDOR

32 ZELADOR
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31 RONDISTA Assnâfur

VENDEDOR

2',) VISTORIADOR

34 VIGIA

ITEM FUNeõES

01 AUXILIAR DE ENFERMAGEM

02 AIJXTLT,AR DE túÀr.tureruçÃo pREDtAL

AUXILIAR DE MARCENARIA

04 AUXILIAR DE MECANICO

05 AUXILIAR DE MONTAGENS

06 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA

07 AUXILIAR DE PESQUISA

08 AUXILIAR DE SUPERVISOR

MODULO 3 SALARIO NORMATIVO R$ 967,45

MODULO 4 SALARIO NORMATIVO R$ 972,40

ITEM FUNçOES

01 OPERADOR DE VIDEOMONITORAMENTO

MODULO 5 SALARIO NORMATIVO R$ 983,48

ITEM FUNçOES

0í MOTORISTA CARRO PEQUENOiPASSEIO DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO 6 SALARIO NORMATIVO R$ 1.001,24

ITEM FUNçõES

01 ASSTSTENTE oe eRoouçÃo EVENToS

MODULO 7 SALARIO NORMATIVO R$ í.009,51

ITEM



01 ATENDENTE TURISTICO

MODULO 8 SALARIO NORMATIVO R$ 1.019,38

MOOULO 9 SALARIO NORMATIVO R$ I.039,77

MODULO íO SALARIO NORMATIVO R$ 1.06í,59

ITEM FUNçOES

01 MOTOBOY

MOOULO 11 SALARIO NORMATIVO R$ 1.079,60

ITEM FUNçOES

01 CUIDADOR SOCIAL

02 RECREADOR

ITEM FUNÇOES

01 AUXILIAR DE JARDINEIRO

ul TRATADOR DE ANIMAIS

ITEM FUNÇOES

01 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL

02 ALMOXARIFE

03 AUXILIAR OPERACIONAL

o4 AUXILIAR DE SECRETARIA

05 AUX|L|AR DE SERVTÇOS ADMTNTSTRATTVOS

06 ESTOQUISTA

MODULO í2 SALARIO NORMATIVO R$ 1.í45,13
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MOTORISTA CARRO TOPITíKOMBI DE EMPRESA TERCEIRIZADA

ITEM FUNÇÕES

01 FERRADOR DE ANIMAIS

02 JARDINEIRO

03 OPERADOR DE EMPILHADEIRA

04 oPERADoR DE PÁ CARREGADEIRA

05 OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA

06 TECNICO EM REDE DE I\,4ICRO

07 VAQUEIRO

MODULO 13 SALARIO NORMATIVO R$ í.087,34

MODULO 14 SALARIO NORMATIVO R$ 1.103,64

ITEM FUNçOES

01 AÇOUGUEIRO

MODULO í5 SALARIO NORMATIVO R$ 1.115,66

MODULO 16 SALARIO NORMATIVO R$ 1.128,11

ITEM ruNçÕes

01 ATENDENTE COMERCIAL

02 RONDISTA I

ITEM FUNçóES

01 AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I

02 AUXILIAR DE LOGISTICA

03 CABO DE TURMA

o4 COORDENADOR ADMI NISTRATIVO

05 COORDENADOR OPERACIONAL

06 ENCARREGADO DE LIMPEA INDUSTRIAL

07 ENCARREGADO DE MANUTENÇAO

08 ENCARREGADO DE OPERAÇOES/MANUTENÇÃO



MODULO í7 SALARIO NORMATIVO R$ 1.181,76

ITEM FUNÇOES

01 AGENTE COMERCIAL

MODULO 18 SALARIO NORMATIVO R$ 1.182,50

ITEM FUNçOES

01 FISCAL DE MERCADO E FEIRA LIVRE

MOOULO ,I9 SALARIO NORMATIVO R$ 1.189,66

ITEM FUNÇóES

01 AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO 20 SALARIO NORMATIVO R$ 1.211,24

MOOULO 21 SALARIO NORMATIVO R$ 1.227,18

ITEM FUNçOES

01 AUXILIAR DE DENTISTA

ITEM FUNÇOES

01 AUXILIAR DE DENTISTA

02 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA

03 AUXILIAR DE PRÓTESE DENTARIA

04 AUXILIAR EM SAUDE BUCAL DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA

05 COLETOR DE AMOSTRA

06 PROTETICO DENTARIO

MODULO 22 SALARIO NORMATIVO R$ í.29í,22

ITEM
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MODULO 23 SALARIO NORMATIVO R$ 1.295,09

ITEM FUNçOES

0'1 CONFERENTE

MODULO 24 SALARIO NORMATIVO R$ í.308,20

ITEM FUNÇOES

01 LIDER DE PRODUÇAO

MOOULO 25 SALARIO NORMATIVO R$ 1.325,97

ITEM FUNçOES

0í ARTIFICE

02 BOMBEIRO HIDRAULICO

03 BOMBEIRO CIVIL

04 CARPINTEIRO

05 CHAPISTA

Ub ELETRICISTA

07 MARCENEIRO

08 MONTADOR DE DIVISORIA

09 PEDREIRO

10 PINTOR

11 PINTOR PREDIAL

12 PINTOR INDUSTRIAL

13 SERRALHEIRO

14 SOLDADOR

MODULO 26 SALARIO NORMATIVO R$ 1,349,65

ITEM



01 EDITOR DE AUDIO

MODULO 27 SALARIO NORMATIVO R$ 1.359,34

ITEM FUNçOES

01 ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL

MODULO 28 SALARIO NORMATIVO R$ 1.360,52

MOOULO .29 SALARIO NORMATIVO R$ í.364,77

ITEM FUNçOES

01 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

MODULO.30 SALARIO NORMATIVO R$ 1.374,06

ITEM rurÇÕes
01 OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS/TRATORISTA

MODULO.3l SALARIO NORMATIVO R$ 1.388,55

ITEM FUNÇOES

01 COZINHEIRO

MODULO - 32 SALARIO NORMATIVO R$ í.4í4,09

@tt-l

ITEM FUNçOES

01 OPERADOR TECNICO

02 TECNICO EM REFRIGERAÇÃO
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01 MOTORTSTA DÉ CAMTNHÃ4, DE EMPRESA TERCEIRIZADtuUNlDADE MOVkEd Ía_/
02 ITiIOTONISTN DE CAMINHÃO HIDROVACO 8M"

MODULO .33 SALARIO NORMATIVO R$'1.422,11

ITEM FUNçOES

01 ORÇAMENTISTA

MODULO - 34 SALARIO NORMATIVO R$ í./t42,95

ITEM FUNçOES

01 AUXILIAR DE SERVIÇOS I

MODULO .35 SALARIO NORMATIVO R$ 1.494,23

ITEM FUNçOES

01 GUARDIAO DE PISCINA

MODULO.36 SALARIO NORMATIVO R§ í.522,26

ITEM FUNçOES

01 OPERADOR DE EOUIPAMENTO DE RAIO X DE BAGAGEM

MOOULO .37 SALARIO NORMATIVO R$ 1.570,65

ITEM FUNçOES

01

02 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO

03 SUPERVISOR DE EXPEDIÇAO

o4 SUPERVISOR DE SETOR DE PESSOAL

MODULO - 38 SALARIO NORMATIVO RS 1.578,36

ITEM



01 TECNICO EM INFORMATICA N|VEL I

UI ÍECNICO DE REDE I

03 TECNICO DE SUPORTE I

ITEM FUNÇOES

01 ELETRICISTA II

02 TÉCNICO AGRICOLA

03 TECNICO AGROPECUARIO

o4 TÉCNTCO DE MANUTENÇÃO

MODULO - 39 SALARIO NORMATIVO R$ ,I.625,20

MODULO - 40 SALARIO NORMATIVO R$ 1.633,73

MOOULO - 41 SALARIO NORMATIVO R$ 1.647,30

ITEM FUNçOES

01 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I

02 ASSISTENTE DE MUSEUS

03 ATENDENTE BILINGUE

ITEM FUNçOES

01 CINEGRAFISTA

02 DIAGRAMADOR

03 EDITOR ELETRONICO

04 EDITOR DE IMAGEM

05 EDITOR DE ÍEXTO

06 EDITOR DE VIDEO

07 REPORTER FOTOGRAFICO

MODULO .42 SALARIO NORMATIVO R$ 1.704,00

ITEM
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DE LIBRAS NIVEL I (MEDIO)

MOOULO .43 SALARIO NORMATIVO R$ í,736,33

ITEM FUNçOES

01 MOTORISTA COM AUXILIO NA CARGA E OESCARGA

MOOULO - /t4 SALARIO NORMATIVO R$ í.756,02

ITEM ruruçÕes

01 MONTADOR DE ANDAIME

MODULO - 45 SALARIO NORMATIVO R$ 1.771,17

ITEM ruruçoes

01 ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL

MODULO - 46 SALARIO NORMATIVO R$ 1.783,90

ITEM FUNçOES

01 ENCARREGADo DE PRoDUÇÃO

MODULO .47 SALARIO NORMATIVO R$ í.810,25

ITEM

0'l EDITOR DE AUDIO/OPERADOR - 08:00 HORAS

MODULO - 48 SALARIO NORMATIVO RS 1.845,76

ITEM FUNçOES

01 MOTORISTA DE CARRETA DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO .49 SALARIO NORMATIVO R$ 1.971,14



01 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II

MODULO. SO SALARIO NORMATIVO R$ 2.05í,36

ITEM Fúr.rçÕes

01 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III

MOOULO - 51 SALARIO NORMATIVO R$ 2.016,íO

MODULO - 52 SALARIO NORMATIVO R$ 2.í25,40

ITEM ruruçÕes

01 COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO .53 SALARIO NORMATIVO R$ 2.345,98

ITEM FUNÇOES

01 ANALISTA DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO - 54 SALARIO NORMATIVO R$ 2.426,12

ITEM FUNçOES

01 CADISTA PRATICO DESENHISTA

MODULO - 55 SALARIO NORMATIVO R$ 2.616,40

ITEM FúNeôEs

01 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAIS

ITEM FUNçOES

01 AUXILIAR TECNICO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

UI TECNICO EM COMPUTAÇÃO III

MODULO - 55 SALARIO NORMATIVO R$ 2.734,11
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ITEM FUNçoES--
0'r

02 ---JÉõntco oe neoe tt

03 -----TÉõrlrco oe supoRre tt

MODULO - 57 SALARIO NORMATIVO R$ 2.804,20

ITEM FUNçOES

01

MODULO - 5S SALARIO NORMATIVO R$ 2.986,09

ITEM FUNÇOES

01 norvrrr,risrnnooR DE CONDOMINIO (SINDICO PROFISSIONAL)

MODULO - 59 SALARIO NORMATIVO R$ 3.067,22

ITEM FUNçOES

01 Enton)

MODULO.60 SALARIO NORMATIVO R$ 3.204,8I

ITEM

01

MODULO - 61 SALARIO NORMATIVO R$ 3.258,30

ITEM FUNçOES

01 SecnrrÁRtn EXECUTtvA I

MODULO .62 SALARIO NORMATIVO R$ 3.459,73



ITEM FUNÇOES

01 TÉcNtco EM rMrr,rERAÇÃo e ceoloctR JUNtoR

MODULO.63 SALARIO NORMATIVO R$ 3.641,82

ITEM FUNçoES------

01 orsor.rrn cnÁrtco

MODULO.64 SALARIO NORMATIVO R$ 3.909,97

ITEM FUNçOES

01 SECRETÁRtA EXECUT|VA il

MODULO .65 SALARIO NORMATIVO R$ 4.í88,10

ItsM FUNÇOES

01 TECNICO EM MINERAÇÃO E GEOLOGIA PLENO

MODULO - 66 SALARIO NORMATIVO R$ 4.626,90

MODULO.67 SALARIO NORMATIVO R$ 5.189,60

ItsM FUNçOES

01 TECNICO EM INFORMATICA I

MODULO .68 SALARIO NORMATIVO R$ 5.213,29

IEM FUNeõÉS

01 SEcRETÁRtA EXEcurvA ilt

ITEM FUNÇóES

01 TECNICO EM INFORMATICA NIVEL III

02 TECNICO DE REDE III

03 TECNICO DE SUPORTE III

MODULO.69 SALARIO NORMATIVO R$ 5.395,00
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ITEM FUNçOES

01 TECNICo EM MINERAÇÃO E GEOLOGIA SÊNIOR

MODULO. TO SALARIO NORMATIVO R$ 5.644,81

ITEM --- FUNCóES

01 ÍTcurco eu ruroanlRttcl tt



PROPOSTAS



MONTENEGRO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

PLANILHA DE VALOR

SETOR: FUNDAÇÃO RENASCER/SE

DATA: 14/05/20'18

"rw-

Enderego: Rua GuilherDino Rezende, no 321 - Bôirro lreze de Julho -
Telefone pêra contato (79) 99922-5294 E-Eail:

Alacajú/SE
co!

ITEM ESPECIFICAçÀO UN OUANT.
PRECO

POR I\4ONITOR

1.0
MONITOR OE ATIVIDADES SÔCIO
EDUCATIVAS

FUNCIONÁRIO 30 4.732,90 14'1.987,00

TOTAL (R$)POR MÊS 141.987,00

?iõTonien{rodossr':'

CIIPJ: 23. 836. 441,/0001-23

TOTAL

ohst PíoPrreláíio



MONTENEGRO TERCEIRIZAÇÃO P SERVIÇOS EIRELI

Data: '14105/2018

TABELA DE COMPOSIçAO DE CUSTOS

I [/Ã0-DE-0BRA

1.1 2.146,84

1.'1.1 ffiz 1.570,65

1.1.2 AOICIONAL PERICULOSIDADE 471,19

1.1.3 ADICIONAL NOÍURNO 105,00

% R$

I ENCARGoS SoC,ArS (lncidência sobre o vaLor da RÉ

't I n.2.1+1.2.2+ j.2.3+ j.2.4)

1.2. GRLIPO'A' ílotal dos subitens abaixo 36,800/o 790,04

1.2.1.1 INSS 20,000/" 429,37

1.2.1.2 SESIOU SESC 1,509. 32,20

1.2.1.3 SENAIOU SENAC 1,00% 21.47

1.2.1.4 INCM 0 200/o 4,29

1.2.1.5 úfnroeoúceÇÃo 2,50k 53,67

1.2.1.6 FGT 8,000/. 171.75

1.2.1.7 SEGURO ACIDENTE DO TMBALHO / SAT / INSS 3.00% 64,41

1.2.1.8 SEBME 0,60% 12,88

1.2.2 ;RLlPO 'B' ílotâldos subitens abaixo 23.40v" 502,36

1.2.2.1 FERÁS 11 11"/, 238,51

1.2.2.2 AUXITIO DOENÇA 1,39% 29,84

1.2.2.3 LICENCA MATERNIDADE/PATERNIDADE 0 02% 0,43

1.2.2.4 AVISO PREVIO 1,940/o 41,65

t.z.z.a FATTAS LEGAIS 0,28'/a 6,01

1.2.2.6 ACIDENTES DE TMBATHO 0,33% 7,08

1.2.2.7 13" SALARIO 8,33% 178,83

1.2.3 GRUP( total dos subltens abalxo) 4,50% 96,61

1.2.3.1 A\4so PREvp tNDEtitzÁDo 0,42"/, I 9,02

1.2.3.2 tt'toer.rzAÇÃo (nectsÃo seu lusrl clus,q) 4,00% | 85,87

1.2.3.3 rt'.rortttzlcÀo eotctorunr 0,08% | 1,72

1.2.4 GRUPO "D" (tolaldo subilem âbaixo) 8,61i 184,84

1.2.4.1 lNaDEr,rcLA Dos Er'rcARGos Do GRUPo 'A' soBRE "B" 8,61% 184,84

R$

rNsur\,í0s tüÃ0-DE,oBM total do subitem abaixo 275,50

1.3.1 VALE REFEIÇAO 115,00

1.3.2 VALE TMNSPORTE 112 00

1.3.3 EXAfuIES [,lEDICO§ 45,00

1.3.4 ÃsssÍÊNcL\ socÁL FAnfl LIAR 3,50

TOTAL DA IüÃO.DE{BRA (1,1 + 1.2 + 1.3) i,19

2 % RS

2.1 DESP- AD[.4INISTMTIVAS .87 yo 114 69

22 DESP, OPEMCIONAII 93,51

2.3 TUCRO 2.981"/" 119,13

IOTAL DOS DEI\.4AlS COIVP0NENTES (2,í +2 2+2 3) 327.33

I, I TRIBUTOS R$

3.1 5,000/. 64

3.2 COF N 3,00% 14'1 9B

3.3 PS 0 65% 30,76

ToÍAL Dos IllÊlIQ§lflr!:z a 1!) 38

PRTCO POR I,1ON,TOR

(Tolal da lúão-de-obra * Total dos DeúãlíComponelltes iÍc',?l dos TrlbL6í

r:" L ,§,I

Endereço; Rua CuilherDino Rezeode,

Telefone para contato (79)
n' 321 - Bairro Treze de Julho - CEP. 49020 635 Âracaju/SE

99922-5294 E-râil: [ontenegro 15 serv i cosohotoai l. coo

CNPJ: 23. 836. 441,/0001-23
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Faltam 6 doclmentos obígàtóaos nêsta pasia

fomecêdor êm processo dê prêcâdãstro

V'su.lrza. docuEentação do GED

Âpênas o r€sponsável ou o slperusor podêm reôlzôr êlternções

DADO§ CÂDASÍRÂIS
r cLpl ' 9tuaçào: p.e-Gd.rt,D ' Cadastr.mento . .

hs6.E!tàóoàl::

É ol9ão públ.o: fÍã---;l

' 1r::: Sr .:

f_m

End€rê.o:' (coÂREspoNoENcta) RUA GIILHERMINO REZENDE, No 321 TREZE DE lUtHO, ARACÁJIJ (SE) , CEP, 49020-635

sócros (1)

ANTONIO ROGERIO MONTENEGRO DOs SANTOS so2.220.445-30 R30,00

i!PRESEiT^irES LÉG^tS (O)

PEtrALIDAOES (O)

^Ítvro^DEs 
Êcotlôiltc^s (19)

cnÂE

se.undá.io 61.30-3-00-AÍVIDÀDESPÀISAGISIICÁS

Seondáno 34.11-4-{rl, - COLEIA oE RESIDUOS NAO-PÉRIGOSOS

Sêcündáriô 42.tt-5-Or - CONSÍRUC:AO DE INSÍAL COES ESPORTIVAS E RECREATryAS

se.undáho 213.1t-a{rl - DEüoucÂo DE EDrFrcros Ê ouÍMs EsÍRUÍuRÃs

se.undáno 3r.Ol-l-oo - GEsÍAO DE REDES D€ ESGOTO

Sdndáno 4!.!'0-/a-O1 - IMP€RMEASIIIZÂCAO EM O6RAS OE ENGENhARIÀ CryIL

4t.22-3.O2 . INSTALACÁO E MÂITUTENCIO OE SISTEMAS CENÍMIS DE ÂR COÍ'IDICIOI{ADO, OE

'*'""""" vENTILAcIo E REFRIGERÀC o

S€.undário 43.21-5-OO ' INSTAL CaO E MANUTENCTO ELETRICA

S*undá.io /13.22-3-Ot - INsÍALACOES HIORAUIICÂS, S,ÂNIÍARIÁS E OE GÀS

S*úndáno 11.2t-/HrO - LIMPEZA EM PREOIOS E EM DOMICILIOS

se.uídário 42.92-!.Ol - MOMIAGEIT,! oE ESTRUTUR S METALICÁS

S€@ndário 43.99-1-03 - OBRÂs DE ÀLVENÂRIA

S*undáho 43.91-6-(t0 - OBÂ^S DE RTND COÊS

S'êcundário 42.13-l-OO - OBRÁS OE UR&ANIZ C O - RUAS, PRÂCÂs É CÁtClD^s

s€ondáno 43.11-4.02 - PREPAÂ^C-AO OÉ CÁNTEIRO E LIMPEzÁ DE TERRENO

S«undá.io 93.191{rt - pROOIJCAO E PROI.IOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS

S*undáho 12.11-3-OO - SERVICOS COMBINAOOS DÉ ESCÂIÍORrO E APOIO AOMINISÍRÀÍM

s4cundánô !2.!iFO-Ot - SÉRVICOS ôE oRGANIZÂCAO DE FEIRAS, CONGRESSoS, EXPOSICOES E FESTAS

S«undário 43.llF+Oi1- SERVICOS OE PINÍUM DE EDIFICiOS EM 6ERÀL

raaPC^iaEraTo cor{ o c^riroco (lc.5p} (5r)

vâlidado Dr.lndurao
sim L5/o1l2or1

sii,r l5lo3l2ol7

sih 75/03/2017

si- r5/o3l2or7

S,a l5lorl2olT

:nú t5lo3l29t7

5Úd t5/O3l2or7

t5lo3/2017

tslo3l2ot7

tílo3tzot1

rs/o3/2ot7

l5lo3l2ot7

rs/o1l2ot7

lslo3l201,7

l5lo1l2ot7

15/O3l2Ot7

15lo3l20t1

t5/o3t2ot7

t5/o3l2ot7

C.rl'{''" lut o f"t:4"
do.',^u^lo e'P''^1" át lJu'
n2 J.*- de JQ/osl2QJZ-',

Sctor ContÍeios / Licit çôrs
Fuadaçào Renascer



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

contribuintê,

contira os dados de rdentrficaÉo da pessoâ JuÍídica e, se houver quârquer divergência, providenqe junto
RFB a sua atualização cadastral.

A informaÉo sobÍe o porte quê constâ neste ci)mprovânte é a declarada pêlo contribuinte.

REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
CADASTRAL

óo\
,r. 9++ p

IúONÍENEGRO ÍERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

üONÍENEGRO TERCÊIRiZÁCAO E SERVICOS

4f .21.3{} - lnsbtâção e mâíiutonçáo elá&ic.
!43.22"3.02 - lnatalaçào 6 manulonÉô de 3i3têrÍai contrâi3 dê.r condicioÍtádo, de ventilaçáo 6 í€figgràçào
37.01-1.00 - Gêslão dê íed.r de 6goto
8í.30-!-{Xr - Aüvidaires paisagirücaâ

'12.99-m1 
- Construçào de iôrfabço€s Gportivas s recÍêetivâÊ

'$.ll{{2 - P.Êp.r.Éo do cãnt3lío ê limpoz. .t têr.?no
42-l 3{.00 . Ob.§ de urbanizagão - ru.s, praç6 ê câlçâdas
€,9$, -03 . ObrÉ dc âlyê0.riâ
/ll}.'11{{t - Oomoliçáo do odifiçioG e ouiras 6irutuías
r(r.304-{X - SeÍviç6 de pini,l.a do odmcios oIn gerat
42.92-8{t . {ontagêm dê e§truturas metálaces
/(,.30{-01 - lmpannêabilizâção gm obta3 .rg en!ônh.ria cavil
43.22-3.0'l - lnstâlaçô.' hir$ulicás, sanitá.ias ê dê 9á6
38.í t4.{m - Coloú d9 Ícairuos rão-poÍigosG
6í.2í{-t 0 - Umpoza 6m pÍédioE e em domicílio<
43.9'l .6.{10 . Obías dc fund8çõa§
82.30{-0í - Sorviçoc de organÊaçào do íeíía§. congÍo5ao3, êxpoliçôes e tustâ5
93.19-1-01 - de ovenlo6

I PoRrs ---l
lBE i

1ffi
I gZ.tt-3.(to - Ss.rlçoc cornElq5Élglróry. epoio .úntnbtrdivo i_)

230.5 - lôdividua, de Lrmitâda (dê Natlreza

I I xi*Ro Il.o I

49.020,635 ÍREZÊ OE JULHO ARÂCAJU

IE!€'ONE
(79) 9992-529/í

1111212015

I tvoTM) oÊ smirclo a-rDÂ<rPÀ

I o4r oÀanurõEErpÊcr{ - ---.l
j*l

R GUILHERMINO REZEIIOE

tiF-lise I



FRAN CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA-

PLANILHA ORÇAMENTARIA

oRcÃo : FUNDAÇÃo RENASCER/sE

OBJETO: PLANILHA OnçerrrreNrÁruA

DATA: l6105/2018

óo\

/iTEM DISCRIMINAÇAO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

(RS)
TOTAL

(RS)

0t MONITOR DE ATIVIDADES
SOCIO EDUCATIVAS

SERVIDORES 30 5.944,13 178.323,90

T0TAL MENSAL 178.323,90
TOTAL SE}I ESTITAL 1.069.9{3.{0

Rua Itaporanga, no 127- Sala 02- Bairro Centro- AracajúSE. CEP: 49.010-140
Telefone para contato : 30430888

E-mai I : fran.construcoes@hotmail.com//franlicitacoes@vahoo.com
CNPJ: 07.995.161/0001-01



coNSTRUÇÕrs SERVIÇOS LTDA-ME

courosrçÃo DA pLANILHA oRçlurNrÁntn

n:intA/slrÁmo

EFRAN

DATA: 16/05/2018

O/CAITGA HO o
Profissão Nlonitor
No de funcionários 30

Carga horária 24x'72

Salário base 1.570.65

Periculosidade 47 |,20
Adicional notumo 240,00

Total da Remunerâcáo 2.281,85

INSUMOS
Discrim inação Valor (R$)
Transporte 93.00

Auxilio alimentação 150,00

Assistência Social familiar 3,50

Uniformes r5.00
Totâl de insumos diversos 26r.50

ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
C ruDo A Percentuâl (7o) Valor (R§)

Previdência Social 20,00% 456,37

Seguro Acidente do Trabalho 3,00% 68.45

Salário educação 2,50% 57,05

SESVSESC l,50%
SENAI/SESC 1,00% 22,82

INCRA 0,200/o 4,56

FGTS 8,00% 182.55

SEBRAE 0,60% 13,69

Total Grupo A 3ó,80% 839,12

G rurro B Percentual (Yo) Valor (R$)

Férias ll. % 253.51

Auxilio doença 1;9% 31,12

Licença patemidade 0,020/o 0.r3
Faltas Legais 0,28% 6,39

Acidente de Trabalho 0,33% 7 ,53

Aviso prévio trabalhado t,94% 44,2'7

l3' Trabalhado 8,330/0 190.08

Total do grupo B 23.40(, 533,95

C rupo C Percentual (7o)

Aviso previo indenizado 0,42% 9.5 8

Indenização adicional 0,08% 1.83

IndenizaÇão complementar 4,000/0 9t.27
Total do sruDo C 4,50% l02,6ti

Crupo D Percentual (7o)

lncidência dos encargos de A sobre B 8,61% 196..17

Total Crup0 I) E,6to/" 196.{7

Total dos encargos sociais e trabalhistas Percentual (oÁ)

7 3,3t./o 1.672,82

Rua ltaporanga, n" 127- Sala 02- Bairro Centro- AracajúSE. CEP: 49.010-140
Telefone para contato : 30430888

E-mail: fran.construcoes@hotmail.com//llanlicitacoes@vahoo.com
CNPJ: 07.995.161/000 I -01

,^@rfgvBOsu0n

ffi,ffi



FRAN CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA-ME

I )I
Discriminação Percentual (9/o) Valor(RS)
Custos indiretos
Administração Central 10,50% 442.',]0
Riscos 3,50% t1'7.5',7

Despesas DiYersas 7 ,500/o 316.21
Lucro 7,29% 307,31

Total dos custos indiretos e do lucro 1.2 t3.79

TRIBUTOS E IMPOSTOS
Tril)utos Percentual (7o) ValoríRS)

PIS 0,6s% 38,64
COFINS 3,000/o 178,32

ISSQN 5,00vo )41 )t
Total dos tributos e imDostos 8.650/0 5l{,17

Rua ltaporanga, no 127- Sala 02- Baino Centro- AracajúSE. CEP: 49.010-140
Telefone para contato : 30430888

E-mai I : fian,construcoes@hotmail.com//Êanlicitacoesíôvahoo.com
CNPJ: 07.995.161/0001{l

ÁnsÀ:9 -ó
\, zgdn
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pessoa runiorcl - FRÂN cot{srRucoEs E sERvrcos LÍDA - t'tE

Forn6eóor em processo de pré'cadastro

aoenôs o resgonsável oú o slpeNisÔr podem realizar ôltêraçôes

OADOS CÂDASTRATS
. CNPI: . r.i t. L..r ^ , sit,a<ão: IpÉ<xastro- --r-l . c.d.st .mênro: @9jJ29Íí :

IFRAN coNsrRucoEs=lERvlcos LTp^: ttE-*....-=---*----------l
ffi

É or9ão público:

I

no é;à J6loslJy.
E-âil(3)' rr.n.-rot r"*otrot.al-"o.

(coRREspoNoÊNcIA) RUA VENERAVEL vÂLooMlRo rÊoFlLo oos sÀl{Tos, No 34 Rosa ÊLzE, sao cRlsÍova
000

sóctos (2)

viõcuto Nomê

sóclo CÁRLA CRISTINA NERIS Dos SaNTos

sócto AoMINtsrR DoR FRANCELINo aÁTlsrÁ oa sllva

RE'IESEI'ItAI{ÍES LEGATS (O)

PÊll^LrD^oEs (o)

^rrvro^DEs 
Ecol.ôxtc^s (53)

057,s37.855-73

199,685.665-00

Ri2.5OO,OO

R$247.5OO,OO

cn^E v.lid.do

s.cunóáno ,r.32_2{r2 _ ALUGIJEL DE 
^NDAIMES 

stm

Sêcu.ÉáNo ?7.,I.4{!iO. ALUGUET OÊ MAQUINAS E EQUIPAMENÍOS AGRICOLAS SEM OPERÂOOF Si-

- ,r.32-2-O1 - AIUGUEL OE MAQITINAS E EQUIPAT'4ENÍOs PARÁ CONSTRUCÁO sEr'' OPERAOOR, Sintsêcundâío ExaEroaNDÂlMEs

Secundário a3.3o.ll{,J _ APUCÀCAO DE REVESnMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIoRES Siú

Secundá.io !I.2!FIFOO - ATMDÀDES OE UMPEZA NAO ESPECIfICÀO^S ANIERIORMENÍE stú

Se.undáno E1.tG3''t o ' ÂÍwIDAoES PAISAGISTICaS sim

s€cundárlo 34.11-4"{xr _ coLETA DE RESIOUOS NAO'PERTGOSOS si-

42.21-9-Or _ CONSÍRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARÁ GEMCÁO OE ENERG',O tr-5êcuÕoàflo ELEÍRICI

s$lndáfio al.2Ga-oo - coNsrRucÁo oE EDIFICIOS siô

Sêcundá.lo 42.21-!Hr2 - CONSTRUCÀO OE ESTÀCOES E REDES DE OISÍRIBUIC O DE ENERGIA ELETRIC-a Sid

Secundá.iô a2.21_g-lx _ CONSTRIJCAO OÉ ÊSTACOES E REDES OE TELECOMUNICÁCOES

S«undáno :42.9*!t{rr _ CONSTRUCIO OÉ INSTÀLACOES ESPOÂTMS E RECREÂnvaS sid

Sêcundáíio 42.12_lHX, - CONSTRUCÂO DE OBRÁS OE ARTE ESPECIAIS sim

.2.22.7{'1 . CONSÍRUCAO DE REOES OE A8,q5ÍECITIENTO OE AGUA, COTEIA DE Es@ÍO E gh
s€<únoôno colsrRlJcoEs coRRÉLÁrÀs, Excío oBRAs oE IRRIG cÁo

.2.2:t-'.OO . CONSTRUCÁO OE REDES DE TRÁNSPOÂTEs POR 9UTOS' ÊXCETO PARÀ AGUA É S,õsecuooâÍro ÉscoTo

S*undáno a2,11_1{r! _ CONSTRUCÁO OE ROOOVIaS E FERROVIAS s'ã

S.cundáío u13.11-8-lrt - DEMOÚCÂO DE EDIFICIOS Ê OUTÂÁs ESTRUTURÂS siÃ

sêcundáTio .3.3TH-O1. IMPERMEÀB!úZACIO EM OBRÁS OE ENGENHARIA CIVIL Sifr

/.3.29-1.02. INSTALÁCAO OE EQUIPAMÉNTOS PARÀ ORIENÍACAO A NÁVEGACAO I"IARIIIIíÀ, Sbb
FLUVIAL E LÁCUSTRE

Seorndáno 43.2+l_Ol ' INSTALACAo DÉ PAINEIS PUBLICITARIOS si''i

.!.3FO2. INSTALÂCÂO DÉ POÂÍ45, ]ANELAS, ÍEIOS, DIVISORIAs E ARMÀRIOS ÊMSUTIOOS gú
OE QUALQtJER T,IATERIÂL

sêcundário 43.21_!t{to _ ll{ST LAcaO Ê MANUTENC-AO ELETRICA stm

.3.29-1{'!. INSIALACÀO, MÀNIJTENCÂO E REPÁRACAO DE ELEVADORES, EsCAOAS' 
''^ESTEIR S ROLÂIITES

ari- lnclBã. ,L Erdu.ao

o2lou2ot1

o2tou2or7

o2to2l2oL7

02louzorT

oaoa2otT

02l0420t7

02lo2l2ot7

02touzor1

ozlou2017

02/oa2ol7

o2lou2ol7

ouoa2otT

02lou20t7

ouoa2ol7

02tou20t7

o2t02/2017

02l0420t7

02tou201.7

o2lou2ot7

o2lou2ot7

o2louzot,

o2lo2t2oL,

02l02l20t7

o2lou2ot7

o2lo2!2or7

02tou2017

S€cúndário a3.22-r_Ot _ INST LACOES DÉ SISTET'!Á OE PÂEVÉNCAO CONTRÂ INCENDIO

Secundário a3,22-3-O1_ IN5ÍaIÂCOES HIOR^ULICAS, SANÍTÀRIÂS É DE GÂS

s€.undáno !t'2t-/Ho uMPEza EM PREolos E ÉM DoM:clúos

sêcundáho ,r.ll-lFo _ LOCÂCAO DE ÂUTOMOVEIS SÉM CONDUÍOR

,r.19-5-99 1 IOCÁCAO 8E CUTROS MEIOS DE TMNSPOÂTE NAO ESFEçIEqÁDOS

@iC";ílí,-q-"op."
4o"r,- on'f o c,' P"i n7 '



,,6,ASÀ.,'l<r' -ó'
nr 2!e!Comprovante de lnscrição e dê Situação Cadastral

ConHbuinto,

ConfiÍa os dados ds ldenüíicâÉo da Pêssoa Jurídica e, se houver quasuer diveÍgência,
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

providencie iunto à

A informaçáo sobrê o porte que consta neste comprovanle é a declarada pelo contribuinte

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL D.A PESSOA JURíDrcA

liol,E Êt Ê€SÁÂlct

FRA COflSTRUCO€S Ê SERVICOS LÍDA

co pRovANTE DE |NSCR|çÂO E DE STTUAçÃO

I cÔoco É oÉscRçâo DA^n\/l)^oc Ecoi$atcÀ pRatcpr! 
I

! ilÍ.2G1.00 - cql.Elrfáo ô riÍfic46 I

42.ít-l.lrl - Co.rrt rrção d. rodovla! o íorÍoúa3
42.1í-1.02 - PiÍÍuÍa par. sinalizaião êm pistas rodoviàrigs o âôropoÍto§
a2.'l 2-0.00 " CorstruÉo d. ob.a. da aÍt6 olpoclais
a2.í 3J{)0 - Obra6 do urb.nlzaçâo - ruar, praçá6 e câlçsdrg
aZ2t+Oí - Constn ç5o dc bôrrlgsn! ô rap.ê3rs pôra g.raçáo d. on rgia êlélrica
,12.2i-Ào2 . Constn çág de €ataç{ros â ode ds distribüiçào do eílorgia o6r.i;.
a2.2Í-9{:t - ltanutsnçào do .êdoa de dÉtribuição dê ênêrgia elótÍica
42.21-9.{X - Conatruçao da 6taçôôa e .ader dô talêaomunicaçôÊ3
,t2.21 -9-05 - tanúfênção {re o.tâçógr ê rêdos dê blêcdnunicaçó.6
12.22-741 - Co{}alíj{,âo d€ .€das do abaatôcirrcnto dg ág!a, colctâ de ôagôto e congtruçÕo. corÍlhtaa, arcoto obíe6 d.
i.rigEçáo
42.22-7 42 . Oús e inig,4âo
42,23"6"00 - Coír3tÍução do ,sdea d9 trdnspoÍtês por dúto6, .xcêto pârâ águ. ê êsgoto
,12.9í -0-00 - Obra! portuâriaa, m6.itim.s e fluvisig
,12.92-841 - lronir!Êm dô oírutu.as metállcaa
i12,92"t.02 . Ob.as do mont ggm indusiria,
42.9t-Hí - CoÍisfruçáô de in3lâI.çôos e3portiy& e rlcí€etiva§
/a3.í'l.E-Oí - D€moliÉo ds odlficlG ê out"B ê3arutur§
a3.íl-8-02 - P.êparaç5o d. clnt iro r limpêze d. tinano
t43.12.6{0 - Poíuraçõo. r rondagsír.
il3.í3{-00 - Obrâà &

206-2 - Socaedade Limitada

R ITÂPORÂNGÀ

ARACAJU

SALÂ 02 PÂV SUPERIOR

a9.oío"140 CENTRO
l,rF --l
lse i

ENOÊRÊÇO ÍÉLEfONE

9938-6626

ENíE

15/05/2006

I 
rÕri/o Dfa"uE c^D"sÍR- -

{



COMPROVANTE OE
CADASTRAL

,13.2í- 0 .ln8tâlaçâ9 o rnânutonÉo olátdca
,13.22.3.01 - lnlt laçõêr hidráulicas, 3aolÉÍi.3 . de gâa
,13.22.3.02 - hlfalação e manutênçào de !Éirm€s ccotrai! dô â. condicionãdo, dg voúilaçáo e Ígídgcrasão
,f3.22"3{3 - lBtsraçóiB do silterna de pÍevençáo cont.a incôndio
.t3.29-Í-Ol - lnsr.bçâo dê pâirróL publictlÁÍic
43.29-142 - lÍlrialação d€ equip.mentoo fnra oriêrtaÉo à navsgáÉo mâríim. tluvisl o lacuit e
il3.2$l{r3 - hatâüaçáo, meíruênçáo ê nêpareÉo ds €lovedoret, gscadê e ostêiíõ Íolantâ!

'43.2$.í"{X 
. Xo,rtâg.m e insleLçào (b dÍrmâs e oqulpamgntog do ilumin ção e sirllliraÉo 6m viôs ,úblicà3, poíto3 ê

aoropofto§
i(3.2g.í .06 - T6tamênto6 térmicoô, acúdicos ou dê vibr.Éo
/§.30.t 0t . lmporÍrôatilizasâo em obrõ de onganhâÍia civil
4:,.30+02 - lúlâLÉo .rc po.B, iarda!, bto6, divlaóÍir. o sÍnÉÍio3 ômbuüdo dê qualqu.Í m.taÍlal
l(i.30.a{3 . Obtrá. d. ecal).,Ílsnlo .m gNrslo s rtuquo
43.30{{X - Sewiço. de tÍ'ltt re dô odiÍlcioa om gqrâl
,13.30{{5 ' Apllcaçáo dê rcyastimgntos e do ísrinas sr interiorês e eÉeriore6
a3.9í -8.00 - Obrâs ib ,undaçó.3
tl3.g9-1-02 - ontagêÍn . dôsmontagqn de andaim.3 o outÍâ! catÍutuÉs tompoÉÍirs
/43.99-í -03 - Obrôr do alwn Íia
,ú3-99.1 {5 - Psrlur.Éo ê co.r3tÍução d€ poçoa do água
6'1,21{-00 - Llmpcra om pédic e êm domicltio3
81.29-0{0 - Àtividâdês dê limpêzâ não anteriormênte

ICOOTOEOESCR|ÇÀOO IIIÂTITREZAJITROÊ^ :

! 20e2 . Sociad.do E r$úÉe. Lin{i.&

iLoclrDo.rRo 

- 

lNurfno--l ffi
in nrponrrce llw i ill!4!2 pav supERroR i

lcrp I I aÁnÂo,DsrRÍÍo-----------------I ffi fni-------]
lre.otoro J lcerrno _ I lrneceru ilse I

@G-- _l

| 
€tüE aÊoEÊÃÍr\o REspo.r§irÉr rErR,

!_
I sÍru{ro crorsrRA fosÂoÁ snu,cçIô croÁsrRrl --liÀ?ÍvA _ 1150í2006 i

fs-nua tõE o srrurÇEÉspEcra - -_-ll '-1 _________

I lffir'Eõiliâr"o. r 
".**"*.roo



ffiE oE rNscRlçÃo E DE snuAÇÂol?iâ8}rf#, *
07.9eij 6r /oxxlr -0r I GAoA§TRALMÀÍRIZ

ffi I
I

I ZOçz - SocraoaOo enprrfri. Un*teO

flocneoffi -ll-Núlr-no-lill
|nnreou | 1127 i IsALAo2P v suPERtoR i

lcEp -------l larnRffiÍtõ------------ ffii :y- 
Ilrs.orc.tao I iceuno I IARÀcAJu , isE i

lÉiro€REÇoEr-Ernotlco- 
- 

I l,***. I

I ^n^ôr^sÍ:rrFrrarí 2:r^ôyôar rrr oot( cor I I Í7119936-ü1t26 I

io5^D^síru-Ecto^sÍR^' r

lenve i lrÚ05,:1006 i

t'
I

l D^rao síIl rclo EsP€ct4 
i

iNortFraRÉ$Âút I

I rnen corsraucoEs E sERvrcos LTDA

82.í I -3.00 - %20 Sêrviços combin doB dê esc.itório e apoio adman§t.ativo
6'1.3G3-00 - Atiyidadês pais.gísticas
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Dota: 17/05/2018

PLÁNTLHÁ DE PPEçOS

OPêãO : Fundação Renascer/S E

cot4PoilÇio DE PPEçO,

Preço êlobal: R$ 148.0ó1,70.

Validade da Proposta: 30 (frinta) dios.

Endereço para correspondência: Rua Sta Luzia , ne 175, 1e Andar, Sala 04 - Bairro Centro em

Aracaju/SE, Telefone para contato (79) 99817'7906
email:dksconstrucoes@hotmail.com//dkslicitacoes@yahoo.com

CNPJ: 13.0s1.953/0001-20

DKS CONSTRU E SERVI

Ifem Especificação Qtd/Und Valor (P$)
Por monitor Total

o1 fulonifor de atividades 3O/servidores 4.935,39 148.0ó1,70

Discriminação vÁLoR (P$)

0l 5akírio com Periculosidade + adicional noturno 2.141,84

02 Encarqos (73,317) 1.570,18

03 Eenefícios 281,01

04 BDr (12.80%) 515,45

05 TPTBUTOS (8,ó57") 426.91
TOTÁL 4.935,39

e Serviços LTDA-tIE
CNPJ: 1 3. 051. 953/O0Ol - 20



DKS COMERCIO E SERVICOS LTOA Frt3m:r dc.rner.ôs

Fornecedor com cadastro efeUvado desde 23l!lai de 2017 à5 10.19

Àpsas o rcsponsvelou o superyisor podem rêôlizar altera6ôes

'cNPl: ., r,.,, .. ' situação: iEretrvado, r,: a côdastramento, Fô7ôl,rõrt :

il,o.ne Fantôi.:

. Í.âzão sb.ràl: ms cot'ERclo E sE ----_l
Enquadrômênto: Inl - ME-Mi-*-p.* - :l
tns.. rlnldp.r: &!9gg_'_-*______J

weosrte:F-*]

I (P@E.lorá) ÀbBtinó

(cELTJLAÊ) 7999855r051

' albertinà{uzà2ol6@amail.óm
!9!59&êEeE§e!!9§19Él@-sEllLrsE

Endêreó:-,,--,-.-,(coRREsPoNoENcIA)RIJAAMINTASMACHADoDE}ESUS,Nôl26ROSAELzE,SAOCRISIOVAO(SE)-CEP,491OO-OOO

hs.. Estâduar: f-- 
--._-_:--*----------_]É oroeo oúutico: |1q--1l

sócros (1)

sócIo ÀDMINISTRADoR

REPRESENÍAI.ÍES LEGÁIS (O)

PCI{ALIDADE§ (O}

^rIvto^DEs 
EcoNôHrc^s (1a)

]EANICA SANTOS OE 
'ESUS

012.915,075-40 R$69.3OO,OO

77.32.2.01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPÁIiIENTOS PARÁ CONSIRUCAO SEM OPEMDOR,
EXCETO ANDÁIMES

77.33.1.OO - ALIJGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS

E1.3lr-3-OO - AÍIVIDAOES PAISAGTSTTCAS

3A.ll-4-OO - COLETA DE RESIOUOS NAO-PERIGOSOS

1/I.13-4-0I. CONFECCÁO OE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCEÍO 5OB MEDIDÀ

41.2I,-4-(x' - CONSTRUCAO DÉ EDIFICIOS

a2.19-9-Or - ÊOÍOCOPIAS

A1.22-2.OO IMUNIZACAO E CONÍROLE DE PMGAS I]RBANAS

43.21-5.OO - INSTALACAO E MANUTENCAO ELEIRICA

43,22-3-01 . INSTALÁCOEs HIDRAUUCÀS, SANÍARIAS E OE GAS

96.O1.7.01. LAVANOERIAS

A1.z1-IFOO. UMPEZA EIY PREDIOS E EM OOMICTUOS

77.11-iFOO - LOCÁCAO DE AIJTOI9oVEIS SEM CONDUTOR

.3.13-/T.OO. OSRAS DE TERMPLENAGEM

95.11-6.00. REPAMCAO E MANUÍENCAO DE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS PERiFERICOS

95.12-6-00 - REPARÁCAO E T.iANUTENCÁO DE EQUIPAMENÍOs DE COMUNTCACÁO

1A.22.9.O1 - SERVICOS DE ENCÁDERNÁCAO E PLASTIFICACAO

.3.3404. SERV1COS OE P1IITURÂ OE EOIFICIOS EM GERÀL

DL lnclúsão Ot. Êr.lú.áo

22/O5l2Ot7

22/O5l20t7

30/O3l20t5

30tO3/201.5

2405/2011

30/03/2015

3O/O3/2Ot5

xo/o3t2ots

1O/O3l2Ot5

22/O512017

22lo5l20l7

30/O3l2O7S

22lOs/2077

22/05/2Or7

22/05t201.7

22/O5/20t7

2UO5l20t7

22lo5l2Ot7

MÂPEÂMENTO COM O CÀTÁLOGO (iGêSP) (57)

4./, l;r. ?we o preseJe
&.u^uJo "' 

p;,J J. LL
J,'u )'t los/&0 J?-

ir 28

nâ

Setor Contratos Licitaçôes



óo\
ComprovanE dê lnscrição e de Situação Cadastral

ContÍibulnte,

Confira os dados de ldenlificação da Pessoa Jurídica e, sê houver qudquêr divergência,
RFB a sus atuâlizâÉo cadastral.

A infoímaÉo sobre o poÍte que consta nêste comprôvântê ê a declaradã pelo contnbutntê

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

couPRovANTE DE rriscRlÇÃo Ê oE sITUAçÃo
CADASTRÂL

providêncie iunto à

OKS CONSTRUCOÉS E SERVICOS LÍOA

| 

-rnur 

o oõi sÊe recre rro r'rot ot rmr resw- _

i oxs coreaqo e senucos

i ,lí .20',1-00 ' Conrtn4ào de odiltcioô

coDr@ r
'1,í.13-a4l - Contscção d3 roup.! protisaiônaii, orcoto aob modidâ
25-114.00 - Fab.iceÉô.re €.tÍutu,-8 motálicr!
33.í 2-1 {2 - ltrnutonção o rgparação da âpaldh€ e inltru.nâítos dô mêdidâ, t63tê ô coÍtttob
37.02-9.{X, . 

^üvldrdat 
telacioItâda3 a êrgoto, Grc€to e gê3táo d6 ,Bde3

38.í1{-00. Colsia dc ,rsHúoô não-pêrigoôc
,42.í l-1.{ri - CoÍrsfruc,ão dê todoyias e ÍsrÍovias
,a2.1 2{}.00 - Coítsirúção dê ob.as do aÍle orpêciait
,12,13-8.00 - Obr€ do uôanizaÉo - Í.16, prgla. o cãlçada§
42.21 -9+,1 - CoíElfirçáo de estaçôe3 s rad€a do blocomunicâç{t€s
,t2.22-7{1 . Consüú!ão dê redes d9 abagtocimcoto de ágúa, .ol6ta de esgdo . coô!troçó.3 corrclata§, oxcêlo obrÀe de
irÍigaçáo
i12.2'5-O0 - Conllrução dê rEdr' do tráôrpoÍto3 pot duios, oxqêlo pâtâ águâ e 6goto
ia2.9l{-t}0 - Obr.3 poÍlúária3, Ínaritim.a e ouvi.it
a2.92{-Oi - [ontag.m d. ecrutür.6 mctálic.§
,43.1í -8-02 - Poparsção do caÍrloiÍo e limpêza de loÍÍgno
43.í 3-1-00 - Obr:rs ds t6,r".plênagêm
,{3.2í-5-00 - kratâlaçto s rnônutsnção slótrica
,í3.22-3-{11 . lostalâçõôn hidÍaulic6, seíitáÍí.! e de gâs
a3.29l.Oa - fbntagpm 6 iístàlação de ligtomes e €quipaírl9nt6 d6 ilumin çáo ê 6inâlÍzafáo om via6 priblicõ, pottos ê

asÍopoÍtos
.13.2Sí-99 - Oút as obras dc in3trlaçÕas om coílttruçóo8 não oaFaciltcad§ .ntttiodEonto
43.30-4-02 - têtos, divi6ódâs ê eÍmâ,ios êmbutidos de matêíiâl

206-2 ' Sociedadê Limiledâ

TV ÂRIA JOSÉFINÀ OE JESUS

CEP

49.ím{(x, LOÍEAtTaENTO ROSA tÂRlA sao cRlslovao

2911212010

í rÕlt\r, oE srÍurçro cÁoÁsÍRA

13.0s1.953/O(pí -20
xÂTRt2

29t1?,2010

(79) 9855-r051



coMpRovÂNTE DE INSCRIÇÃO E DÊ SIrUAçÃO

INO{f,.M' t

I OKS CO STRUCOE§ E SERVICOS LTDA i

9AS ÀÍNlOÁDE§
]l3.3G+O/í - S.rviços dê piÍúu.Ê dg odificio€ em gsr.l
43.30"+99 - Out as qbras dq scabameoto de con§!.uçâo
47.82-2{2 - Coín6Ício varêiirta dê â.tigG ds viegam
fr.'ll4-{ro - Locaçáo do awomóvêis sêm condulo.
77.32-2-Ol - Alugusl dê máluklâs e oquiparneÍttos para conataução 69m opêr.dor, excâto andaimês
7r.33-1 -{X} - Alugull dê máquilas I êquipamantos para es.Íitó.iol
8r.2r{-00 . L,mpôzá.{!r pÍédlc o em dotnklllos
Eí.22-240 - lmurtsasão e coÍÍÍol€ de pr.g.s uôanâ§
01.29-0-00 - Atividades de limpaza lrào 8pêcilicadas anterioÍmento
8í .30.3-00 - Aüvidâdo8 9al8ag,8ticar
82.1 S-9-01 - Fotocôpia§
9,.02.r-02 - Rectauraçro dê obredê-artê
9'l.02-3-{12 - R€§tauBçào e corrs€rvaçào dê lugâíês ê ptádios hiÊióÍico§
95.1'l-8-O0 ^ Rsparação 9 manutonção de compuàdoíes e de êquipamenlo§ perilóíicos
95. 1 2-6{0 - Rôpareçào ê manutênçáo de êquipâtnêrdo§ dê

lcoolc{lloÊscRlçáooÀNrruÂEzA]uRrocA i

206-2 ' Sociodadc EmDr€3ária Limdadâ :

J .. ocmo^upo trlrlcÀo 
_-'-l l or,rp.iú r,r, --

I iiTriÃàlloserrxr os.resus |It I, I

il
IiaRRoo.aã,ro ------ J i&l'rcrPõ--------- - ilr ' 

'

49.100{}OO j I lOrenueNro nosl rraRra __] J sro cnrsrovlo _. _ i : se '

- --l 
Iãà"'nTi''."| 

- 
rL.. 

--_:' r,urt pr urxrqvo prsiois.r. .rro 
:

i srlurÇrocrDÁ.srRAr ilAnvÂ -__l
I-r,TÁ oÃarÍüÁcrc cÀDÁslRnr -l
I ?§t1zl20l0 |

illr
l o*Ãon nur lo rsPec r'rr-- - --_l

ilffi
i
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3E55^
DATA 17105

coMPoslçÃo DA MÃO DE OBRA

DADOS COMpLEMENTARES PARA COMpOStçÃO DE CUSTOS

trabalhistas

BESSA CONSTRUçÕES E EMpREENDIMENTOS EtRELt- ME
CNPJ: 19.568.756/0001-31 TEL.: (79) 99994-357 4

E-mail: bessa.construcoes@hotmail.com/bessalicitacoes@yahoo,com

lo

,

Módulo 3: Enca

óoà
Í_rqoE-

Categoria Profissional Monitor de atividade
sócio educativa

Número de funcionários 30
Carga horária 24X72

ulo 1: Com de
Discriminação Valor (RS)

Sa lário base 1.570,65
Adicional de pericu losidad e 47I,20
Adicional notu rno 246,O0
Total da Remuneração 2.787,85

Módulo 2: BeneÍícios mensais e diários.
Discriminação valor(RS)
Transporte 99,20
Assistência social familiar 3,50
Vale refeições 160,00
Total de beneÍícios mensais e diários 262,70

u e
Grupo A Percentual (%) Valor (RS)
Previdência social 20,0o% 457 ,57
Seguro acidente do trabalho 3,OO% 68,63
Salário qducação 2,50% 57,20
SESI/SESC 7,50% 34,32
SENAI/SENAC 7,00% 22,88
INCRA o,20% 4,57
FGTS 8,OO% 183,03
SEBRAE 0,60% 13,73

Total do Grupo A 36,80% 841,93



,rl -3E55^ f^\
T.-e-gal

Grupo B Percentual (%) valor (RS)
Fé rias 77,L1% 254,78
Auxilio doença 7,390/o 31,80
Licença paternidade o,o20/o o,46
Faltas legais o,28% 6,4!
Acidente de tra balho o,33% 7,55
Aviso previo trabalhado 7,94% 44,38
13" salá rio 8,33% 190,58

Total do grupo B 23,4O% 535,35
Grupo C Percentual (%)
Aviso prévio indenizado 0,42% 9,61
Indenização adicional o,08% 1,83
ln den ização complementar 4,OO% 91,51

Totel grupo C 4,50% 102,95
Grupo D Percentual (%)
lncidência dos encargos de A sobre B 8,67% 196,98

Total grupo D 8,6L% 195,98
Total dos encargos sociais
trabalhistas

Percentual (%)

73,3L% r.677,22

Módulo 4: Custos indiretos e lucro
Discriminação Percentual (%) Valor (R$)
Custos indiretos 2,80% 118,38
Lucro 4,O2% 170,02

Total dos custos indiretos e do lucro 288,40

Módulo 5: lncidências de tributos e
Tributos Percentual (%) Valor {RS)

PIS o,65% 32,73
COFINS 3,00% 148,31

ISSQN 5,OO% 247,79
Total dos tributos e impostos 4,65% 427,63

ENTOS EIREtI.ME
CNP

BESSA CONSTRUçÕES Ê ENDIMENTOS EIRELI- ME
CNPJ: 19.668.7s610001-31 TEL.: (79) 99994-3s74

E-mail : bessa.construcoes@hotmail.com/bessalicitacoes@yahoo.com
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t'" psssoa :unÍorca BEssa coNsrRuco€s E EMPREENDTMENToS ETRELT - ME

Âoenôs o rêspÔ.sáv.l ou Ô superuisor pÔdêm reâl7ar alteraçóes

DÂDOS CÂOÂSÍRÂTS
. CNPJ: '! L,n | ,i i.

t,, ,f'. Li,nd; r , IYE

Émôil(s):

sóctos (t)

vinculo ltoms
IURANDIR AIVES BESSA ALHO

tEPRESEt{Í^l{ÍE5 rÉG^!S (O}

PEtl^rrD^DEs (O)

aÍrYtD^oEs Écol.ôtatcas (31)

Enquádràmento:

ln*. Enàdu.l: l_,
É oq:o cúttico' lirao i I

(coRREspo{DÊttcta) RUA 79, No 159, col{JUNÍo BRIB EDUÀRoo Gon€s s L ol RosA Él2e' sa2
4910q000

t-
I

I
Se:or Contratos

Fundaçáo

Rlo,lx,

77.32.2-02. ALUGUÉL OE ANOAIMES

,7.'1-/H'O. ALUGUÉL OE MAQI]INÁS E ÉQUIPAHENIOS ÂGRICOLÂs SEM OPERÁOOR

,7.'2-2{'I . ALUGUÉL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARÀ CONSTRUCÂO SEM OPERÂOOR'

EXCETO ANDAIn1É5

77.39.0-99 . ALÚGUEL DE OUÍMS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIA1S E INDUSÍRIAIS

NAO ESPECIFICAOOS AI'ÍTERIORMENÍE, SEM OPERÂDoR

,,.39.I'-03 . AIUGIJEL DE PAICOS, COBÉRTURÀS E OUÍRAS ESTRUTUMS DE LISO

TEiIPORÀRIO, €XCEÍO ANOAIMÉS

t1.29-HO _ ATNTOADES OE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANÍERIORMEI'ÍÍE

ao.ol-S6 - aTMDAOES OE SONORIZACÁO É DE tLUt"llNACAO

AO.I1-1-OI . ATIVTOADES OE VIGILANCIA E SEGÚRAI{CÂ PRIVÀOÁ

3A.1I.TH'O. COTEÍA DÉ RESIDUOS NAO'PERIGÔSOS

4t.2lt/l-oo - coNsTRUcÁO OE EOTFICIOS

42.2I-H']. CONSTRUCÁO DE ESTACOES E R€OEs DE TÉIECOIíUNICâCOES

a2.9!F5-O1_ CONSIRUCAO DE INSTATACOES ÉSPORÍIVAS t RECREATIVAS

,T2-22.'.O1 . CONSTRUCAO OE RÉOES DE ABASÍÉCIMENÍO DE AGUÀ' COLEÍA OE ESGOTO E

cólrsreucoes corneutls, ExcEro osMs DE lRRIGAcao

41.23-5{'0. CONSTRUCÀO OE REOES DÉ ÍMNSPORÍÉS POR DUTOS' EXCEÍO PÀRÂ ÂGUÁ E

ESGOTO

42.11-1-Ol - coNsÍRÚc o DE RODOVIÂs É FERROVIAS

.3-11-r-O1' OEMOI-ICIO DE ÉDIFICIOS E OIJIRÀs ESTRWIJRÀS

43.21-5-OO ' TNSTALACAO E Í{AIIUTENC]ÂO ELÊTRICA

{I.22-t-01 . INSTATÁCOEs HIDMUUCAS, SANIÍARIAS E OE GAS

,r.1l-t}.irl, - LocÀcao DE ÀwoMovEIS sEM CONOUTOR

7?.19E5-99 - IOCÂCÀO OE OUTROS MEIOS OE ÍRÀIISPORTE Í{AO ESPÉCIFICâOOS

ANTERTORI.IENTE, SEí CONOIJTOR

.3.99.1{'2. MONTAGET'I E OESMONTAGEM OE ANDAIITES E OUTRÀS ESTRUÍUMS

a3.91_6-OO ' OBR S DE FUNOACOES

.3.1:F4.OO ' OBRÂS DÉÍERMPLEMGÉM

.2.1'.A.OO. OBRAS OE URSANIZACÀO' RUAS, PRACÂS E CALCÁOAS

.3.'9.1.05 . PERFURACÂO E CONSTRUCÁO DE PoCOS DE AGI]A

113.1I-4.O2. PREPARACAO DE CÀNTEIRO E LIMPEZÀ DE TERRENO

90,o1-$o2 - PRODUCÂO MUSICÁL

95.2+1-lr5 - RÉPARÁCÀO OE ARTIGOS OO MOeIUARIO

49.23-0-02 - SERVTCO DETR NSPORTE OE PASSÁGEIROS (MUNICIPÀL| LocÂcao oE

auTor4ovEls coM MoÍoRlSTA

22til2OrS

221O7/2ots

221O7/lol5

221O7/ZOrs

221O7/2OlS

22/O7l2Or5

22107/2015

221O1/2OLs

22107/2OL5

221O7/20r5

221O712015

22/07/ZOIS

22/01l2or5

22l01l2Ors

22/07l2ors

22l07lZO15

22lOT lZOrS

22107/ZO7s

2210712015

22t07l2Or5

221O7|2OLS

22l07l2Ol5

22lO7lZOt5

22lO7l2OrS

22/O7l20\5

22107/2015

22t01/2Ot5

22l0rl2O7S

221O7l2ots

Cb.l,{ico q"€ o P
doev.--e"-*o e' P.,nl
po Ji.a.J'*l/OS/?o)v-

897.685.235-49
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\. ,,,,, FComprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

ContÍibuinte,

Contiía os dados de ldentiticâÉo da Pêssôâ Jurídicâ e. sê houver qualquer diveígência, providêncie junto
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

A informaçáo sobre o poÍte que consta neste comprovante é a declarada peb contÍibui.te

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

coílíPRovANTE DE tNSCRtçÃO E DE SrrUAçÃO

BESSA CONSTRUCOES E EÍrlPREEtlDllrÉNTOS EIRELI

OO E SÍÂB€t ÉC }EMIO IN(,lÉ OÉ FÁN'ASIA

BESSÂ CONSTRUCOÉS

E

41.201{0 - do edificios

t oÉscRç lo DÁs arMDÁo€ s r a o.r ôr!ÀcÁs sL c L.N 0ÁF l^s

E0.0í -9-{16 - Aiividadca dô aonortaçáo e dc ilúmln çáo
9O.0r-942 - Produção Írrusical
95.29.1 {5 - Rrpâr.ção d6 eÍtigoa do mobiliádo
77.3$$.03 - Atu0uol dô pâlcos, cobeÍturõ ? ot lÍag 6truturâ3 do u§o temporáÍlo, êlcêlo andaimes
a2.'tí.'l.O'l . CoÍlltruçáo d. íodoyiaa e Íênovi6
,42.í 3gxl - Obí.8 da u.b.nizaÉo - rua6, pr.9a3 ê calçarras
42.21-9-04 . ConEttuçáo da srtaçôes ê ,êd.. d. trlocornunicaçóes
42.22-?-0í - ConrtruÉo de Íedo6 d6 abaâtêciíÍtônto de ágnâ, colete dc €.goto o const uçôor cofi.letaú, 9rc.io obrâa do
irÍlgação
42.23-H0 - Coíút ução dê Í.do. do tr.Épo.tÉa Dor dú6, 6rc.to par, á9u. e 6§goto
a2.99-grl - Coostruçãô de i,l3taLçóe§ ê3portiv.3 ê.êctt iiv..
,(}.llt-Ol " Dortlolkáo de sdfici€ o out -.a ort uturaa
43.1't{-02 - P,rpaÍ.çao da cânt i.o. limp.râ d. trÍtano
,$.13{{0 . Ob..! do tôrr€pLnagoín
,13.2í-HX, - l sralaçâoü mâíutênçào êlótdca
,t3.22-3-{X - lÍlli.laçóa3 hidíaullcá., !ânitàrià§ r dê g&
4:1.30{íX - Sswiçor de piítrra da edificlos om 9ôra1
,t3.9t4t0 - Obrõ do lurdaçõêô
43-99-l-(,2 - ÍíoÍú.g.m e dêrnrontagêrn do andaiÍnês e outt-e3 rsttulu.r§ ternPorá.i84
43.99"1 {4 - Ssrviqoc de og€raçào ô Ío.Íl€cimorno d9 qquipamonto§ panr tÍansports o glgvaçào de cargar e petsoas para

rBo €m obra
43.99.1.05 - Peíuracáo e conslrucão cle poÇos da

230-5 - tndividual dê Limitade (dê l{etureza

R78
lÍirwnÍ-
lrsg I

L___1
SALA:01: COl.lJ: BRIG. EOUAR@
GO ES:

49.100"000
EARRo,OTStRItC
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ÍÉLIFONF

3222-0613

05t0212014
ffi

I 
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19.608.756/0001-31
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0í02/2014
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BÉSSA CONSÍRUCOES E ÉíiPREENOII||ENÍOS EIRELI

7?.11'&.OO - Locagào dE automóvris ssm condúoÍ
49,23-0{2 - Sêrviço do transport de pG.agÊlro6 - locsção ds alÉomóv'is co'n molôri't'
77.3, {-OO - Alugúel do máquine e equipamentoq agricolâs s€m opêÉdoí

77.32-24í " À|Uírol d9 máquioas ê êquipamôtÊo! para con3tn çáo som opêrâdoÍ, oxcgto andâimea

77.39-0-gg _ a;.,;uet d. outr.§ máquina- ê esrip.mrnto. coÍiêrciais e ind.rst ttig íào .5pêcific.d6 antaÍio.monte, 
'om

oparador
7.32-2-{12 - Áluguol dG .ndâiíDês
77.19-ê99 - Lôúêo d9 outÍos moios do ÜeÍrspo.te não espêciÍicedo§ tni6riotÍtlêíle, lem coodúoÍ

8l-29-o.OO - AtMdâdcr do liÍnpêza náo .spêcificadas ôntoriormotltê
38.t1.a40 - Colota d.,rridooa nào.Dorigo.o§
80.1í-í-01 - Atiüdâde8 d€

lndividual dô RespoÍr6âbilidade Lrmitâda {de rlãturêzâ Émprcsári

R78

ROSA EIZE

cot?LE,vtNTo
SÀLÂ: 0t i COIU: 6RlG. EOUAROO

sAo cRrsÍovÀo

'ELÉTONT322r-06{3

49.'t 00-000

05t02t20|-4

COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE
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Enviado por: "Larissa Costa Lemos" <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

De:

Para:

CCo:

Data:

Assunto:

Anexos:

larissacosta.lemos@renascer.se. gov.br

"Larissa Costa Lemos" <larissacosta. lemos@renascer.se. gov.br>

licitacao@dnaservicos.com.bt itabarros@hotmail.com. olivia@3seg.com.br

1610512018 l3:22 (l minuto atrás)

Fw: Solicitação de Proposta

I lcRegisüado9447971 lE.doc (261 KB) | MR088436 20162016-12-2ETlE-56-l7.pdf(348 KB) |

Solicitaçâo de Proposta - monitores.doc (50 KB)

Bom dia,

Segue em anexo, solicitaÉo de proposta paÍa Monitor de Atividade Socioeducativa, ConvenÇáo Coletiva e

tâbela de cârgos e salários.

As propostas deveráo ser enviadas:

. Em papel timbrado;

. Contendo assinatura e carimbo do responsável;

. Contendo CNPJ e endereço da empresa;

. Data da proposta e sua respectiva validade.

Devido a urgência , receberemos as propostas ate o dia 18/05, sexta-feira.

Att,

Lanssa Costá LemGs
Fundação Ranascer
ContratoslLicitaçôês
(29) 3231-1288

/,//////"Antes de imprimir, pense em s..ra responsab ilidade com o MEIO

AMB(ENTE."ttt rttt

l6105/2018 l3:07ldç I

ExpressoLivre - ExpressoMail
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Aracaju - SE, 18 de maio de 2018

Proposta n.o 2.O18/O82

Ao
FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
NESTA

A/C.: Sra Pregoeira Oficial
REF.: CONSULTA DE PREçOS

rezados Senhores,

MARAZUL EMPREENDIMENTOS LTDA, vêm
lhes sua proposta de preços para o objeto que se

mui respeitosamente, apresentar-
seg ue :

Constitui objeto desta proposta a prestação dos serviços pelo período de 12 (doze) 
^an" 

p^r" /
CoNTRATAçÂO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA O FORNEC]MENTO DA MÃO DE'
oBRA /PARA PRESTAÇÃO DOS SERVTÇOS TERCETRTZADOS PARA ATENDER A
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE E SUAS UNIDADES DE MEDIDAS
SOCIEDUCATIVAS, confome condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas no convite
efetuado e em seus anexos,

VALIDADE DA PROPOSTA

J presente orçamento vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data
de entrega da mesma;

Declaramos sob as penas da lei. que esta empresa cumpre todos os requisitos de
habilitação e que não se enquadra em nenhum dos dispositivos da lei no 8.666/93,
em função dos quais estaria impedida de licitar e/ou contratar com a Administração
Pública;

Temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos e
utilizaremos a equipe técnica e administrativa que forem necessários para a
perfeita realização dos serviços, em conformidade com o estabelecido no projeto
Básico e anexos;

RUA MARIA LrGrA 24s - RosA ELZE - sÃo cRtsrovÃo / se - cNp.,: 07.737.3rt0/ooo1-49
CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 3259-8352

Páginà I dê 3

MPREENDIMENfOS LTOA -
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Declaramos expressamente que em nossos quadros não há
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação
8.666/93;

servidor ou dirigente de
(Art.go inciso III da Lei

Razão Social
Endereço Sede

CNPJ (MF) N.o
Insc. Municipal

,^E:mail
Àanco
Agencia
Conta Corrente
Repres. Legal

Endereço Resid.
c.r.
CPF
Telefone
Fax
E:mail

MARAZUL EM PREENDIMENTOS LTDA

RUA Maria Ligia 245 - bairro ROSA ELZE em SÃO
VAO/SE;

7.737.340/OOOL-49
2.5t5-7

CO DO ESTADO DE SERGIPE - BANESE S/A
15

101.972-O
alfrido Torquato de Almeida Barros, Brasileiro,

, Diretor - Comercial
Rua Abílio Ferreira, No 101 - São Conrado - Aracaju/SE
3.0s2.744-9 - SSP/SE

28.759.757-49
(0**79) 3259-8352
(0**79) 3259-8352

DO PRAZO CONTRATUAL

Os serviços serão executados pelo prazo de 06(seis) meses, contados da ordem de
lecução dos mesmos, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos
com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para administração,
limitada a 60(sessenta) meses, de acordo com as determinações do art. 57 da Lei
no 8.666/93.

DO SINDICATO

Declaramos expressamente que o Sindicato que irá reger as categorias profissionais
lotadas no contrato a ser adjudicação em função deste ,rorçamento é o
SEAC/SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA§ÃO DO ESTADO
DE SERGIPE; tendo como vigência o período de 01o de janeirci de 2OL7 a 31 de
dezembro de 2Ol7 e a data-base da categoria em 01o de janeiro. I

.lJ
\

\

RUA MAR|A LrGtA 245 - RosA ErzE - sÂo cRtsrovÃo / sE - cNp!:07.737.340/ooo1{9
CEP 49.100-000 - e:mail - consmerazul@hotmail.com -Tel 3259-8352

DADOS DA EMPRESA E REPRESENTANTE LEGAL

Pásina 2 de 3

MPREENDIMÊNÍOS LT DA.



MarAzul

DOS PREçOS

VALOR GLOBAL MENSAL R$ 14.627,62

(cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte e sete reais e sessenta
e dois centavos)

DA GARANTIA CONTRATUAL

Declaramos para os
execução contratual,

devidos fins e na
pela modalidade

forma da lei, que optamos
de Seguro Fiança Bancária,

para garantia da
correspondente a

Â,OOo/o do valor do contrato;

60§
U a o92lf*r'

DOS ANEXOS

Planilhas de Custos;

No aguardo de vossas breves decisões, flrmamo-nos,

Atenciosa m

.TARAZUL ÉMP
alfrido Torqul

Diretor-ComeÍ

DIMENTOS LTDA.
de Almeida Barros

RUA MAR|A LrGrA 245 - RosA ErzE - sÃo cRrsrovÃo / sE - cNpJ: o7.737 J40,/0fnLA9
cEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 3259-8352

Pltina 3 de 3



EMPREENDIMENTOS LÍDA
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À
FUNDAÇAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

REF: ORÇAMENTO PARA 2.018

oBJ: nnesraçÃo DE sERVrços oe uÃo DE oBRA Ne rurçÃo DE MoNrToR
DE ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS

SINTESE DAS PLANILHAS DE CUSTO

Aracaju(SE), 1

RUA MARIA LrGrA 245 - RosA ELzE - sÂo cnrsrovÃo / sE - cNpJ: 07 .737.340/ffi149
CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 3259-8352

MoNrroR HoRÁRro z+ l zz R$ 144.627,62

VALOR TOTAL MENSAL

(CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SESSENTA E

ITEM DESCRICAO UNIÍARIO TOTAL

01 30 R$ 4.820,92

R$ 144.627,62



MarAzul
AO

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÃo RENASCER

óottn.\
l:oo '

CATEGORIA: MOIIITOR SOCIO EDUCATIVO

OUAflTIDADE DE POSTOS: I

REGIME: 21172

ORçAÍIiENTO PARA PRESTAçAO DE SERVIçOS

PLAI,IILHA DE CUSTOS E FORITIÂçÁO DE PREçOS

PLANILHA

RUA MAR|A LrGtA 245 - RosA ELZE - sÃo cRrsrovÃo / sE - cNpJ: 07.737.340/0001-49

CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul(ôhotmail.com -Tel 3259-8352

r . t Ão.DE.oBRA,sALÁRros

Componêntê Qtde. Pêícêntual R$ Unitário R$ ensal

Salário da Categoria 1 '100,00% 1.570,65 1.570,65

ADICIONAL NOTURNO - 70,00hrs. 1 1,75 tzt.to

INDENIzAÇÁo Do TRABALHo INTRÂJoRNADA 1 43,63 43,ô3

RemuneraÉo em dobro em feriados 1 1U,71 10/',71

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1 30,00% 552,35 552,35

roTAt (r) R$ 2.393,50

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO 'A' % R$ Iúensal

01 - INSS - Previdência Social 20,úYo 478,70

02 . SESI-SESC 1,50% 35,90

03 . SENALSENAC 1,00% 23,93

04 - tNcRA 0.2001o Á79

05 - Salário Educação 2,fioÀ 59,84

06 - FGTS 8,00% 191,48

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/SaU|NSS 3,00% 71,80

08 . SEBRAE 0,60% 14,36

TOTAL D0 GRUFO '4" 36,80% RI 880,81

GRUPO "8" R$ lúensal

09 - FeÍias 11.11% 265,92

10 - Auxílio Doença 1,22% n,20
1 í - Licença Matemidade/FatemlJade 0,uok 8,14

12 - Fallas Legab 0,63% 15,08

13 - Acidente de Trabalho 0,50% 11,97

14 - Aviso Prévio 1,27% 30,40

15 - I30 Salário 8,33% 199,38

TOTAL DO GRUPO "8" 23,4'/. R$ 560,08

GRUPO "C" Rt Mensal

16 - Aviso PÉvio lndenizado 0,420/o 10,05

17 - lndenização Adicional 0,0870 1,91

18 - FGTS nas Rec. Sem Justia Câusa (lÍúenização Complementao 4,N% 95,74

TOTAL DO GRUPO "C" 4,fi"/" RS 107,71
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GRUPO 'D' o/o R$ llensal

19 - lncirência dos enceÍgos do Grupo'A'sobre o Grupo'B' 8,61% 206,11

TOTAL DO GRUPO "D" 8,6í% R$ 206,íí

TOTAL DOS ENCARGOS ( il ) = (A+B+C+o) | Zr,Srr lRt 1.7í,70

vALoR DA mÃGDE-oBRA (Mao{e-obras/Salános + Encargos Sociais) I ne a,

- Vales refeiçôes

- Assistência Social Familiar Sindicâl

04 - Exames Máiicos Admissionais / PeÍiodicos

VALOR TOTAL DOS |NSUIúOS ( U )

su&ToTAL (túo + tNSUilOS)

rv . DEirArs coMPoNEr{TEs (BDu % R$ llênsel

01 - Despeses lndiretrs 1,100/o 47,ffi

02 - Despesas Administrativas 1,00% 42,80

03 - Lucm 0,80% u,24
VALOR TOTAL DOS DEmAtSCOHPOT{ENTES (BDD (rV } 2,900/0 R$ 121,11

suB-ToTAL (Í{O + |]{SU'úOS + rúATERrArStEQUrp. + DE ArS CONPONET{TES I Rr

V . TRIBUTOS R$ Mensal

01 - ISSQS (locel do seNiço) 5,00% 241,05

02 - COFINS (leg islação) 3,00"Á 1,14,63

03 - PIS (legisl4âo) 0,65% 31 ,34

VALOR TOTAL DOS TRIBUTOS { V ) 8,650/" R$ 117,0í

RUA MARIA LIGIA 245 . ROSA ELZE _ SÃO CRISTOVÃO / SE . CNPJ: 07 .737 ,340/OOO1-49

CEP 49.100-000 - e:mail - consmarazul@hotmail.com -Tel 3259-8352

vl . vALoR lúEl{sAL Do sERvrço (l + ll + lll + lv + v)

MPREENDIMENTOS LTDA-
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ComprasNet.SE j Govemo de Sergipe

DADOS CADASÍRAI5
. cNPlr a , .,::. !á ..r .r_

f.trm 6 do<!Émos obrlgrta..r rc3t p6r.

L*. Ertâdú.1:

r Stu.aào: ,.ê ,.arsn., r crd.stràhenró: li0:0j.r:31!

Nomê Faftas'a r

. P!:& 5o.6

EiqErlEmêíto: o, . oúôs

IM. Mú(Ddr O ?2515,'

w.õ sr.:

t*' 
ll (,*.o. ao*nl) v.lírdo ÍotqutD t ê Àrn.ir. 8.@5

Í.bbda.t' (rtu-*) zr-::s+otr:
(CA,ULÂR) 79 993,r-3214

E&reço: (oo&lctlio FIs<À!) avENDA sÂo roÁo BATLsÍÂ,, No 10, coNruNTo cÀsÍtlo 8RÁttco Porro Novô, Âucou (sE) / 8pÁsr- _ cEP.

!:

Ob*ru!çõês:

sóclos (3)

sóclo ÁoÍNIsrRÁmR

sóc]o ÂDt't,l6, namR

sócro Ào$INISTEADoR

]OsE TORQUÁTO DE BAiFOS FILTlo

l.rcI'lCIO REIS SAMTOS

RUI I'IÀRCILIO OA SILVÂ

EEPRESE..TAT{TES IEGAIS (I)
PENALTO^DEs (O)

arrvroaoEs EcollôÍtc^s (2o)

fl^rEArtrEllro coia o carÁLoco (ic..p) (t2)

SOCIEDADE E PRESÁRIA UMITADA ' CONSTRUTORÁ T.IARÁZUL LÍDÀ

Forudorem p.D@ip d. p.êc4,.sBo

(ouÍÀo) ÂvExIDÀ @r€ao PÂÂDO &OI!'48€iG, n 1283 CEI{ÍROI ARÀCÀJU (S€) CEP.4901o-',r10
(ouTRo) RuÀ ôo. n 513 ROSA ELZE, SAO CRÉTOVÀO (SE) - CÉP.491@-O0O

Ap€É5 ó Eponsiv.louo supsvtsor podêm Eàlu.rãtêEçô.s

394-201.5f5-91

C..i;{,co \ve o O""}'
í.,^ r*+' .: p''^l J- Ítln

no /os/zotg.

lLiciaçôes
Fundaçáo Renascer
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N - --..)Comprovantê de lnscrição e dê Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentificação dê Pêssoa Juridica e, se houver qualquor divergência, provid€ncie junto a

RFB a sua atual2açáo cadastral.

A inÍormaÉo sobre o port6 que con§ta neste comprovante é a declârada p€lo coniÍibuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

i-,ru,rçõor irscqçro 
-TCOCpROVINTE 

DE IúSCRIçÃO E DE SITUAçÃO. "i,i?:,RT""^
llll'J,r.o*'" ' .AD11rIAL i-"'-*-

at 20.í-lr0 - Cor3lru4o d. .diíÍciG
77.32.2{r{ - Alugual da ,náquirLg ê êquiganr.ntot paô coí}atn çáo aom op'adoÍ, excoto tnd'irnos
42.g+Hrl - Coolt t çâo da iÍrttâlaçõôô .3poÍtiva c EcFqlivaa
,12.íl-í'(rí - CorÉúuçlo d. tldovira a hÍtovilr
il2,t 3+{r0 - ObI.! d0 urbaniz.ção - 116, p6ça. o calçadaa
a2.22.?.{rí - CoÉirrr,to d3 .rdÉ dr a!ôltoclrnonto dt águl, coblz de s3goto ê coíttrÚçôG co.tdâtat. .xc.to obÍ.t dc

i,riqação
,t2.2í-9{5 - ,tanutgnçâo do .stagõês e Íods§ do tolgcoírunlcaçôes
a3.'l 3.4.00 - Obrâs do t8ÍÍtplonagem
81 .21 .a-{X} - Liitrp.za otrl plÓdic e êÍn dotnkili€
38.rí-a-00 - Coht do Ítciduo nào?ê,igi66
81 .22-2.00 - lmúnÊaçào a co.tttol,! dc pragô3 urbanas
63.1í.9.110 - Tratlrríúo dê ddroô, p.ovsdorr6 de s€tviçoú dê aplkryão t sê,viço6 ds hcped'gpín r|' inttÍÉt
77.ll-{Xro - Locaçào do automóvqi! 3êm condúo.
€.99-'t-01 - A.rrilnbtnçao dê obra
71.'lt-l-oo - 3o.viço6 d. ..qultttura
a3.91+{}0 - Ob.6 d. tuod.có€s
to.2(H.oo . Ativid.dcs dr coílulto.ia êm g€.tâo ernp,!3âÍi.|, êxcêto con u[oíla tócnacl e3pêclllce

78.20-&X, " Loc.çào da màode-obl"e t€{trrorârla
37.02"S1X, - Ativldadc rlacionôdls a osgoto, Grcsto a goatáo dê redos

ÀÍr!10aDES

E1.29-0{0 - Àtividades do anteriormente

ROSA ELZE SAO CRISTOVAO

30r11/2005

I rÉLÊForE I

I tzg) szsço_rsz _ -

ismrÁçE cÀorsrRA

finrrRo-ll'* I
R MARIÀ LIGIA

AÍIVÂ
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49.24{{0 - Tr.ÍBporto e6coLÍ
49.30.2{2 - Ír.nspoÍtc rodovÉÍio do cargs, exceto produto6 perigoso6 ê mudaÍçAs, intêÍrnunicip.l. intêí!3tadual e

lntornácaofitl

l COO

I 206-2 - SôcLd.ô Frrqr.a.l. Llihltaór I

r n.r*"" I 1 ",.'.'t*i------------- ,
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Í=.roffi
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[ufiIErffi-l
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Rua Nestor Sampâio, ns 120 sala 10 - le andar Âracaiu/SE, Tel - 9Í1973-0760

I I I I I qonrtrrtoralr-me@hotmail.com - CEPI 49.045-015 - CNPJ 13.6!P.374l(m1-28

PROPOSTA N" 2302-019

Aracaju/Se, 1 8 de maio de 201 8

A

FUNDAçÁO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Ref: Consulta de Preços

Conforme solicitado, segue proposra para PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

MÃo DE oBRA NA FUNçÃo DE MoNIToR DE ATIVIDADES SocIoEDucATIVAs,
conforme minuta a seguir.
l. OBJETO:

l.l -Prestação de prestação de serviços de mão de obra na função de monitor
de atividades socioeducativas,

2. PRAZOS:

O prazo para a execução dos serviços solicitados serão de 180 (cento e oitenta
dias) úteis, a contar da data de aceitação da proposta, podendo ser prorrogado.
3. PREÇO:

O preço do(s) serviço(s) acima referido(s) está descriminado a seguir:
R$ 156. 197,57 (cento e cincoenta e seis mil, cento e noventa e sete reais e

cincoenta e sete centavos)
4. CONSTDERAÇÔES RNIIS:
Na aprovação dos serviços, o contratado iniciará após a emissão da ordem de
inÍcio dos serviços, emanada pela fiscalização do setor competente;

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para maiores
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

LTDA

ma de Jesus

60'à

Sócio-Administador
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Lorisso Costo Lemos
§crr ContÍEros / Licitaçoes

Furdrçáo Renascer

Fundacão Renascer
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Rua n"*o, *-*,o, ns 120 sãla 10 - 1e andar Aracaiu/St, Tel - 9!D7!!-o760

I I Ilf eon.*rtoralr-me@hotmail.com - cEP: 49.04s-015 - Cl{PJ 13.6Í['374lm01-28

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

FUNDAçÃO RENASCER

oRçATENTO PARA PRESTAçÃO DE SERV|çOS

PLAN]LHA DE CUSTOS E FORHAÇÃO DE PREÇOS

60'à
43ç":

PI.ANILHA "I"

CATEGORIA: ÍIIONITOR S@IO EDUCATIVO

QUANTIDADE DE POSTOS: I

REGIME: 24172

r. ilÃo.DE.oBRÀsALÁR0s

Componêntê Qtde. Percêntual R$ Unitario Ri ÍÍensal

Salário da CategoÍia 1 100.00% 1.570,65 1.570,65

ADlClCltlAL NOTURNO - 70,00hrs. 1 1,75 122,16

INDENIZAÇÃO DO TMBALHO INTRA"J ORNADA 1 43,63 43,63

Remuneraçáo em dobro em íeriados 1 \U,71 1U,71

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1 30,00% 552,35 552,35

TOTAL (r) R$ 2.393,í)

lt . ENCARGOS SOCTAS

GRUPO "A" Yo R$ lúensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 478,70

02. SESI.SESC 1,50% 35,90

03. SENAI.SENAC 1,Wk
,)2 01

04.INCRA 0,20!o 4,79

05 - Salário Educaçao 2,500/o 59,84

06 . FGIS 8,00% 191,48

07 - Seguro contra Acklente de Trabalho/SaUINSS 3,00Y0 71,80

08. SEBME 0,60% 14,36

TOTAL DO GRUPO'4" 36,80% R$ 880,81

GRUPO "8" o/o R$ llensal

09 - Férias 12,030/o 287,%

10 - Auxilio Doença 1,85% 44,28

11 - Licença Matemidadei Patemidade 1,330/0 31,83

12 - Faltas Legais 2,280/" u,57
'13 - Acidente de Trabalho 1,300ó 31,12

14 - Aviso Previo 1,37% 32,79

15 - 13" Salário 8,33% 199,38

TOTAL DO GRUPO "B' 28,49% R$ 681,91

GRUPO 'C" o/o R$ Mênsâl

16 - Aviso Pévio lndenizado 3,&4Yo 91,91

17 - lndenização Adicional 1,80% 43,08

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenizaçâo Complementa0 4,000/o 95,74

TOTAL DO GRUPO'C" 9,64% R$ 230,73
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IV . DEMAIS COMPOT'IEI{TES (BDí} Yo RS ensal

0'1 - Despesas lndiretas 1,85% 84,65

02 - Despesas AdministÍativas 1,50% 68,63

03 - Lucro 0,60% 27,45

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDD ( rV ) 3,95% Rt í80,73

V. TRIBUTOS R$ Mensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 260,33

02 - COFINS (legislação) 3,00% 156,20

03 - PIS (leg islação) 0,65% 33,84

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS ( V ) 8,65% R$ i150,37

:: P&[MAZ'\*uuPREEND*ÀEN''s
' ' Rua Nestor Sampaio, ne 120 sala 10 - le andar Afacaju/SE, Têl - 99973{750
I l gonstrutoralr-me@hotmail.com - CEP:49.045-015 - CNPJ 13.690.37 4/CfÍil!-zl \ Asslmtura -/

GRUPO "D" Yo R$ Mensal
'19 - lncidência dos êncargos do Grupo 'A' sobÍe o Grupo 'B' 10,48% 250,%

TOTAL DO GRUPO'0" 10,&o/" R§ 250,94

- Val+Transporte (2 vales ao dia) - uÍbano -

- Assistência Sociai Familiar Sindical

M - Exames Medicos Admissronais / Periodicos

VALOR TOTAL DOS TITSUMOS ( ilt )

suB.ToTAL (rO + TNSUilOS)

vr . vALoR ÍrrEt{sAL Do sERvtço (t + il + fit + Ív + v)

tinra de Jes$

,11 /
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- - - - - Rua Nestor Sampaio, ne 120 sala 10 - le andar Aracaju/SE, Tel - 9Ír973-O75O

! I I I I çonstrutoralr-me@hotmail.com - cEP: 49.045-015 - CítPJ 13.690.374lm01-28

À
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

REF: ORçAMENTO PARA 2.0í8
oBJ: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO DE OBRA NA FUNçÃO DE MONTTOR
DE ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS

SíNTESE DAS PLANILHAS DE CUSTO

Aracaiu(SE), 18 de maio

óo'à

0'r MoNrroR HoRÁRro 24 / 72 30 R$ 5.206,59 R$ 156.'t 97,57

VALOR TOTAL MENSAL R$ 156.'t97,57

(CENTO E CINCOENTA E SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E CINCOENTA E SETE

cENTAVOS)

hlário,tq8lrto tnna & l€sr

' ITEM I DESCRICÀO omE. UNITARIO TOTAL
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PESSOÂ JURIDICÂ - PRTMAZIA SERVICE LTDÂ

Apenas o rêsponsàvel ôu o s!perv sor podem re.lizar àlterôçôes

otc:r:orí I

Enquàdramento:

In*. Estádu.l:

é ooro púhlko: @:I

Em.il(s)l

5óctos (2)

sóclo ADMINIsÍRÂDoR

sócro

REPRÉSÊl{r^ rES LÉG^rS (O)

PEXAr-rO^OES (O)

^ÍrvrDAoEs 
Ecor{ôt{tc^s (a,

EMLOO PEREIM OE MELO

(ÂLLINE AIVÉS UMÁ PEREIRA DE MELO

r51,r48.135-47

008,304.365-00

I.

C'{AE

,7.39-0.99 . ÂLIJGIJEL DE OIITMS MAQUIiIÂS E EQUIPAMENTOS COM€RCIAIS E INOUSTRIAIS
NAO ESPECI'ICÂDOS ÂNTÊRIORMENTE, SEM OPEAADOR

seundáno ãi;'iá1L'r;âtf "t "t 
PALcos. cosERruMs E ouÍRÀs EsrRUruMs oE uso ÍEMPoMRIo,

9O.O1-}99. ARTÉS CENICAS, ESPETACULOS E AÍIVIOAOES COMPLEMENÍAAES NÁO
ESPECTFIC-ÁDÀS AMTERIOEMFNTF

Seundário !O.!1-1-Ot - AÍIVTDAOES OE VIGILANCIA E SEGURÂNCÁ PRMOA

SnUÔdáTio 62.01-5{X, . DESENVOLVIÍI'IENTO DE PROGRÂMAS OE COMPUÍADoR soB ENcoMENoA

se.undáriô ,a.1tF2-o2 - oEsrGN DE INTERIORÊS

SEUNdáNO 1!.1!.(FO1 . IMPÂESSAO DE MATERTAL PARA IJSO PUALICTTÀRIO

s<undánô 90.o1-9-o2 - PÂoDUcAo MUsIcÁL

ta^PEAttEítto cora o c^ÍÁLoco (tc..p) (23)

Y.lld.do Dt. lnclu3lo t t. EÍís.a.
§/ô 30/01/2015

nfr 3O/03/2Ols

,:m 3O/O3l2Or5

sih 3olo3l2oL5

sim 3olo3l2ol5

,tm 30/03/2015

s,iD 3olo3l20r5

9n 30/03/2015

&.1,í;.. Ive- o

&Cr,,n^e.^l o {
no J," il /os/ 2oJ8 '

P,
prete ^le
,*[ J" Ll.

A*á^.
Selor Contntos I Licitaçôes

Fundaçáo Renascer

(coRREspoNDÊNctÀ) LoTEAMENTo MARra MAoALENÁ, Nô 167, RUA sao pEDRo 68 cENTRo, JAp RATUBA (sE) - cEp. 49960-000

R$l.ooo,oo



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Conffbuintê,

CoÍfira os dados do l(bntiicsÉo da Pêssoa JurÍdaca s, se houvêí quâlqu3r divêrgência, provirêncb
RFB a sua atualizâÉo cadastral.

A infoÍmeçáo sobre o porte que consta neste comprovante é a dêclârade pelo contribuinte.

REPÚBLICÂ FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

cotytPRovANTE DE tNSCRtçÃO E DE
CADASTRAL

junto à

PRITA.aA EÍPREEI{OIXENÍOS EIRELI

PRtltazrÂ

41.20.í-00 - de ediÍícios

37.0í.í.00 - G..lro de ir<h3 d6 6goto
37.02.9{10 - Atividrd.. El.clonades a .rgoto, êxcêto a g.stáo do r"da5
36,ll"a-t,0 - Cobtr d€ teliduo. não-peÍlgoG
rt2.íí-l -Ol - Co,!t ução do .oríovi.3 c Í.Írovi€
42.13{-{X} - Oôran dc uÍôanlz.qáo - Íuâr, pr.çB c celçaírâ§
a2.21-9-Oi - liLnsLnçáo do rt çócs 9 rc{hs do tôloco.nüntcaçõoô
a2,22-741 ' ConslJt,4,o de rcd.s dê abastrcimento dc âgúe, colet de slgoto ê con truçóêr corÍ.lôtâs, orc.to obras dê
irrigaçáo
,f2.99€"Ol - Congt uçao dr Insi.laçô6 6poítivas ê íccÍr,aüva
f3.í 3.},l,0 - ObÍar do t rreptahag.m
iB.9t-6.00 - Obrâr d. tundrçô..
'(},99-1.0í - ÀúDinEr..çào d€ obía3
63.íí-0{0 - Tr.trm.nto dê d.da, prov.do,or do leíviços dê aplicaÉo e ro.viço6 d. h6Fdag,.m n iôrêírlot
70.204.00 - AtividadÉ do con ultodâ êm gratâo empÍ..€.lal, €rcrto consuttoria tácolc. oâpectfica
n.ll {-ílO - Locaçâo d! automóvqis sam condúot
n.32-2.0, - Ahrguêl d" máquinlr s êquiparnadoc par. con truçlo sêítl op€râdor, êrcâto rndai.o.s
78.1 $,E-{rO . Sêrêçilo o ,ggocL.ínento de máodê-obra
78,20+.00 - Locôçào de mão-dê.o6ra tempoíária
Et.2r-4.00 . LLnDaza êm p'ladio. ê ôm domicitic
81 .29,{).{10 - Àttuida&a do limpoza não ospôciÍlcadas anteílÍÍnonts
E2-199'99 - tu"p.raçâo do documentos ê sârvíços súpôcializâdor do apoio âdminbtrôtivo íráo oGpecilicádos
antarionnonb

irrigaçáo

230-5 - lndividual de Linritada {dê llalureza

LOJA íO PAV SUPÊRIOR

I LoGREouRo

I n mone xesron srrpeto

Jcep -i terc,oD.õiô-
tig41q4lS __.1 iluza _ |

€iiotiEço Êr€lnõarco

Í ilNÍ,nro -
t!!â94{y__ i

TELETONE

(79) 98íí,9§7,.

l-'iF -----lsg i

I ENTE F€DEh^ÍIvl] RÊSPôls^rfl FFRIt*
I

I

23t05t20i1

ÍnrrrRc 
_l



95.11{{0 - Reparôçáo o manutenção de co.nputado.os e dê êquipEmontc pciilbricos
95.í 2tr) - ReDaração e manuteocáo óê equipamentoa do

230-5 - ÊmpÍssa lndividual dê Limitade (dê Naturezâ

ffi t^rirlRo ; icqlPrErf,Nro -l
I n plone reston slxprn _ i ltm ' iLoJAíoP V suPÉRloR i

rcEP ----- rBrni@§ÍRlo- r- r.,. IIrs.oas{rs I lluzr I |AMc^JU IIsÊ I

ENOERÊÇO Í rrr-!r{.aÉ
I (,l) 98rí-9t 4 it.'-,--' -- I

E'{ TE FEOERATI\)o RESPOIT§AVEL (E FR,

DE

GoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE
CADASTRAL

I

I patrlzr epaeelorxEltTos ErREu
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
sEcRETARtA DE ESTADo DA MULHER, tttclusÃo E esstsrÊructa
SOCIAL, DO TRÂBALHO, DOS DIREITOS HUMANOS E JUVENTUDE

FUNDAÇAO RENASCER
Aracajú - Sergipe

ATT.: Dr. Welington Mangueira
Presidente da Fundação Renascer

REF.: Proposta Comercial para contrataÉo de empresa especializada no fornecimento de 30
Monitores de Atividade Socioeducatava

HoRtzoNTE aomtusrnaçÃo ESpEctALtzADA E soctoEDUcATtvA LTDA.,
estabelecida na Alameda Salvador, no 1057 Edifício Salvador Shopping Business,
Torre América, Sala 230'1, Caminho das Árvores, Salvador Bahia CEP 41.82O.79O,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.258.910/0001 -92, FonelFax (71) 3617-2550 e
99981-4355, uma empresa especializada es operacionalização de Unidades
Socioeducativa, por seu representante legal ao final assinado, por meio desta, vem
apresentar PROPOSTA COMERCIAL, referente ao fornecimento de mão de obra de
30 (trinta) Monitores de Atividades Socioeducativas, trabalhando na escala 24x72,
trabalhando diariamente, conforme estabelectdo nos requisitos apresentados por essa
Fundação.

1- PARÂMETROSCONSIDERADOS:

30 profissaonais trabalhando na jornada 24x72, sujello ao atendimento a legislação
vigênte, com descanso e alimentação sem substituto, na forma da legislação vigente.

2- COÍYIPONENTES DA FORMACÃO DO PRECO OFERTADO

2.1- Os serviços compreendem o fornecimento de 30 profissionais denominados de
Monitores de Atividades Socioeducativas, arcando com todos os custos da mão de
obra como remuneração da mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, fardamênto,
EPI's, vale transporte, treinamento da mão de obra;

2.2- Todos os benefícios legais, direitos trabalhistas, vale transporte e seguro de vida,

2.3- Despesas com recolhimentos de impostos federal, estadual e municipal,
administração central e remuneração empresarial.

Alamêda Salvador, no 1057, EdiIício Salvador Shooping Business. Tor.e Améíica. Sala 2301 , Caminho das AÍvores
Salvador Bahia CEP 41 820 790. :nscrita no CNPJ/MF sob o no 05.258.910/000'1-92.

óo\
\rZd

PROPOSTA DE PRI



Horlzonfe
:J. PREÇOS PROPOSTOS

3.1- O valor global mensal referente a contratação dos serviços e de R$ í46.304,75
(Cento e quarenta e seis mil, trezentos e quatro reais e setenta e seis centavos);

3.2- O valor global de 6 (seis) meses para a contratação dos serviços é de R$
877.828,50 (Oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e vinte e oito reias e cinquenta
centavos);

4-

RUBRICAS VALOR CONTRATUAL

A- REMUNERAÇAO OA MÂO OE OBRA+ENCARGOS
Valor total da Remuneraçáo da Mâo-de-Obra + Encargos
Sociais R$ 94.706,45

TOTAL "A' R$ 94.706,45

B- BENEFICIOS DOS EMPREGADOS

AlimentaÇáo funcionários R$ 5.700,00
Sequro em Grupo R$ 150,00
Vale transporte/transporte de Íuncionários R$ 2.623,83
Exame Médico de Saúde Ocupacional R$ 250,00
Equipamentos de Proteeão lndividual R$ 250,00

SUB.TOTAL'8" R$ 8.972,83

c- CUSTO DIRETO (A+B) R$ 103.680,28

D- CUSTOS DIRETOS/IÍlíPOSTOS/TAXAS (A+B+C)

Despesas lndiretas R$ 10.368,93
Remuneraçâo Empresarial R$ 11.405,82
ISS R$ 7.315,69
PIS R$ 2.414,18
ConÍins R$ 1'r.119,85
SUB.TOTAL "F' R$ 42.624,47

PREÇO GLOBAL MENSAL R$ 146.304,75
GLOBAL 6 MESES R$ 877.828,50

Alameda Salvador, nô 1057, Edificio Salvador Shopping Eusiness. Toffe América Sata23O1, Caminho das Árvores
Salvador Bahia CEP,.i1.820 790. inscrila no CNPJ/MF sôb o n" 05 258 91010001-S2

ôo\
Sill'
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6.1- O prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
emissão,

6.2- Declaramos para os devidos fins de direito que nos preÇos propostos encontram-se
incluídos todos os tributos, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todos os custos
com insumos, materiais e serviços, conforme levantamento realizado,

6.3- lndicamos a Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e
Conservação do Estado de Sergipe - SEAC/SE, cuja data base é 01 de janeiro de cada
ano, que serviram de base para a formação do preço e que a data base para os demais
componentes dos preÇos, insumos, bens. materiais, serviços etc., e a data da
apresentaçáo da proposta, e será utilizado para o reequilÍbrio econômico do contrato;

6.4- Data base da categoria profissional: 01 de Janeiro,
6.5- Reajuste contratual: no mês de aniversário do contrato com base na variação do INPC,

com as repercussôes na taxa de administraçâo, Íemuneraçâo emprêsarial e impostos,
6.6- Reequilíbrio Econômico e Financeiro: no mês de reajuste salarial da categoria

profissional, 0aneiro de cada ano), com as repercussÕes na taxa de administração,
remuneração empÍesarial e impostos;

Alamêda Salvador, no 1057. Edificio Salvador Shopping Business. Toríe América, Sala 230'l, Caminho das Árvores
Satuador Bahia CEP 41 820.790. anscrrla no CNPJ/MF sob o no 05 258.9'10I000r-S2.

Salvador/Ba.. 2l de maio de 2018.

E SOCIOEDUCATIVA LTDA.
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'- eupnrsa t SIVIDUAL DE REspoNsABtLTDADE LTMITADA (DE NATUREZA srMPLEs) - HoRrzoNTE

aDMINISTRAçÃO ESPECIALIZADA E SOCIOEDUCATM LTDA É'Lrâr: r 
',)'Úr'n::"bru

Vrs!alizâr dc!nentaçâo do GEO

FomÉedor.om cadàstm efêtivàóo desde 28/lun dê 2017 às 10:24

Àpenàs o Epo.sálelou o supeNrsor podem rêalrzar âlteraçõ€s

DÂDOS CÂDAS'RÂI5
r Cadâstramentô: 04.J!,?ll,'

Nome Fantas a rnrii::ijl:1 t:Írn

. ?.zjro sooar: @Lcrrryo amí-

Enquadramento: i.9 - qt|lL 

-
lnt. úu. L pa

coniato: 
I (coordênôdor) Pôulo ca.doso

ÍelêÍone/fax; 
oELEFqNE) 7r 3340-s250

. !ÀúndáÍio

Sêcundário

sêcuídáno

Se€undário

sêcuôdáno

secuúáno

I sêtundádo

5..tâaá.ie

s*úôdiirio

Sêcuôdário

S.cundáno

Secuhdário

s.cundário

s€cundário

Ptln.lp.l

Seundário

SecLindário

S€.úndáno

Secundáno

s.tundáno

s€tundáno

sêcundário

Sê!údá.lo

Emarl(s):

sóctos (!)

(DOMICILIO FISCAL) ALÂMEOA SALVAOOR, NO IO57,IORÀE AMERICA CAMINHO DAS ARVORES'

41820-790

sóc1o aDMlNIsrÂaooR

sócto aDúlNIsÍnÁDoR

sócto aoMINtsrRADoR

REPRCSEI{TAII'ES LEGAIS ( I)
PÉI{ALIOADÉS (O)

^rrvrD^oÉs 
Êcoxôl.tc^s (23)

I'IAURO FREIRÉ DE CÀÀVALHO OLIVEIRA

ooatR DE IESUS COt{CEtçÃo

WALTER TÁNNIJS FREIÍAS

CNAE

6!.10.2.02. ALUGUEL OE IMOVETS PROPRIOS

!6.3(F5-O3 ' ATIVIDÀOE MEDICÁ AMBIJLÀÍOÂIAT RESÍRITÀ Á CONSULÍAS

,O.IG,r|.OO - AÍiVIOADES D€ CONSULTORIA EM GESTÁO EMPRÉSARIÁL' EXCETO CONSULTORIA

TECNICA ESPECIFICÂ

A6.50.I},0' . ÀTIVIOADES DÉ FISIOTERÀPlA

!6.5I>IH'5 . ATWTDADES OE ÍEMPIÁ OCUPACIONAL

1'.12-6.01 . CONFECCAO OÉ PECÂs DO VESTUARIO' EXCEÍO ROUPAS INTIMAS E Á5

corlrEccloNAoÀs soB MEDIOA

68.21.8.02 - CORREÍAGEI'4 NO ALUGUEL DE IMOVEIS Sid

ia,ea I ae 9EÊEtÚeEVlhE're E la€'NGl$lEttre eE rne€a$tls cE celrngÍ^9gn -'\e xa.
qJÉÍe{IaÂv€4s

1r.42-7i(r2 - FÀBRICâCAO DÊ ABSORVENTES HIGIÉNICOS si''

15.3}/'-OO ' FASRICACÂO DÉ CÀLCÀOOS OE I'I^ÍERIÂIS NAO ESPÉCIFICÁDOS ANTÉRIORíENÍÉ Siú

2O.63-1{Xr - FABRICÁCÀO OE COSMETICOS, PRODUÍOS O[ PERFUúARIA E DE HIGIENE Sin
PESSOAL

32.91-!FOO - FABRICÁCAO DE ESCOVAS, PINCETS E VASSOURÂS

1r.z]2-7{rt - FAERICÂC^O OE FMLOAS OESCÂRÍÀVEIS

56.2(>1.01 . fORNECIMENTO DE AUMENÍOS PRÉPAMDOS P(EPONDÉMNTEMEiIÍÉ PÁBA

EíPiESAS

!r1.23-@O - 
'lJSrlCÂ

!1.21-a-oo _ ul.|PEza Er'l PR€DIO5 E EM DOÚICJI IOS

,6.20.5-00 ' LOCÁCAO DE MAO'OE'OBRA TEMPORÁRIA

!a.12-4-OO - RE€UIACAO OA5 A]TVIOADES OE SAUOE' EOUCÂCAO', SERVICOs CULÍURAI5 E

oúTROS SERVICOS 50CIAI5

74.1O-A-OO - SELECAO E AGENCIaMENÍO OE MAO-DE_OBRÁ siô

a9.2!-Hr2 - SERVTCO OE ÍRÂNSPORTE DE PASS,AGEIROS (MUNICIPAI| LOCÂCÁO OE Siú
ÁuÍoMovÉls coM lloÍoRIsÍÀ

E1.!1-7-OO - SERVICOS COMBINÁDOS PARÀ APOIO Â EOIFICIOS' EXCETO CONDOI'IINIOS Siú
PREOtAIS

71.11-1-OO - SÊRVICOS DE ARQUITETUM

96-0r-?-O3 - ÍOÂ. HFlnoq

- Srior Contratos / hcrraçôes
Fundaçâo Renascer

24335630549

25512974500

13332112520

2A10612Ot7

2A106120l7

2A/0612Or7

2Al06/2017

2alo6/2o!7

2A/Oô/2017

2Al06/2011

3€,€{Éeg

2Al06/2Or7

2At06lZOrT

2A/06/2O17

2Al0612Or1

2Al0612Ot7

zBtOôl2Or7

2O10612077

2A/06/20t7

2Al0612Or7

2At0612017

2AtO6/2077

7A106/2017

2Al0612OL1

2A/06/2OL7
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cada§tral

Contrlbuinto,

ConÍiÍa o§ dados de ldenúficaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver quelquer diveÍgêncrâ, providencie junto

RFB a suâ alualizaçâo cada§tral.

AinfoÍmaÉosobfeoportegueconstâneslecomprovanteêadeclaradapelocontribuinle'

REPÚBLICA FEDER.ATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

E OE SITUAÇAO 211útmg2
CADASTRAL

côolco E oEscFçro DÀs ÀrÂ/DÁo€s EôoftoMcás sEcuN:rÂ,lÀ5

70.20{.{X} " Atividadc! de con§ultona €m gêttào empÍ6aíial' excato consulto'ia tócn'ca gtpêcif-c'

i;.;;õ - ffi;;;;;;.çr"';;;ü;o, erceto roupss intimas ê as cônÍeccionadas sob modida

't5.394{0 - F.briceçáo dê calçado3 de matgtÉis não esp€ciíicâdos anteíoÍÍnenle

í 7.,12-?{'l - FabÍicá§éo dq ír.ld$ .ro.caÍtáv.i6
1, .12-?42 - F.bíiç.çáo dê ah.owontâ3 higiónicos

20.8&í {O - FabÍic.çào ds cootÉticoô' prodúor do pêíum!Íia e de higisnê pã§roâl

32.91{.OO " FôbticeÉo de ascovaâ, pi,rcêis 3 vassorlr'|5

iõ.iioiz - s".rlço-ae tÍarÉports do põsegeiroc - lÔcaçâo do automóvêis com molorala

5ô.20-t{l-Foriocitnornod€alknêrfo6prcpaiadg6prêpond'rantomonttparao|a9t§§+3
68.íO-2{2 - Aluguol de imóvois prôpdos

68.21 -8{2 ' CorÍctagôrn ôo âlugu€l dê irnóvêig

71.11.1{X} - Servlc.6 d€ arquitetura
78.1G8.o0 - Soleçào o .gênclamênto de mào.dê-obra
78.2G&OO - Loc.çag ds mão-dô.br. têmporâtie
af.ri-zlo - s".rii- 

"o,nbiÍradc 
p.ra apoao ' ê"ifcioa, sxcôlo êondoÔínio' píêdieis

E1.2íil-O{r - Llmpoza orn p.ftio6 e 6m doíiicllios
ga.l il-oo - i"oirt çao d.a3 alivldadú6 d3 3aúdê' sducaçãq, sg'viço3 cÚftuÍôi3 ê oulro6 tÔrviço6 tociaL

86-30-543 - Atividede módicâ aÍnbolato,ial Íe3ttilâ a coJrsult's

COMPROVANTE DÊ

E6.50-044 - AtiYidades dê fisiote,.pia
86.5t}o-05 - Aüvidâdô! dê

,áASà\
((,.-ê

í31e:

xonzoxrE louttttsTRÂcAo ESPECIALIZAOÂ Ê SgcrqElqcl1vr 1J9l.

206-2 - Soci€dâde Limitadâ

ÀL SALVADOR

Ic plEtEiro
i Éiliil-ivÃ oon sxopprirc BusrNEss

CEP
,r1.820-790

BÀRRO,oISTR ÍIO

CAXINHO DAS ARVORES

i ronne lrrntca srtl zloz

SALVADOR

EiõE-ÉÇ o E!Ê rRôxlco
rêâía@tccoírtabil srv.br

oaÍÁ DÂsrÍu;çÀ) crDAsrF t

iiorrró o. sffiõ c^oâsrRA--
i

----._'--l
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I
(;ovemo do llstado dc Scrgipe

Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do tlstado de Sergipe

/«,4§À((,'ó

*,,:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Aracaju/SE, 21 10512018

Processo : 024202.00464 120 1 8-6

Ao Setor de Compras

PÍezada,

Atendendo á solicitação, informamos abaixo a previsão orçamentária

para a contratação de Empresa Especializada em Prestaçáo de Serviços de

Mão de Obra (Monitores de Atividades Socioeducativas), para atender as

necessidades das Unidades Socioeducativas desta Fundação.

lnformamos que o empenho do processo
na cota orçamentária pela diretoria competente.

Atenciosament,

Cristiane Caeúõõlttrardues Menezes
Coordenadora üa ASPLAN

08.122.0023

08.243.0011

Rua Dr. Cânuto Garcia Morcno S,N, conjunto Módici l. BairÍo Luzia.^Íacaju-Sergipe. CEP: 49048-100
TEI-.: (79) 3219-2160 / FAX (79)3219-21 l8 L-mail: gauhllcrqrêsqe[jgrçlriDçer!ç.gs!.bÍ

CLASSTFTCAçÀO
FUNCIONAL
PROGRAIUATIGA

PROJETO.
ATIVIDADE

FONTE DÊ
RECURSO

ELEIIENTO DE

DESPESA

0016

1980

0130000000

0130000000

33.90.39

33.90.39



isulta Execução OrÇamentária

Segunda-Felra, 2í de Malo de 20í8 - í010:54 v3989-v02-p icesp06

i: !ts!.úi!1q!pd_Lu) > Consulüa Execução OrçâÍÉntária

http:iiigesp.sefaz.gov-se/sfi fin ctb/PRManterExecucao0rcamentaria

CRISTIAlIE CÂEÍ^}.IO MÁRQUES MENEzE S

Consulta Execução Orçamentária
unk ade Gestora: F4rOrO f,EMSCER

co3üro: I 24204 - REMSCER '
lníorm.çÕ€. d. Cátuh

Erbrô: r][--]q
Função:

Sub-Funçáo:

ProgíaÍrB dê
Governo:

Foítto ds Recurso:

Nivel
OrçamentáÍiol

NaturEza dê
Oo3p€êâ:

Ordênação:

Í"" '

r---tr=--------------r q
Exercicio:

Unidadê
Orçarnentária:

| - Todos -
I - Íodo6 -
r----t-------------t q códiso & A(éor f---_l f--l q
Iõl3ooaom I f--_ -l q
O Cabgoria Econôíica O Gupo de Despesa O i,bdatidade de Micação EtenEnto de Dêspesa ltemde

Gasto O Todos

I eçao RêgbtÍos por
Pá9ina: I Todos LocaüzaÍ (0

Crédito Dbponivol

0,00 2.§7.82
0,00 50.000.00

0,00 100.000,00

0,00 500.000,00

0,00 350.000,00

0,00 0.00

0.00 22.000.00

0,00 4.355 561.89

0,00 100.000.00

0,00 50.000,00

0,m 5.789.929,71

X Cólula OrçaírEotárb

A 1.24m2.@.122.OO23.0016.m00.0í30000000.3.3.90.00.00

A 1.24m2.08.126.0o43.1560.0000.013m00000 3.3 90.00 00

g 1.24m2.08.126.0M3. 1560.0000.0130000000.4.4.90.00.00

A 1.24202.08.243.0011.'1975.0000.0130000000.4.4.90.00.00

C 1 .24202.08.243.0011 . 
'1975 0OOO.013OOOOOOO.3 3.90.00. OO

A 1 .24202.0A.243 0011 . 1978.0000.0130000000.4 4 90 00.00

A'1.242028.2430011.1978.0000.01300000iC0 3 3 90.00.00

A 1.24m2.08.243.OO11 1980.0000.0130000000 3.3.90.00.00

ç 1.24202.08.243.0011.1983.0000.0í30000000.3.3.90 00.00

ô 1.24m2.08.243.0011.1986.0000.0í300000@ 3.3.S0.00.00

Iotal:

Registros l-l! de 10

O€3pcga Dospca
E rpeúada Lhuk ad.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m
0,00

D€§po§a a
LhuiraÍ

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

Detahar (h)

ldel 2l15/2018 (|9:5?

'\ i-gesp
>' titt 44 á18$A h\tÍaçRi\C|a

Mau§
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabâlho e dos Direitos Humanos

ruxnaçÃo RENASCER Do EsrADo DE sERGIpf,

Pf,DIDo DE coNTRATAÇÃo tr sERvtÇo

orcumaçÃo soBRf, ESTTMATTvA Do rMpACTo oRÇAMENT

Declaro. para os fins do disposto no lnciso I do Art. 16 da Lei Complementar n. " l0l de 04 de maio dã

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contrâtâção

pretendida sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2018 em que oconeú a despesa cujo objeto é a

contratação, por Dispensa de Licitagão, de empresa especializada em prestação de serviço de mão de obra

(Monitor de Atividades Socioeducativas). para atender as necessidades das unidades socioeducativas desta

Fundação. Processo n" 024.202.00464120 I 8-6.

vEc x 1000/D

lC - Indice de comprometimento orçamentário-fnanceiro da Despesa;

YEC ltalor Estimado da Contratação p/ este exercício;

ROF - Previsão de Repasse Orçamentário-Jinanceiro Anual relativo ao elemento de despesa.

R$ 141.987,00X 1000/0

R$ 4.617.929,71

Aracajt,2l de Maio de 201 8.

O MÁRQUTS MENEZES
listrativa e Financeira



COVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos

Humanos

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Aracaju, 2l de Maio de 201 8.

O pagamento ocorrerá no prazo de l0 dias

contados a partir do recebimento pelo

contratante de nota fiscal acompanhada das

certidões e comprovantes de pagamento dos

tributos.

MARQUES

Item Quant Especificação Valor Mensal UnitriLrio Valor Mensal Total

0t ,1,
Monitor de Atividade
Socioeducativa 4.732,90

141.987.00

TOTAL 1,1 I .987.00
Prazo de Execução: 180 dias

Local(is) de prestâção:
Unidades de Medidas Socioeducativas da
Fundacão Renascer do Estado de Sersinc

Prazo de Pagamento:
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GOVERNO DO ESTADO Df, Sf,RGIPf,

Secretâria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Sociâ|, do Trabalho e dos Direitos Humanos

FUNDAÇÃO RENASCERDO f,STADO Df, Sf,RGIPf,

Pf,DIDO DE CONTRATAÇÂO DE SERVIÇO

Aracaju, 2l de Maio de 20I 8.

WELLINGTON GUEIRA. MARQUES

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os fins do disposto no

2000 (Lei de Responsàbilidade Fiscal). que o Aumento de Despesa decorrente da contrataçào, por

Dispensa de Licitação, de empresa especializada em prestação de serviço de mão de obra (Monitor de

Atividade Socioeducativa), para atender as necessidades das unidades socioeducativas desta Fundação,

processo no 024.202.00464/201 8-6, tem adequação orçamentária e financeira com a lei Orçamentária

Anual do exercício é compativel com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.



Govemo do Estado de Sergipe
s€cretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Renascer do Estado de

coNVocAÇÃo

com base no An- 27 da Lei no 8.666193, convocamos o Íepresente legalmente

constituído da Empresa MontenegÍo Terceirização e Serviços EIRELI-ME, a apresentar

no prazo de 24h, os documentos abaixo relacionados, face ao processo Emergencial o no

4e ce 6slc e rn "2J 
los /aolg

ffiFiio noíorio uontànegro dos santot

0tesr PmPrietárto

J3-é, atlo objeto é a contratação de mão de obra (monitores em

socioeducação).

l. Certidões atualizadas

2. Contrato social,

3. Documentação dos sócios,

4. Declaração que não entrcga menores

Aracaj u, Sergipe 21 de Maio de 2018

CRISTIANE C
Diretoria

Fundação Renascer

o

Rua DÍ. Canuto Carcia Moíeno S/N, conjunto Médici I, BairÍo Luzi4Aracaju-S€rgipe, CEp: 4904E_lOO
TEL.: (79) 3219-2160 / FAX (79)3219-2 t l8 E-mail: gabineterenascer@Íenascer.se.qov.br
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MONTENEGRO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI f ottn.\

5 ::r'

A MoNTENEcRo TERCEIRIzIçÃo E sERvIÇos EIRELI - ME, com

sede na Rua Guilhermino Rezende, no 321, Bairro 13 de Julho em AracajúSE, inscrita

no CNPJ n" 23.836.441/0001-23 vem pela presente DECLARAR, para fins do disposto

no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei n.

9.854, de 27 de outubro de 1999 (inciso X)O(lll do art. 7o, da Constituição Federal), que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

AracaiúSE,2l de maio de 2018.

r;Çl*Áruzr#
" ÂntürlologérioMonten€gíodo5Sanli: /

n" 321 - Bairro Treze de Julho - CEp. 49020-635 Aracaju/SE
*U2Â2U E--rai l: rontene8ro l Sserv i cos0ho trai l. coo
CIPJ: 23. 836. ,t41,/0001-23

Endereço: Rua Cuilhemino Rezende,
Telefone pâra contato (29)

MEN RES
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cNPJ 23.836.44110001-23
N|RE 28600025091 JUCESE

ANTONIO ROGÉR|O MONTENEGRO DOS SANTOS, brasileiro, maior,solteiro, empresário,

natural de Aracaju/Se, nascido eÍrr 0l/'03/1969, CPF 50: 220 '109.30 RG 303"11I l! via SSP/SE

,residente e domiciliado na Rua Rtr; Barbosa ne 19 !lairro lnácio B;rrbosê ( 
' 
ír 49040'560

Araca.iulse , único sócio da empresa MONTENEGRO I ERCERIIAçÀO L 5Ei1\ r! '5 
'lRELl'ME

CNPJ 23.836.441/0001-23, contrato social arquivado na JECESE sob o número 28600025091

estabelecidã na Rua Guilhermino Rezende,ne,32l, BairÍo Treze de lulho riracaju/Se CEP

49020.635

. Alteração de ATIVIDADES

A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades:, Construção de

Rodovias e Ferrovias, obras de Urbanização (ruas, praças e calçadas) construção

de barragens e represas para geração de Energia, Construção dt: estação de

redes de distribuição de energia elétÍica. ,lvlontagem de estrutrrr;rs metálicas,

Construção de lnstalações esportivas e Recreativas, Demolição il" r-'diÍícios e

outras estíutuÍas ,Preparação dê canteiro e limpeza de tetrerr.,. lrlstalação e

Manutenção elétrica, lnstalações Hidráulicas. Sanitárias e de gá-(, lnstalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e

refrigeração, lmpermeabilização em obras de engenharia Civil, Serviços de

Pinturê de Edifícios em gerJl, Obras de fLrnd.,ções, Obras dc AlvcÍ rria. Pesquisa

de mercado e de opini:io publica, Locação de mão de obra temlrr I trr.r, iimpeza

em prédios e em domrcílios, Atividades paisagistas, Serviços corrrbinados de

escritório e apoio ad ministrativo.

CONÇ€«€ COTN O€.TGJ'TVAL

@rn^r&
Anlôaio Rogério tulonttÍregío d0s 5ant0!

ottlol PÍoPriêtáÍio

,1e"-
5l^(ü

JIJNTA COMERCIÀL DO ESTÀDO DE SERGIPE - ;!]DE

cEtrTrFrcc L) REGIsTlro EÍ 2e)12,120r,
PROT,( OLr. I604C052.r -!, ?a :z/ztLó
r1603047237. NrRE: 28600025091.
úoNTENEGRO TERCETRTZÀÇÁO E SERVrçOS

' r|ÀRcEIo PÀssos srlvÀ
sÉcFEfiíRr o - cERÀ!

ÀRÀCÀJU,28l12l2016
íe. âEiIi.a. se. gov. br

À walidadê dêêt. doclreDto, sê ünp.êsso, fica sujeicô à côúprovaçàô de sua aureoticrrtà ri: Dos reepecciwo. polrais-
lnfodando seus respêctiwôs co<liqôs de verifi.ncáo

{lf rucese EIFEI,I I.1
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Em decorrência da alteração acima pactuada, fica ôlterada a clausula SI:GUNDA e as

demais cláusulã5 não modiÍicadas pela presente alteração, permanecenr rrralteradas

cúusutA 2ê oBJETlvo soclAL

A) A sociedade tem por objeto so€ial as seguintes atividades: A socíedade tem por objeto social

as seguintes atividades:, Construção dc Rodovias e Ftrrovias, Obras de Urb":rzação (ruas,

praças e calçadas) Construção de barragens e represas para geração de Ener8i'), Construção

de estação de redes de distribuição de enerEia elétrica, ,Monta8em de estruturas metálicas,

con5trução de Instalações esportivas e Recreativas, Demolição de edifícios e outÍas estruturas

,Prêparação de canteiro e limpeza de terreno, lnstalação e Manutenção eletÍLca, lnstalações

Hidráulicas, sanitárias e de gás, lnstalação e manutenção de sistcmas ('rrrrtrais de ar

condicionado de ventilação e refrigeraçõo, lmperrneabilização em obras de ('íiil'-'nhôria Civil,

5erviços de Pinturâ de Edifícios em geral, obras de fundações, obras de Alvenarta, Pesquisa de

mercado e de opinião publica, Locação de mão de obra temporária, limpeza crn predios e em

domicílios, Atividades paisagistas, Serviços combinado5 de escritório e apoio ad nl in istrativo.

co$Ç€q€ com o(scswnu ((-L'/tt r ,- r\- 

ffi'*(un''l' t"''

JUNTÀ COMERCIÀL OO ESTÀDO DE SERGIPE SEDE

CERTIEICO O REGISTRO EM 2A/12/20\6 14:.r4 soB N 20r60a00520.
PROIOCOLO: 160400520 DÉ 2A/72/2O't6. CODIGO oE vEÊiFICÀÇÀO:
116030{723? . NIRE: 28600025091 .

MoNTEtlEcRo rERcErRrzÀÇÀo E sERvrços Elkf,Lr r.li

MÀRCÉIO PÀSSOS SI!,VÀ
sEcRETÁRro-GEFÀt,

À.À"ÀCÀJú,28l12l2016
ffi. ãgiliza. sê. gov. br

À validade dêsle docrheôto, se inp.esso, fica sujeito a conprovaçào de sua aucentrcr,:,,.- Õos lespeclivo6 poltãis.
Infôtmàndo seus :.spe.rivos c.ri,.ros dê !eiir1..q;:

{lf rucese



E por estar assim justo assina o p,esente iírstruÍr)cÍ]lu de aiteraç-,, ,,Lr -' ,,,r errr urna

única via de igual teor e para um só efeito na pÍesençâ de o2 (duas) testeírii,rí]hâs.

Aracaju, 26 dc Dezembro ric 20 i ,,

S^

lk,

Antônio Rogério Montenegro dos Santos
Titular-Administrador

TESTEMUNHAS:

Maria de Fátima Co5ta Oliva

\W,orçnuc,h
tvtaria dãconceiçaà Nascimento Duã'

Corv ÇeR€ co rft O ('f, GiN ÊL

JUNTÀ COMERCIÀL ÔO ESTÀDO DTJ SERGIPE - SEOE

CERIIaICo O REGISTRO EN 28/-t2/2076 14 0,! síiB N. : .a0JC0520
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21t05t2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Receita Fêdêral do Brasil
ProcuradoÍia-Gêral da Fazenda Nacional

E€RNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MONTENEGRO TERCEIRIZACAO E SERVTCOS EtRELt - ME
CNPJ: 23.836.441l0001 -23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) .iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida parc o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais próvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 daLei no8.212,de24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

certidão. emitida gratultamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às í6:11:33 do dia 2010112018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910712018.
Código de controle da certidão: 4868.í 687.í 63F.248í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

óott.\G -..VN JJJ
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: SEFM : S€crêtaria dê Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETARIA DE ESTADO D/\ FAZENDA DF, SERGIPE

Declaração de Recolhimento do ICMS N. f32826/2018

Identificação do Contribuinte:23.836.441lOOOt-23
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIpE

Aracaju,2l de Maio de 2018

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do cadastro de pessoa
Jurídica 23'836.441,/000l-23 está regular com os recolhimentos de IcúS, ficando, porém ressalváda à Fazenda
ryb!9" 9 direito de cobrar quaisquer dÍvidas que venham a ser apuradas. ô portador do documento
23.836.441lOOOl-23 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIàE.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.79O de 2g/O5t2OO7, válida por 30 (trinta) dias a partir da
emissão.

Declaração emitida em 2Llosl20la L4t45i94t válida até 2010612OLA e deve ser conferida na Internet no
endereço www.sefaz,se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação:201 8052í OyUZKp

Copyright @ 2002 - Secretãrtâ de Estado dô Fazenda de Sergipe
Âv. Tancreclo Neves, s/n - Centro Âdministrâtivo Augusto FrJnco

Cep 49080-900 - Arôcôju/SE - (0xx79) 216-7000

60'à

. 
https://security sefaz.se.gov.br/poÍtal/print.jsp?AppName=SlC&Transld=T24162&Option=process&token=uSBDwemyaÍNmdL4J5txyueCC
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03i 05/2018 : SEFM : Secrelaria de Estado da Fazenda de Sergrpe

SE(]RETÂRIÁ DE ESTADo DÀ F'AZIiNDÂ DIl SIlR(;IPIi

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 1O778Sl2018

Identificação do Contribuinte:07,995. 151/OOOt-01
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIpE

Certiflcamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de pessoa luridrca
07.995.161/OOO1-01 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
fubliga o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas, ó portador do documento
07.995. f6f /0OOf-Ol não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIpE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de lS/02/2OOt, válida por 30 (tranta) dias ô partir da
data da emissão.

Certidão emitida em O3lO5/2018 O9t2OtS7, válida até 02/06/20LA e deve ser conferida na lnternet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju,3 de lvlaio de 2018

Autenticação:2ot 80503c92M1 x

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Âv. Íancrêdo Neves, s/n - Centro Administrôtivo Auq!sto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (oxx79) 216-7000

a

óo'à
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h ttps://security.seÍaz se.gov br/portal/print.jsp?AppName=SlC&Íransld=T24O7O&Option=píocess&token=,X6h2kgcOp25OyECsNsUrgCC 11
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cAtxA :coNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidós, deéorrentes
das obrigações com o FGTS.

Inscrição: 23A3644LlOOO7-23
RAZãO SOCiAI: MONTENEGRO TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI ME
NO]ne Fantasia: I'íONTENEGRo TERcEIRIzAcAo E SERVIcos
Endereço: RUA GUILHERMINO REZENDE 321 / TREZE DE JULHO / ARACAIU / SE

/ 49020-635

Validade: LLIOS/2O18 a 09/06/ZOLB

Certificação Número: 2018051 121360635 144391

Informação obtida em 2L/05/2OLB, às 14:49:OO.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.câixa.gov.br/Empresa/CílCríFgeCFslmprimirpapel.asp
1/1
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cenrtoÃo NEGÀTrvÀ os oÉgrros rRÀBÀÍ,HrsrAs

Nome: MONTENEGRO TERCEIRIZACÀO E SERVICOS EIRELI
(MÀTRIZ E EILIÀIS) CNPJ: 23.836.44t/0007-23

Certi-dão n": 15052 35 56 / 20LB
Expedição : 27 / 05 / 20Lg , às 14:46:47
Validade: 16/1,1,/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que MoNTENEcRo TERCErRrzÀcÀo E sERvrcos ETRELT
(MÀTRIZ E FILIÀIS) , inscr.ito (a) no CNPJ sob o n"

23.836.IAL/000L-23, NÀO coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de juJ-ho de 2A1,, e
na Resoluçào Administrativa n" 1410/207I do Tribunal- Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em re.Iação
a todos os seus es tabe lecimento s, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal,ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOBMÀÇã,O IUPORTÀIrTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-hi-stas constam os dados
necessários à identifj-caÇão das pêssoas naturaj-s e lurídicas
inadimpJ-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



0410512018
Certidão 201800195030

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DTVISÃO DE DÍ\'IDA ATTVA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

\'.2018{)01950.10

CNPJ: 07.995. 1 61 /0OO1-01
Contríbuinte: FRAN CONSTRUCOES E SERVTCOS LTDA ME

Aracaju (5E), 04 de Maio de 2018

Em (umprimento à soticitaçào do requerente, com as características âcima e ressatvado o dtreitoda Fazenda Púbtica Municipat pesquisar, inscrever 
" iáorur a quatquer tempo, as drvidas quevenham a ser apuradas, CERTIFTcA/üos para íins de direito, que mandando'r"u"i o, registrostributários, nào constatamos a existência de debitos em nàme do contribuinte em apreço.

Esta certidão será vátida até O2t1g/701g.

^ 1_1t:lt"ç".'. desta.certidão está.condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, noendereÇo http://financas.àracaju.se. gov.brlfinancas/cn7cn_valida.wsp

Código de Autenticidade: 20íBOOt 950301R1G

Certidào emitida com base na portaria 02 /ZO0Z de 2.8/06/ZOO7

http //Íinêncas.aracal! se.gov. bríinancas/cn/cn_certidao_print.wsp?tmp.NrCertidao=20180019S030&lmp.cpícnpj=07995161000101
1rl
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Coverno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclüsão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direito§

Fundsslo Renascer do Estado de Sergipe

CONTRATO N'_/2018
DTSPENSA DE r,tctr,qÇÃo N'_/2018

coNTRATo DE FoRNECIMENTo DE MÃo DE

oBRA, QUE FIRMAM A FUNDAÇÃo RENASCER

DO ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxxx xxxxxx, coNFoRME

ABAIXO DESCRITO:

A FUNDAÇÁO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, doravante denominada apenas

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, vinculada a estrutura organizacional do

Estado. inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.136.825/0001-80. com sede na Rua Dr. Canuto Garcia

Moreno, s/n, Conj. Médici l, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, representada neste ato pelo

Excelenlíssimo Senhor Presidente Wellington Dantas Mangueira Marques, inscrito no CPF sob n'

095.855.915-53, portador do RG sob no I 16.890 SSP/SE , infra-assinada

e,

A XXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXX doravante denominada CONTRATADA, pessoajurídica

de direito privado, constituída sob a forma de limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n.

XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede na rua XXXXXXX, XXXX, XXXXXX, cidade de XXXXXX.

estado de XXXXXX, neste ato representada por representantes legais adiante firmado, consoante os

termos do instrumento de contrato social que se integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito,

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos do inciso

lY . aÍt.24, da Lei n" 8.666 de 2l de junho de I 993, atualizada e consolidada pela Lei f 9.854, de 27

de outubro de 1999, pela Lei no I1.079, de 30 de dezembro de 2004, pela Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2006 , tendo em vista o que consta da DISPENSA EMERGENCIALe o

respectivo Processo Administrativo, as cláusulas e condições a seguir descritas:

_ OBJETO

O presente instrumento contratual objetivará contratar empresa especializada em prestação

de serviço em fornecimento de mão de obra (Monitor de Atividades Socioeducativas), para atender

as necessidades das Unidades de Meclidas Socioeducativas desta Fundação RENASCER (CASE l,

CASE II, CENAM e USIP).

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S./N CONJ. MEDICI I - TELS (79) 3179-1552
CNPJ 13. I i6.825/0001-80CEP 490,18- l 00 ARACAJU - SF.
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secreraria de Estado o, *,,n"., o, Íno.li§:il3::ll;"lr'*,?rleoo rraualro e dos oireiros Humanos
Fundrção Renascer do Estado de Sergipe

2- DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições do pro.jeto básico.

3 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -Em contraprestação os serviços releridos no objeto deste contrato o CONTRATANTE

paguá a CONTRATADA, o valor global de R$ 851.922,00 (oitocentos e cinquenta e um mil,
novecentos e vinte e dois reais) inÍ'ormado na proposta comercial.

3.2 - Mensalmente, a coNTRATANTE pagará a CoN'IRATADA pelos serviços prestados

até o l0o dia útil do mês subseqüente ao da prestação, o valor estimado em Rs141.987,@ (cento e

quaÍenta e um mil e novecentos e oitenta e sete reais), quantia conespondente aos serviços

efetivamente prestados.

3.3 - As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos

cuidados do órgão administrador dos contrâtos (DIRAF), até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente

ao da prestação dos serviços faturados. para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

3.4 -Eslá a CONTRATADA obrigada a assumir os vencimentos dos seus funcionrírios por até

03 (tÍês) meses independente de pagamento pela CONTRATANTE.

3.5 - A Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da

entrega da documentaçâo hábil a quitaçâo da despesa, para aferi-la com efetiva execução dos serviços

e devolvêla no caso de irregularidades, ao emitente. O pagamento mensal, inclusive o pertinente ao

último mês. respeitadas as demais condições contratuais, serão efetuadas até o 10. dia útil do mês

subsequente ao da efetiva prestação de serviços, mediante a apresentação dos correspondentes de

cobrança, desde que:

3.5.1 - A CONTRATADA apresentará mensalmente, comprovação de Regularidade Fiscal

correspondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundaçâo, com

compÍovantes de quitação dos seguintes documentos:

a) Guias de recolhimento do F-undo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a

mesma declaração firmada pelo representante da coNTRATADA e por seu contador, nos

seguintes termos: "Declaro sob as penas da Lei. que esta folha de pagamento, peÍinente ao mês

ano _, contempla o nome de todos os trabalhadores utilizâdos direta e

indiretamente na execução de serviços ajustados nos temlos do contrato no

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. S^t - CONJ. M t- TELS (79) 3179-1s52

ó^\q\:
M -? i/-i 1

CNPJ 13. i36.825/0001-80CEP ,190,18- t 00 ARACATU - SE
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Coverno do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos
Fuídâçâo R€nâscer do Estatio de Sergipe

c) Guias de encargos tributários. vale transportes e vale alimentação de toda mão de obra

objeto do contrato, do mês vencido.

d) Fotocopia da "folha de ponto" ou "caÍão de ponto" dos empregados;

e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utilizados diretamente na execução

dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos mesmos ou, alternativamente, o

comprovante de depósito dos valores devidos nas contas dos empregados;

I Quando do afastamento do credenciado das dependências da CONTRATANI-E, deverá ser

devolvido o Cartão de Identificação e ser firmada Declaração pelo empregado ou ex-empregado

da CONTRATADA, ateslando o período em que o mesmo prestou serviços à CONTRATADA

nas dependências da CONTRATANTE.

3.6 - O pagamenio mensal. inclusive a última fatura, somente será liberado após a

CONTRATADA ter cumprido integralmente as obrigações listadas nos itens 3.2 a 3.4.

EM CASO DE RESCISÃO DO CON'TRATO DE TRABALHO. DEVERÁ JLNTAR A COPIA DO

TRCT.

3.7 - A CONTRATADA. sem prejuizo de cumprimento das obrigações ajustadas no subitem

precedente, apresente ao final do contrato, quer poÍ termo final, resilição ou rescisão.

a) Relação do nome de todos os eurpregados que prestarão o serviço contratado;

b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o peúodo que

trabalhou nas dependências da contrâtante;

c) Devolução do correspondente cartão de identificação.

3.8 - Existindo re<.:lamação trabalhista de empregado ou ex-empregado utilizados nos

serviços, desde que a CONTRATADA. seja pane no feito, o valor do pedido e dos depósitosjudiciais,

se houver, serão deduzidos das laturas mensais e retidos até o triânsito em julgado da ação, para

pagamento da condenação ou liberação em favor da CONTRATADA.

3.9 - A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à

CONTRATADA, com os respectivos indicativos de coneção a serem efetuados e, neste caso,

renovar-se-ão os prazos paÍa pagamento;

3.9.1 - Caso a CONTRATADA não tàça as correçôes apontadas no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais. inclusive

suspendendo-se por igual período o prazo de pagamento de que trata o item 3.3 acima

aludido:

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, Sn! - CONJ. MEDICI I TELS (79) 3179-1552
CNPJ 13.13ó.825/0001-80CEP.19048-100 ARACAJU -SE

.Vrt':tr 9.
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Governo do Estâdo de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusâo e Assistência Socirl. do'Irabalho € dos Dirêitos Humanos

Funda(ão Renascer do Estado de Sergipe

3.9.2 A devolução da documentação de cobrança. não aprovada pela CONTRATANTE,

não servirá de motivo para que a CONTR A.TADA suspenda a execução dos serviços ou

deixe de efetuar os pagamentos devido a seus empregados, contratado e/ou fomecedores.

3.10 - A CONTRATANTE fará retenção de I l7o (onze por cento) do valor relativo à parcela

de mão de obra (sakírios + encargos sociais) da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e efetuará o

recolhimento à seguridade social. até o 2 (dois) de cada mês subseqüente ao da prestaçâo dos ser"viços,

de acordo com a Ordem e Serviço n'209, de 20 de maio de 1999, do Instituto de Seguridade Social

do MPAS.

3.1 1 - A CONTRATANTE, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá

sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal de Prestação de Serviço apresentada pela

CONTRATADA, no todo ou em parte, no caso de não cumprimento das cláusulas acima aludidas.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrente da execução do presente contrato. ocorrerá por conta das

disponibilidades financeiras da FLINDAÇÃO RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE,

previamente aprovada pelo CRAFI - Conselho de Reestrutura e Ajuste Fiscal, obedecendo as

seguinles classificações econômicas:

CLASSIFICAÇÀO

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

PROJETO-

ATIVIDADE

FONTf, DE

Rf,CURSO

ELEMENTO DE

DESPf,SA

08. 122.0023

08.243.00 r 1

00 r6

1980

I i0
130

33.90.39

33.90.39

5- OBRTGAÇÃO DA CONTRATADA

5.1- A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentadas na Proposta. que é

parte integÍante deste Contrato. e ainda disponibilizar todos os serviços exigictos. os quais deverão

estar à disposição da CONTRAI'AN fE.

5.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte do funcionário,

encargos sociais, custos Ílnanceiros ou quaisquer oulros acréscimos.
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5.3 - A CONTRATADA fica obrigado a substituir luncionários que por ventura venha a se

ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade. em até 2 horas após a informação da

CONTRATADA à CONTRATANTE.

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo

CONI'RATANTE.

5.5 - Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicações, demandas,

queixas e repÍesentações de qualquer natureza, decorrente de sua açào.

6 - PRAZO

O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura.

ou até a homologação do Processo Seletivo Simplificado - PSS, o que vier primeiro.

7- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

Os serviços serão prestados nas datas e horiirios definidos pela Fundação Renascer.

conforme Projeto Básico, bem como supletivamente, na proposta apresentada pela empresa.

O seu recebimento dar-se-á de acordo com o que determina o artigo 73 da lei 8666.93.

8-DIREITOS E OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

8.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

8.2 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não

cumprimento em paÍe e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer

fatura(s).

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solicitados.

8.4 EÍ-etuar o pagamento à CONTMTADA de acordo com o estabelecido no contrato.

9 - DIRf,,tTOS E OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.i - Executar o serviço em estrita observância às disponibilidades do Projeto Básico. da

proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas neste termo;

9.2 - Manter a execução do contrato. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

RUA Dr.CANUTOGARCIA MORENO. S/Nv CON.I. MEDICI I-TELS(79) 3t79-1552
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9.3 -Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros

decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

9.4 - Nâo transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a

CONTRATANTE sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE;

9.5 -Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

9.6 - Designar Preposto para atender aos chamados e exigências da CONTRATANTE.

l0 - Do REGTME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por

Preço Gfobal, em conformidade com o art. 55, da Lei 8666193 e alterações vigentes.

ll - Do REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

12- DAS PENALIDADES E MULTAS

l2.l - Em nolificação escrita e sem prejuízo da laculdade de rescindir este instrumento

contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes multas:

12. I .1 - Por dia, alé o trigésimo dia de atraso. pelo não cumprimento de exigência contratual

ou solicitação da Fiscalização 0,3% (Três décimos por cento) do valor global deste

instrumento contralual.

12.1.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o

conseqüente cancelamento da Nota de Empenho ou documento equivalente.

12.1 .3 - O(s) valor(es) da(s) mutta(s) será(ao) desconrado(s) da làtura.

12.1.4 - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as

compensatóriÍrs, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global deste

instrumento contratual.

12.1.5 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas

em lei ou neste instrumento contÍatual, nem a responsabilidade a CONTRATADA por perdas

e danos que causar ao CONTRATAN'|E, em conseqüência do inadimplemento de qualquer

condição ou Cláusula deste instrumento contratual.
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12.1.6 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição

dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a partir da data do

recebimento da notificação. caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo de l5

(quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenÇão ou elevação da multa.

12.2 - Considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei 8.666/93 e

alterações vigentes.

13 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAç^O

Na forma do que dispõe o arrigo 67 da Lei 8.666/93, será designado pela DIRAF, o fiscal de

contrato. devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução e que de tudo deverá dar ciência ao credencianle, além de fiscalizar o contrato. deverá:

Conlerir os documentos listados no subitem 6.4.1 do item 6;

b) Comunicada pelo Orgão jurídico da L^ONTRATANTE, a propositura de reclamação trabalhista

deduzir da conespondente correspondência" documentação de cobrança mensal o valor do pedido

feito pelo empregado ou ex-empregado da CONTRAI'ADA, ou ainda, o pertinente depósito recursal;

c) Dispor e obrigar seus empregados ou contÍatados ao usarem os equipamentos de proteção,

recomendados ou obrigatórios pela legislação de higiene e segurança do trabalho.

14 - DA RESCISÃO

l4-1 - Em caso de rescisão do conrrato de trabalho. deverá juntar a cópia do TRCT.

l4'2 - O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratual, sem que assista

a cONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:

14.2.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

14.2.2 - A lentidâo no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão dos sen iços no príuo estipulado.

14.2.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovad4

impeditiva da execução deste instrumento contratual.

14.3 - Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e desde

que a CONTRATANTE seja paÍe no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se houver,

serão deduzidos das faturas mensais <lu da garantia de execução do sontrato e retidos até o trânsito

em julgado da ação. para pagamento <la condenaçào ou liberação em fa,or da CONTRATADA.
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14.4 - Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a CONTRATADA recoúece,

o diÍeito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas pÍevistas na Lei 8.666/93.

15 - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, paÍa dirimir Írs questões

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações vigente, e

no que couber no Código Civil e penal Brasileiro.

t6 - DrsosrÇÕEs GERATS

'^ E, por estarem justos e combinados, írs partes assinam o presente instruÍnento contratual em
03 (três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemuúas que também o assinanL pÍya surtir os
jurídicos e legais efeitos.

AracajúSE, xx de xxxxxxxx de 201 g.

CONTRATANTE:

a

WELLINGTON DAÀ{TAS MANG UEIRA MARQUES
PRESIDENTE DA TUNDAÇÃO RENASCER

CONTRATADA:

REPRESENTANTE

CONTRATADA

TESTEMTINHAS:

CPF N'

CPF N'

l-
')

--
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GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE . I] 

:

pRocEsso No o24. 202.00464 I 20ta-6
PARECER NO O52l2OI8
ASSUNTO: DTSPENSA DE LTCTTAçÃO eU

INTERESSADOS: FUNDAçÃO RENASCER

Rua DÍ. Cânuto Garcia MoÍeno, SN - Conj !4édici I

c.G.c. r3.13ó.825/0001-80 cEP -4904E- 100

E A EMPRESA MONTENEGRO TERCEIRIZAçÃO E SERVIçOS

EIRELI-ME

PROCESSO ADMINISTRATIVO.
lrcrreçÃo otsprlrsÁvet.
EMERGENCIA. ART. 24, IV, DA LEI
N.O 8,666/93, P-OSSIBILIDADE
COM RECOMENDAçAO.

I - RELATóRIO:

Trata-se do Processo Administrativo no

024.202,0046412018-6,encaminhadopelaDiretoriaAdministrativo-
Financeira - DIRAF desta Fundação Renascer acerca da análise de

dispensa de licitação, por emergência, para contratação de empresa

com intuito de fornecer mão de obra especializada (monitor de

atividades socioeducativas).

Foram acostados os seguintes documentos: Comunicação

Interna DIMF-GP atinente à solicitação da contratação de empresa

especializada em prestação de serviço em terceirização de mão de obra

de 30 (trinta) Monitores de Atividades socioeducativas; contrato

OOBI 2OL7 ; Justificativa/DlROP; Decret o no 40'024/20 18 - Emergência ;

cópias das CI's oriundas do CENAM; cópia do processo 10

015.00.0254512017-8; cópia do processo no 024'202'0063512Ol7-7 -
pregão Eletrônico para contratação de monitores de atividades

socúeducativas; Solicitação de Processo Seletivo Simplificado;

Autorização da Presidência para abertura de processo emergencial para

CARÁTER EMERGENCIAL

DO ESTADO DE SERGIPE

I (79) 32 r9-2160 - AX (79) 3219-21l8

contratação de monitores de atividades socioeducativas; Projeto

Atu-caz''-1V '-í
I licnasccr bÍ
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.' tvBásico; Solicitação de Propostas; Convenção Coletiva e Tabela Salàríái;
Propostas das empresas Montenegro Terceirização e Serviços Ltda.,
Fran Construções e Serviços Ltda-ME; DKS Construções e Serviços Ltda
- ME, Bessa Construções e Empreendimentos Eirelli-ME; MarAzul
Empreendimentos Ltda.; Primazia Empreendimentos Ltda. e Horizonte
Adminístração Especializada e Socioeducativa Ltda.; Mapa Comparativo
de Preços; ClassifÍcação Orçamentária; Consulta I-GESP); Declaração
Estímativa do Impacto Orçamentário-Financeiro; Declaração sobre
Aumento de Despesa; convocação a empresa Montenegro Terceirização
e Serviços Eirelli-ME; Documentação da Empresa Montenegro
Terceirização e Serviços Eirelli-ME (Íls. 227/240); Minuta de Contrato
(fls. 24t/249).

II - CONSIDERAçõES PRELIMINARES:

Propedeutica mente impende asseverar que não faz parte
das atribuições desta Procuradoria Jurídica a análise acerca da
conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,
quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Estes aspectos são corriqueiramente denominados de
"mérito administrativo" e são de responsabilidade única do
Administrador Público.

À Procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análise dos
aspectos jurídÍcos dos questionamentos realizados.

III - MÉRITO:

A contratação direta, como o próprio nome revela,
consiste na contratação feita pela Administração Pública sem que
haja o prévio processo licitatório. Essa forma de contratação
constitui medida excepcional, diante da regra constitucional
insculpida no art. 37, inc. XXI, da Carta Magna;

Aat caa-
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"Art. 37. A
Poderes da

Pois bem, a

dispensa e inexigibilidade.

administração pública direta e indireta de qualq
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mun

A dispensa, por sua vez, tem, como

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
t...l
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. "

contratação direta tem como especres:

subespécies, a licitação dispensada e a licitação dispensável.

A diferença básica entre as espécies de contratação direta

consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição' No

caso da dispensa, nos termos do art. L7, §§ 20 e 40, ocorre a licitação

dispensada, em que não existe qualquer manifestação volitiva do

administrador públÍco, impondo-se que a licitação não seja realizada e,

nos termos do art. 24, trata-se de licitação dispensável, em que o

administrador público tem opção em realizar ou não o processo

licitatório. Por fim, na impossibilidade de competição, trata-se de

inexigibilidade, nos termos do art. 25, todos da Lei no 8'666, de 1993'

Conforme justificativa do Diretor Operacional, trata-se de

requerimento de contratação emergencial de empresa especializada

para prestação de serviços de fornecimento de mão de obra

especializada (monitor de atividades socioeducativas) em diversas

Unidades da Fundação Renascer.

Ana lisa ndo

Unidades Socioeducati
a situação ventilada, verifica-se que as

vas apresentam-se em situação

excepciona l/emergencial no tocante às movimentações atípicas' a
referidas Unidades, diminuto quadro desaber, superlotação das referidas Unidades, olmlnuto quaoro ue

funcionários, paralisações de agentes de segurança, depredação do

patrimônio público, mormente na estrutura física e

e possibilidade de rebeliões, como se visualiza

Internas constantes do presente processo, de logo

primeira dessas Comunicações Internas é datada de

materlal de consumo
das Comunicações
destacando que a

26 de janeiro de
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Informa ainda em sua Justificativa que tramita o ped
de procedimento licitatório Pregão Eletrônico no 024.202.00635/2017 -
para a contratação de monitores de atividades socioeducativas.

Encaminhados os autos do referido pregão Eletrônico à
Procuradoria Geral do Estado de Sergipe para manifestação, fora
exarado o Parecer no 1053/2018, datado de 08/02/2017 e devidamente
aprovado em 09lO2/2OLB pelo Procurador-Chefe da procuradoria
Especial dos Atos e Contratos Administrativos, onde reforma o parecer
PGE 551/2018 entendendo como:

"inexiste a possibilidade de se efetuar a terceirização do
cargo de monitor de atividades face a inadequação com
os ditamês da Súmula 331 do TST"

E, ainda, atendendo recomendação final do Despacho de
Aprovação, fora encaminhado à Procuradoria Especial da Via
Administrativa e exarado o Despacho em 13/03/2018, a qual se
manifesta da seguinte forma:

"... orienta esta Especializada da Via Administrativa pelo

arquivamento do procedimento, devendo a Fundação
Renascer do Estado de Sergipe, querendo, solicitar, em
autos aoartados, eventual contratacão temoorária de
profissionais esoecializados nos servicos de oue
necessita, com a devida instrucão orocessual, nos
moldes do oue aduz a Lei Estadual no 6.691/2O09, oue
disoõe sobre a contratacão de servidores para
atendimento de necessidade temporária em casos de
excepcional interesse público."

Ainda do bojo do processo em tela, cópia da tramitação
do processo no 015.000.02545/2017-8 onde em 07 de fevereiro de

2Ol7 fora solicitado ao Secretário Chefe da Casa Civil do Governo do

Estado de Sergipe solicitação de abertura de concurso público para

provimento de cargos, nele incluso o cargo de monitor de atividades
socioeducativas.

Exarado o Parecer 3889/2Ot7 em 30 de maio de 2Ot7, o
mesmo prevê que:

Rua Dr. Canuto GaÍcia Moreno. S^l - Conj. !4édici I
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"nada obsta a abertura do concurso público para provim de
cargo junto à Fundação Renascer do Estado de Sergipe, desde
que, condicionado ao atendimento do quanto disposto no
Parecer no 2447 l2OL7, cujo teor resta aqui plenamente
ratificado. "

Do exposto, opina esta Procuradoria Especial da Via

AdminÍstrativa pela POSSIBILIDADE CONDICIONADA da realização
de concurso público para provimento de cargos efetivos, no regime

estatutário, desde oue. observadas as recomendacões constantes
do coroo do oresente ooinamento. assim como, no cumorimento
inteqral do ouanto disoosto no Parecer no 2447l2O17."

Novamente o Gestor desta Fundação requer a abertura de

Concurso Público, alertando para a criação do cargo de Socioeducador,
face as especificidades desta Fundação.

Assim, face a não realização do concurso público diante

do fato de que as atividades prestadas pelos monitores não podem ser

interrompidas, fora solicitado a abertura de PSS para o referido cargo

em 21 de março de 2018, conforme se infere dos documentos onde fora

exarado o Parecer 2721/20L8-PEVA/PGE, fazendo diversas

recomendações específícas a saber:

"Por ceÉo, se há recomendação a fazer nesse sentido,
é no sentido de oue seja viabilizado o andamento do

no 117I2o18-RENASCER dê fls. O4lO5. iá analisado
por esta Casa Consultiva, gerando o Parecer no

3889/2O17-PGE, o oual assentou a possibalidade de
realização de concurso público, condicionando-se a

adeouações no resoectivo edital."

"No entanto, é essencial que se diga que não há nenhuma
fundamentacão Dara susoender-se o Drocêsso
administrativo destinado à realização de concurso
oúblico. oois o que não oode ser admitida é a

nomeação dos aProvados no oeríodo do defeso
eleitoral, oue deve ser viabilizada aoenas aPós o fim
desse período.

Q/,ttcaz,-
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No caso de ultimação do presente processo de co
temporária a partir da citada data, deve ficar
expressamente demonstrada no processo administrativo em
tela a inocorrência de aumento de despesa em decorrência
das citadas contratações.

À vista do exposto, firma esta Procuradoria Especializada da
Via Administrativa o entendimento supra consignado,
RECOMENDANDO ao órgão consulente a observância e
adoção de todas as ponderações pontuadas no presente
Pa recer. "

Aprovado o referido Parecer em 16 de abril de 2018 para

continuação do Processo. E às fls. foram requeridas diligencias diversas.

Segue esta Fundação todos os passos necessários à

continuação do Processo Seletivo Simplificado, o qual não podendo ser
concluído em tempo hábil, acata o Sr. Presidente a solicitação de
abertura de Processo Emergencial e o autoriza em 07 de maio de 2018,
respaldado no Decreto no 40.024/2018, de 02 de maio de 2018,
expedido pelo Governador do Estado de Sergipe, decretando situação
de EMERGÊNCIA nas Unidades Socioeducativas da Fundação Renascer.

Inclusive, referido Decreto estabelece, em seu artigo 70

que:

"Durante a vigência deste Decreto, uma vez preservado o

interesse e o patrimônio público, poderá o gestor, responsável
pelo CENAM/USIP/CASE, efetuar contratação temporária
emergencial de pessoal, contratação de serviços, locação de

imóveis e aquisiçâo de bens materiais e insumos de prímeira

necessldade, podendo fazer uso da modalldade de dispensa de

licitação, respeitados os arts. 24 e 26 da Lei (Federal) no

8.666, de 21 de junho de 1993, em face da urgência na

preservação da saúde e da integridade física dos adolescentes
atendidos pela RENASCER, bem como dos seus servldores,

além dos iminentes riscos de danos às unidades de

atendimento."

Aptr-*
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO. ASSISTÊNCA E DO OESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Para tanto, e considerada uma situação eme
asseguradora da regular dispensa de licitação, aquela que precisa ser
atendida com urgência, objetivando a não ocorrência de prejuízos, não
sendo comprovada a desídia do administrador ou a falta de
planejamento.

Pretende, assim, a Fundação Renascer, enquadrar o
presente caso concreto em uma forma de contratação direta,

contrato é R$ 141.987,00 (cento e
oitenta e sete reais) que totaliza o
(oitocentos e cinquenta e um mil,

enquadrando-se no dispositivo legal
prazo máximo de 180 dias.

f {79) 32 r9-2160 - (79) 32 t9-21t 8

correspondente à licitação dispensável emergencial, prevista no art. 24,
inc. IV, da Lei no 8.666, de 1993, que possui a seguinte redação:

"Art. 24. É dispensável a licitação:
t...l
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
guando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos
ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

O valor mensal do
quarenta e um mil, novecentos e
valor global de Rg 851.922, 0O
novecentos e vinte e doís reais),
acima transcrito, que estabelece o

Rua DÍ. Canuto Garcia MoÍeno. S^l - Coíj_ À4édici I
c.G.c. 13.136.825/0001-80 cEp 49048-100

Pertinente trazer à colação, o entendimento do ilustre
Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, in "Contratação Direta sem
Licitação",5a Ed. P. 323-324, que ao definir rÍsco assevera:

"Não basta, contundo que ocorra situação de emergência,
sendo imprescindível que a situação gere urgência de
atendimento por pafte da Administração, cuja omissão possa
ocasionar ou comprometer a segurança de pessoas, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou partículares, em
suma o risco. Nesse passo é mister que o administrador, ao
dispensar a lícitação tenha presente o risco que, com a
dispensa poderá ser evitado. "

Aucou
B fíenâsccr .se.gov.br
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E continua logo adiante:

"Há de se observar, ainda,
pessoas e bens ampara o
grave prejuízo, de conteúdo

que tanto o risco à segurança das
uso da norma, quanto ao risco de
econôm ico. "

A emergência pode decorrer de um caso fortuito ou força
maior, que será aferida de forma objetiva, como também pode ser
ocasionada, a partir da má gestão do administrador público, que
resultará, no momento de sua verificação, em uma imprescindibilidade
de prestação de serviços, sem que haja tempo necessário para a
realização do devido processo licitatório.

Amaral:
Nesse sentido, nos ensina Antônio Carlos Cintra do

"Há que usar essa faculdade com o devido cuidado.
Sobretudo se deve atentar que muitas vezes a
emergência resulta nào do imprevisível, mas da
falta de providências tomadas no momento
oportuno pelas unidades técnicas ou
administrativas da empresa. Na prática, ocorre com
freqüência o adiamento de decisões, ou a falta de
planejamento ou programaçáo de atividades, de
modo que, em um dado momento, a contrataçáo
passa a ser emergencial." (1n. Comentário no 49,
de 15/LL/2O01, Tema Dispensa de Licitação por
Emergência (2), Centro de Estudos sobre

Disponível em
28 de abril de

Licitações e Contratos - CELC.
www.celc.com.br. Acessado em
201 1) .

Em ambos os casos, no entanto, porque existente a
situação de emergência, será possível a dispensa de licitação, sendo
que, na hipótese de desídia, deve ser perquirida a responsabilidade
funcional do admínistrador público.

Segundo o art. 24, inciso IV, da Lei no 8.666/93,
retromencionado, é possível a contratação dÍreta, dispensando-se a

Rua DÍ. Canuto Carcia Moreno. S/N - Conj. !{édici I

c.G.c. t3 t36.t25/0001-t0 cEp 49048-100
179)1219-2l i

licitação, nos casos de emergência ou calamidade pública.
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concretização da isonomia na gestão pública, de modo gue, sg/-- t -

administradores devem, ao máximo, fundamentar sua atuação em
planejamentos e previsões técnicas, capazes de equilibrar as demandas
da sociedade e a prevalência do processo licitatório.

Notadamente, a regra é obrigatoriedade do certame
licitatório, enquanto que a dispensa materializa-se como exceção em
casos de emergência ou calamidade.

Feitas essas considerações, nos casos de calamidade e de
emergência, exige-se uma atuação imediata e urgente do Estado, sob
pena da ocorrência de dano em detrimento de pessoas ou de bens.
Conquanto a calamidade pública envolve fatos da natureza que causam
risco geral (ex. secas ou inundações), a emergência ímplica em risco
pa rticu larizado.

" ...O gestor público em cosos de emergêncio estó
dionte de umo problemótico que deve ser
resolvido segundo o perspectivo dos volores, deve
indogor se o necessidode de reolizoçôo do
qtividode odministrqtivo nÕo suporto o lopso
temporol poro o término de um procedimento
licitotorio e se o nÕo desenvolvimento do iorefo
implicorio em um prejuízo evidenie poro o
otendimento do interesse público. Configurodo o
impossibilidode temporol de reolizoçÕo do
certome e o certezo de desotendimento do
interesse público, é possível identificor o siiuoçÕo
emergenciol.("EmergênciaeCalamidade:
Limitações e Req u isitos pa ra Contratos e

Camilo de Oliveira Carvalho)Renovações" -

Recentemente, o TCU emitiu emblemática decisão,

V

I (79) 12l9-21 - TELIFAX (79) 32 t9-21 r8

mudando sua tradicional jurisprudência a respeito da negligência do
gestor como fonte das situações emergenciais. O Plenário daquela Corte
assentou que:

&tztot''
Rua Dr. Canuto CaÍcia Morcno, SN - Conj- !4édici I
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"A situoçõo previsto no ori. 24, lY, do Lei n" 8.
nÕo distingue o emergêncio reol, resulÍon1e
imprevisível, doquelo resultonte do incúrio ou inércio
odminislrotivo, sendo cobível, em ombos os hipóteses,
o conlroloçÕo direto, desde que devidomente
coroclerizodo o urgêncio de oiendimenlo o siluoçôo
que posso ocosionor prejuÍzo ou comprometer o
seguronço de pessoos, obros, serviços, equipomenios e
oulros bens, públicos ou porticulores"." (Acórdão n.o
1138/201l-Plenário, TC-OO6.399 l2OO8.2, rel.
Min. Ubiratan Aguiar, O4.O5.2O11)

Para o relator, "há que se separar a ausência de
planejamento da contratação emergencial propriamente dita, tratando-
as como questões distintas". Nesse quadro, a contratação emergencial
ocorrería "em função da essencialidade do serviço ou bem que se
pretende adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa
a i med iata contratação".

Assim, "na análise de contratações emergenciais não se
deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua
não realização".

Sinteticamente, segundo o Tribunal de Contas da União
(TCU) e vasta doutrina acerca do tema:

a) a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade
pública, não pode ter se originado, total ou parcialmente, da falta de
planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos
d ispon íveis;

b) a urgência tem de ser concreta e efetiva, visando afastar risco de
danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas;

c) é imprescindível que o gestor aponte na sua justificativa, os
problemas que podem advir da paralisação do serviço, comprovando-se
a ocorrência de prejuízos ao interesse público no caso de paralisação;

lQtt a

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno. SN -Conj.I4édici I
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FUNDAÇAO RENÂSCER DO ESTADO DE SERGIPE

d) a autoridade superior deve ser, no prazo de três dias, comunicuO)íj
contratação para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo
de cinco dias, como condição para eficácia dos atos;

e) o processo deve ser instruído com a razão da escolha do fornecedor
ou executante e justificativa do preço, conforme disposto nos arts. 37,
caput, da Constituição Federal e 26, caput, parágrafo único, incisos I, II
e III, da Lei no. 8.666 1t993;

f) a imediata efetivação, por meio de contratação com terceíro, de
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e
quantitativos tecnicamente apurados, tem de ser o meio adequado,
efetivo e eficiente para afastar o risco iminente detectado;

g) à medida que forem firmados novos contratos devem ser encerradas
as prestações de serviços exercidas no âmbito do contrato emergencial;

h) a situação de emergência não excrui a verificação da capacidade
técnica compatível com a complexidade e o porte do objeto a ser
contratado, da habilitação jurídica, da qualificação econômico-flnanceira
e da regularidade com a Seguridade Social;

i) não é permitida a renovação de contratos firmados com fulcro no art.
24,lV, da Lei 8.666/1993. persistente a situação excepcional, deve ser
realizada nova contratação, ainda que com a mesma pessoa
anteriormente contratada, desde que novamente atendidos todos os
requisitos acima apontados para a validade do ato;

Mais uma vez repetimos, a verificação de situação
emergencial é de responsabilidade do gestor, que, a partir do caso
concreto, e sopesadas as nuances relativas ao atendimento do interesse
público primário, verificará se é caso de aguardar a contratação
respaldada em licitação a ser realizada para que se verifique a proposta
mais vantajosa para a Administração pública.

Nos termos do art. 26, parágrafo único, inc. II, da Lei no
8.666, de 1993, além da justificativa de preço, deve ser demonstrada a
razão da escolha do fornecedor ou executante. Tal análise e definição
constitui responsabilidade do gestor.

Ruâ Dr. Canuto Garciâ Moreno, SN -Conj. !{édici I
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA OE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER OO ESTADO DE SERGIPE

Considerando toda a discussão doutrínária
jurisprudencial contida neste parecer quanto à necessidade da
demonstração cabal "da situação que possa, ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares", compete, pois, ao ordenador de
despesa verificar, no caso concreto, se a situação fática em questão
atende aos requisitos estabelecidos para contratação emergencial,
promovendo-se a devida ratificação da justificativa aposta aos autos
conforme caput do art. 26 da LLCA.

Há de se observar também a necessidade de proceder às
publicações legais previstas no artigo 26 da Lei 8666/93, e em especial
o contido no art. 11 do Decreto 24.860/07, in verbis:

"Art. 11. Em todos os casos de dispensa e
inexigibilidade de licitaçáo, é obrigatória a publicação
prévia do Edital no Portal de Compras do Estado de
Sergipe - COMPRASNET -, para a publicidade e
obtenção de propostas mais vantajosas para o Orgão
ou Entidade contratante, nos termos do Decreto
Estadual n' 24.480, de 26 de junho de 2OO7, e da
Instrução Normativa Conjunta n" OOI /2OO7 , da
Secretaria de Estado da Administraçáo"

Por fim, urge esclarecer, mais uma vez, porque de notória
relevância, que a veracidade de todas as informações e documentação
apresentadas são de inteira responsabilidade dos contratantes, por

aqueles que deram causa, inclusive quanto as publicações obrigatórias,
de responsabilidade desta Fundação.

Nessa esteira de pensamento, ultrapassando o debate
acerca da necessidade ou não de se instaurar o certame licitatório, julgo
pertinente tecer considerações sobre a possibilidade de aplicação de
sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal,

em caso de malversacão da verba pública, decorrentes de

improbidade administrativa, a partir da Lei n.o 8.429/92, com a edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 1.o

10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças
públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais
da Administração Pública (art. 37/CF).

lü,LttCat'*
Rua I)Í. Canuto Carcia MoÍeno. S/N - (bnj. !!édici I
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IV - CONCLUSAO

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

Diante do exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica
da contratação através de dispensa de licitação, em caráter
emergencial, para contratação de empresa com intuito de fornecer mão
de obra especializada (monitor de atividades socioed ucativas), nas
Unidades da Fundação Renascer, condicionando-se a produção de
efeitos do ato às orientações constantes no corpo do presente Parecer.

Toda a documentação prevista na Instrução Normativa
SEAD/PGE OOI/007 - Decreto 24.860/07 deverá ser anexada.

Faz-se necessário também a autenticação de toda a

documentação juntada aos autos que não tenha sido apresentada em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração sob as penas da lei,
conforme reza o artigo 32, caput, da Lei no 8.666/93.

Por fim, não se pode olvidar as providências atinentes às

publicações devidas, de modo que a ausêncÍa dessa divulgação
representaria afronta ao princípio da publicidade, previsto no art. 37,

caput, da ConstituÍção Federal, e no art. 30, caput, e 26 ambos da Lei

de Licitações.

É o Parecer, S.M.J,

Aracaju(Se), em 24 de maio de 2018.

Bela. MARIA ELIZOLA LEAO GOMES
Procu radora Autárq ü e Fundacional OAB/SE

7.242

aét" lÍoa MAscaRENHAs
Procu radora Autárquica e Fu
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Governo do Estado de SergiPe

secretaria de E§tâdo dâ Mulher, d8 lnclusão e Assistência §ocial, do'Irabalho e do§ Direitos Humanos

Fundação Renâscer do Estado de Sergipê

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

CoNTRATO No 0512018

DISPENSA DE LlClrAçÃo N'02/20í8

Acato o Parecer Jurídico n" 05212018, nos termos da legislação em vigor, no

processo licitatório n" 024.202.0046412018-6, na modalidade Dispensa Emergencial,

cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em prestação de

serviço para fornecimento de mão de obra (Monitores de Atividades Socioeducativas),

Ê\ para atender as necessidades das Unidades de Medidas socioeducativas desta

Fundaçáo RENASCER do Estado de Sergipe (CASE l, CASE ll, CENAM e USIP)' em

conformidade com o Projeto Básico, tendo como vencedora a empresa Montenegro

Terceirização e Serviços EIRELI- ME.

Assim, HOMOLOGO o presente processo com valor Global de R$851.922,00

(oitocentos e cinquenta e um mil, novecentos e vinte e dois reais), atendendo o

interesse desta Fundação RENASCER do Estado de Sergipe'

Aracaju/SE, 25 de maio de 2018.

WELLINGTON DANT
PRESIDENTE DA

EIRA MARQUES
RENASCER

RUA Dr. CANUTO CARCIA MORENO. S/llJ - CONJ M lcl I - TELS (79) I 179-1552
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Governo do Estado de Sergipe

Secreteria de Estado de Mulher, de Inclusio e Asslstêrci. Socúi, do Trabalho e dos Direitos Hu
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CONTRATO N' O5/20I8

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N.02/2018

coNTRATo DE FoRNECIMENTo DE MÂo DE oBRA.

QUE FIRMAM ENTRE A FUNDAÇÃo RENASCER Do
ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA MONTENEGRO

TERCEIRTZAÇÀo E sERvtços EIRELI - ME,

CONFORME ABAIXO DESCRITO:

A FUNDAÇÃO RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE, doravante denorrrinada

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, vinculada a estrutura organizacional do

Estado, inscrita no cNPJ/MF sob o n" 13.136.825/0001-80, com sede na Rua Dr. canuto Garcia

Moreno, s/n, conj. Médici I, na cidade de Aracaju, Estado de sergipe, representada nesre aro pclo

Excelentíssimo Senhor Presidente Wellington Dantas Mangueira Marques. inscrito no CPF sob n,'

095.855.915-53, portador do RG sob n' I16.890 SSP/SE , infra-assinada

A Empresa MONTENEGRO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME doravanre

denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma tlc

limitada, inscrita no CNPJ^,ÍF sob n. 23.836.44110001-23, com sede na Rua Guilhermino Rczendc.

no 321, Bairro Treze de Julho, cidade de Aracaju, estado de sergipe, neste aro represenrado por seu

representante legal adiante firmado, consoante os termos do instrumento de contrato social que se

integra a este ajuste como se nele estivesse transcrito,

fazem-se presentes, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos tennos do inciso

lY,art.24, da Lei n" 8.666 de 2l dejunho de 1993, arualizada e consolidada pela Lei n,9.854. de 27

de outubro de 1999, pela Lei n' t 1.079, de 30 de dezembro de 2004, pela Lei complementar n" 123.

de 14 de dezembro de 2006 , tendo em vista o que consra da DISPENSA EMERGENCIAL e o

rcspectivo Processo Administrativo, as cláusulas e condições a seguir descritas:

/§
( à

,F

- OBJETO

l.l - O presente instrumento contratual tem por objcto a contratação dc crrprcsa

especializada cm prcstação dc serviço cm fornecimento de mão de obra (Monitor dc Atividadcs

Socioeducativas), para atender as necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas desta

Fundação RENASCER do Estado de Sergipe (CASE I, CASE II, CENAM e USIp).

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO. SN - CONJ. I - TELS (79) I 179- l 551
CNPJ 13.r36.825/0001-80C8p49048-100 ARACAru - SE
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Governo do Estado de Sergipe
secretaria de Est.do da Murher, dr Incrusiio e Assrstêncre socúi do Trabatrro e dos Direrlos Huma

Fundaçio Renascer do Estado de Sergipe

2- DA FORMA nr rRrsraçÃo Dos sERvrÇos
2.1 - Os serviços serão prestados de maneira a atender as descrições do Projeto Básico.

3 - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3. I - Em contraprestação aos serviços referidos no objeto deste contrato, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 8s1.922,00 (oitocentos e cinquenta e um mit,
novecentos e vinte e dois reais) conforme proposta Comercial.

3.2 - Mensalmente, a cONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA pelos serviços prestados

até o l0'dia útil do mês subseqüente ao da prestação, o valor estimado em R$141.987,00 (cento e

quarenta e um mil e novecentos e oitenta e sete reais), quantia correspondente aos servrços

efetivamente prestados.

3.3 - As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de sergrpe. aos

cuidados do órgão administrador dos contratos (DIRAF), até o 5" (quinto) dia útil do mês subsequente

ao da prestaçào dos serviços faturados, para fins de conferência e atestaçào da execuçào dos ser\ iç()s.

3.4 -Está a CONTRATADA obrigada a assumir os vencimentos dos seus funcionários por até

03 (três) meses independente de pagamento pela CONTRATANTE.

3.5 - A Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da

entrega da documentação hábil a quitação da despesa, para aferi-la com ef,eriva execução dos scrviços

e devolvê-la no caso de irregularidades, ao emitente. O pagamento mensal, inclusive o peninente ao

último mês, respeitadas as demais condições contratuais, serão efetuadas até o l0'dia útil do rnês

subsequente ao da efetiva prestação de serviços, mediante a apresentaçâo dos correspondentes de

cobrança, desde que:

3.5.1 - A CONTRATADA, apresente mensalmente cornprovaçào de Regularidacle Fiscal

conespondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundaçào. coln

comprovantes de quitação dos seguintes documentos:

a) Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

b) Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a

mesma declaração firmada pelo representante da CONTRATADA e por seu contador, nos

seguintes termos: "Declaro sob as penas da Lei, que esta folha de pagamento, pertinenre ao mês

ano 

-, 

contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e

indiretamente na execução de serviços ajustados nos tcrmos do contrato n,,
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Governo do Est.do de Sergipe
Secret.rir de Est.do dâ Mulher, da loclusão e Assistênch Socúi, do Trebelho e dos Direitos

Fundação Renascer do Estado de Serglpe

c) Guias de encargos tributários, vale transportes e vale alimentação de toda mão de obra

objeto do contrato, do mês vencido.

d) Fotocópia da "folha de ponto" ou..cartão de ponto', dos empregados;

e) Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utilizados diretamente na execuçào

dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos mesmos ou, altemativarnente. o

comprovante de depósito dos valores devidos nas contas dos empregados;

I Quando do afastamento do credenciado das dependências da CONTRATANTE, deverá ser

devolvido o Cartão de IdentiÍicação e ser firmada Declaração pelo empregado ou ex-empregado

da CONTRATADA, atestando o período em que o mesmo prestou serviços à CONTRATADA

nas dependências da CONTRATANTE.

3.6 - O pagamento mensal, inclusive a última fatura, somente será liberado após a

CONTRATADA ter cumprido integralmente as obrigações listadas nos itens 3.2 a 3.4.

EM CASO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO, DEVERÁ JUNTAR A COPIA DO

TRCT.

3.7 - A CONTRATADA, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no subirerl

precedente, apresente ao final do contrato, quer por tenno final, resiliçào ou rescisào.

a) Relação do nome de todos os empregados que prestarão o serviço contratado;

b) Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o período que

trabalhou nas dependências da CONTRATANTE;

c) Devolução do corespondente cartão de identificação.

3.8 - Existindo reclamação trabalhista de empregado ou ex-empregado utilizados nos

serviços, desde que a CONTRATADA, seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais.

se houver, serão deduzidos das faturas mensais e retidos até o trânsito em julgado da açào. para

pagamento da condenação ou liberação em favor da CONTRATADA.

3.9 - A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devol', ida à

CONTRATADA, com os respectivos indicativos de correção a serem efctuados e. ncste caso.

rcnovar-se-ão os prazos para pagamento;

3.9.1 - Caso a CONTRATADA não faça as correções apontadas no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais, inclusive

suspendendo-se por igual período o prazo de pagamento de que trata o item 3.3 acima

aludido:
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Governo do EsÍado de Sergipe
Secretarl. de Est.do d. Mulhêr, ds Inclusio e Assistênci. Socl.l, do Trab.lho e dos Direitos

Fundrçio Ren.scer do Estado de Serglpe

3.9.2 - A devolução da documentação de cobrança, não aprovada pela CONTRÂTANTE,

não servirá de motivo para que a cONTRATADA suspenda a execuçào dos serviços ou

deixe de efetuar os pagamentos devido a seus empregados, contratado e/ou fomecedores.

3.10 - A CONTRATANTE fará retenção de I loÁ (onze porcento) do valor relativo à parcela

de mão de obra (salários + encargos sociais) da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e eÍ'etuará o

recolhimento à seguridade social, até o 2 (dois) de cada mês subseqüente ao da prestação dos serviços,

de acordo com a Ordem e Serviço n" 209, de 20 de maio de 1999, do Instituto de Seguridade Social

do MPAS.

3.1 I - A CONTRATANTE, sem prejuízo de exercer outras preÍrogativas conrraruais. poderá

sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal de prestação de serviço apresentada pela

CONTRATADA, no todo ou em parte, no caso de não cumprimento das cláusulas acima aludidas.

4 - DOrAÇÃo ORÇAMENTÁRrA

4.1 -As despesas decorrente da execução do presente contrato, ocorrerá por conta das

disponibilidades financeiras da FUNDAÇÃo RENASCER Do ESTADo DE SERGIPE.

previamente aprovada pelo CRAFI - conselho de Reestrutura e Ajuste Fiscal, obedecendo as

seguintes classifi cações econômicas:

CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL

PROGRÂMÁTICA

PROJETO.

ÀTIVIDADE

FONTE DE

RECURSO
ELE]\ÍENTO DE DESPESA

08.t22.0023

08.243.0011

00 t6

t980

130

r30

31.90.39

33.90.39

s - OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

5.1- A CONTRATADA obriga-se a manter durante a cxecuçào destc instrurnento. ern

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentadas na Proposta. que c

parte integrante deste Contrato, e ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os quais dcverào

estar à disposição da CONTRATANTE.

5.2 - A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transpoíe do tuncionário.

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos.
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Governo do Estado de sergipe
Secretaria de Est.do da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabâlho e dos Direitos Hu

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

5.3 - A CONTRATADA fica obrigada a substituir funcionários que por ventura venha a se

ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas após a inf,ormação tla

CONTRATADA à CONTRATANTE.

5.4 - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo

CONTRATANTE.

5.5 - Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicações, demandas.

queixas e representações de qualquer natureza,. decorrente de sua ação.

6 - PRAZO

6.1- O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de

assinatura, ou até a homologação do Processo Seletivo Simplificado - pSS, o que vier pnmeiro.

7 - DA EXECUÇÂO DO CONTRATO:

7.1 - Os serviços serão prestados nas datas e horiírios definidos pela Fundação Renascer,

conforme Projeto Básico, bem como supletivamente, na proposta apresentada pela empresa.

7.2 - o seu recebimento dar-se-á de acordo com o que determina o artigo 73 da lei n.

8.666t93.

8-DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA defeitos e irregularidades encontradas na

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.

8.2 - NotiÍicar, por escrito, a GoNTRATADA, da aplicaçào de eventuais multas, pelo nào

cumprimento em parte eiou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer

farura(s).

8.3 - Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos

serviços solicitados.

8.4 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estabeiecido nestc contraro,

9 - DIREITOS E OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

9.1 - Executar o serviço em estrita observância às disponibilidades do Projeto Básico.

proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas neste termo;

9.2 - Manter a execução do contrato, todas as condições de habilitaçào e qualificação exi

ô"-ó\
7
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Secretarlr dc Est.do d. Mulher, dr Inclusio e Assistênci. Soclrl, do TÍabelho e dos Direl(os H

Fundação Ren.scer do Estado de Sergipe
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9.3 -Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à cONTRATANTE ou a terffi
decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

9.4 - Nâo transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato tinnado corn a

CONTRATANTE sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

9.5 - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

9.6 - Designar Preposto para atender aos chamados e exigências da coNTRATANTE.

r0 - Do REGIME DE EXECUÇÃO

10. I - O objeto do presente contrato, terá sua Execução Indireta. sob o Regime de Empreitada

por Preço Global, em conformidade com o art. 55, da Lei g666193 e alterações vigentes.

ll - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

I I . I - Os preços contratuais são fixos e irreajustáveis.

12- DAS PENALIDADES E MULTAS

l2.l - Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este insrrumcnto

contratual, o cONTRATANTE poderá aplicar a cONTRATADA as seguintes multas:

l2.l.l - Por dia, até o trigésimo dia de atraso, pelo não cumprimento de exigência contratual

ou solicitação da Fiscalização 0,3% (Três décimos por cento) do valor global deste

instrumento contratual.

l2.l .2 - l0% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação nào cumprida, com o
consequente cancelamento da Nota de Empenho ou documento equivalente.

12.1.3 - O(s) valor(es) da(s) multa(s) será(ao) desconrado(s) da fàtura.

12-1.4 - O montante correspondente à soma dos valores básicos das rrultas. exceto as

compensatórias, será limitado a 30% (trinta por cento) do equivalente ao valor global dcste

instrumento contratual.

12.1.5 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas

em lei ou neste instrumento contratual, nem a responsabilidade a GONTRATADA por pcrdas

e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do inadimplenrcnro de quarqucr

condição ou Cláusula deste instnrmento contratual.
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secretaria de Estado da Mulher. da Incrusão e Assistênci. socúi, do Trabalho e dos DiÍeitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

12.1.6 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição morivada,

dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias consecutivos, a paÍir da data do

recebimento da notificação, caso em que o CONTRATANTE terá igualmente um prazo de I5
(quinze) dias consecutivos para comunicar a manutenção ou elevação da multa.

12.2 - considerar-se-á penalidade cabível, àquelas determinadas pela Lei n" g.666/93 e

alterações vigentes.

13 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO
l3.l - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei g.666/93, será designado pela DIRAF, o

fiscal de contrato, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução e que de rudo deverá dar ciência ao credenciante, além de fiscalizar o conrrato.

deverá:

a) Conferir os documentos listados no subitem 6.4. I do item 6;

b) comunicada pelo Órgão jurídico da GONTRATANTE, a proposirura de reclanraçào

trabalhista deduzir da correspondente correspondência, documentação de cobrança mensal o
valor do pedido feito pelo empregado ou ex-empregado da cONTRATADA. ou ainda. o

pertinente depósito recursal;

c) Dispor e obrigar seus empregados ou contratados ao usarem os equipamentos dc protcçào.

recomendados ou obrigatórios pela legisraçào de higiene e segurança do trabarho.

14 - DA RE§CISÃO

14.l - Em caso de rescisão do contrato de trabalho, deverájuntar a cópia do TRCT.
l4'2 - O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratual. sem que assisra

a GONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguinres casos:

14-2.1 - o não cumprimento de c[áusulas contratuais, especificações ou pr.rzos.

14.2.2 - A lentidão no seu cumprimento, revando o GONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

14-2.3 - A ocorrência de caso fomrito ou de força maior, regulannente comprovada.
impeditiva da execução deste instrumento contratual.

14 3 - Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e desde
que a CoNTRATANTE seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se houver.
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AS

secretaria de Estado da Nlulhcr, da Inclusào e Assistência social, do Trabalho e dos DireiÍos ll uma
Fundaçào Renascer do Estado de Sergipe

serão deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o trânsito

em julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da cONTRATADA.

14.4 - Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a cONTRATADA reconhece, de logo,

o direito do GoNTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei g.666/93.

15 - FORO

l5.l - Fica eleito o Foro da cidade de Aracaju, Estado de sergipe, para dirimir as questôes

decorrentes deste instrumento contratual, o qual rege-se pelas normas da Lei de Licitações vigente, e

no que couber no Código Civil e Penal Brasileiro.

ló - DrsPosrÇÕrs cBners
16. I - Este Contrato terá vigência a parrir do dia 2j de maio de 201 g.

16-2 - E, por estarem justos e combinados, as partes assinam o presente instrumento

contratual em 03 (três) vias de igual teor, perante 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para

surtir os jurídicos e Iegais efeitos.

Aracaju/SE, 25 de maio de 2018.

WELLINGTON DANT
PRESIDENTE DA

,/

,4,{u*, ,Ár- ,ru)nrv #===----/AT\TONIO RÓGERIO MONTENEGRÓ OOS SNNTOS
ADMINISTRADOR DA EMPRESA

TESTEMUNHAS:

l- CPF N'

CPF N'2-
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Governo do Êstado de Sergrpe

Sêcreteíie de Estado da Mulher. lnclusáo e Assistência Social dos
Direitos Humanos e Juventudê

Fundaçáo Rênascer do Estado do Sêrgipe

CoNTRÂTO N.005120í8

JUsflFtcaflvA oE otsPENSA DE LtctrAÇÃo N" ooz2otg

CONTRATANTE: FUNDAÇAO RENASCER

CONÍRATADA: MONTENEGRO TERCEIRIZAÇÁO E SERVIÇOS

EIRELI-ME

OBJETO: Contratar empresa especializada, em prestaÉo de serviço

de mão de obra (Monitor de Atividades Socioeducativas), para

atender as necessidadês das Unidades de Medidas Socioeducativas

desta Fundação.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 180 (cento e

^ 
oitenta) dias a partir d o dia 27n5n0fi.
VALOR GLOBAL: R$ 851.922,000 (oitocentos e cinquenta e um mil,

novecentos e vinte ê dois reais).

DorAçÂo oRÇAüENTÁRrA:

UNTDADE oRÇAMENÍ AR\A: 24.202

cLASStFTcAÇÃo: 08.122.0023 | 09.243.o1 1

ATIVIDADES OO 16 I98O ELEMENTOS

NúMERo oo PARECER: 052/2018

Arecaju. 25 de maio de 2018.

WELLINGÍON MAROUES

Rúa DÍ ( aruto Carcia Moreno. Vn Conj. Médici | --tels. (79) 12l9-2203
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lE trú. Nivêt Màto. c.lô!dà u,1. do Gr*@ óê p..roc
Eláyô d! Fudáç& Ráe6 do É.r.do d. S.rOp.. do pod6r
Execüivo Âdnmist .ç!o hótrcra. Ê3ta pútaà .ntá fr úeor
êpdit dé 1?t11!2O1?.

PORTAR|^ 
't. 

Zr9:ú17 - Exd€ HÉL|O DOS S^NÍOS,
oltcial ÂdmB.tr.üro, pdtador do cpF n" ,t67.!72 3ata7
Avdi- Têq'@Ad.ftniltÉti!ô t, Simrbro FCO - 12. d. Fúidâçlo
R@@r (h Esi.do dê Sà!4q E.i' púi.E r.ro.sê ,eu3
.tator a 01 dê sêisàío d.2017.

PORTARú N" itraotT - Chcldêr á 3*id@. XÂRtÂ LUTZA
FÊL-ZOL LEiO GOIES. pdtád@ ô CpF n'26a.302.13968.
Prdva(hr Autãlur@. Fhd.cio.d Cr*se Súpônd 10 (dêl
dEs d. Li.àç. adi6 pâE tráraú.mo d. pihô! s.úd..
Esi, Pondiá Étro.C.3ds .í.not 2221.f2017

pORÍÁRtA N. 2rtal2o17 - prffogq . p.ddo, p.lo pÍao d.
u6 Í011 àno â úCENqÀ PÂRÂ O liAio DE NTERESSE
IIAÀÍICULAR da ÊhFElsd. Êjôl@ LUCTANÀ OÉ GO|S
tÉro, CPF |l. 9,(1.330 13591, oriát ó6 SeiJ. pdtÉí|lá.
.o c(Éúo rrê pe$o.t *bÉ d. Fúd.ÉoRruoÍ do Est&o
dê sdgp. Fsla PoíàE enr..r..m v'!d a pdtuÍ dêsla dãré.
roreg'Nto sêus .í.do3 ,o p.riorrô de t 0 d. orruàro dê 2c l7 Â
09 dê @nràrD d. 2016.

PORÍÁitA No 2aâ17017 - Erúêêr, ANIOfilo CÁRLOS
MÀNA OE AZEVEDO. CPF íl. 642.s19.47t53 d. tu.ç:o d.

ará-10 25 de mâD dê 2o1a

WELLINGTOII OANTAS MANGUEIRÂ ÀRQUES
Orêtor Presd.nt.

sextâ-íeira, 01 de Junho dê 2018 - Sêrgipê

RenascêÍ

Iráno 0frcral
C6d.nior do Núd.o E.lr(fue d. E*dá Nedd d. giió
Er,q€ç* (NEES). E.la Pdla'á Í.troás. ru êrato. a 31 dê

FORÍÂRI^ l{. r472O1, , Nm.{ V NESSÂ OlIvEtR
xoRÁc,o, onàr.do s@.I - Ar56tstà s6, pon óô6
do CPF ni ô19.9l4.93t91 cmo Cúrd.@dda óo Nüd6
E{adu.! .t E.ólá tl.omál dê 95c1ô Ed@çào lNÉÉS) ê lorí
n. Orá@ CFsâGóc - oIROP Esi. ponm Íde!: 5s.
êlêrtos.01 d. .embro dê 2017

arãdiu 29r05r2o18

WEILINGTOÀI OÂI{IAS I'ANGIJEIRÂ lIARQUES
OIRÊTOR. PFESIDENIÉ

PoiTARIÂ t{r 3?12017
tE pnoRRoc^ç^o o€ rNouéRtto Aort $srR nvo

O Oielú P.ê!dúré d3 Fundà(áo Rs8c.Í do E3t.do d.
sàorpe. no ue d. !ã3 atrhu'§óei le9.ú . Íê$ú6êirzês
6naàida. íÉv.s óo ãn 13,lm&x óo Êlr.rro d. FúElaçá.
R.na@r óo Esrâd! d. S.rO'p.

RESOIVE:
Âa1q Âúúã a P.MDsáci. dô Coh,!&to PàmrMtê rtê
lôquâno Admiíst atvo Insttuldâ pêta Pdt&ra í! Oa/2016 dê
15 dê tev.Gi@de 2016. hsrolog.Já pêt Êdt&an.095dê29
d. úio ê 2017, p{. êr@(&.1o cdúro oê h@vê múe o
Ác6r. d. s.!oE§á Auc!§o c*ú t!áo 6 o PotÊJ Milit, -J.

Cádoi o SeÍldlo \,llson" ê o'Seoênto Glvddo" ná ponáÍiá
óá Fundatto R€m@r no di.2a dê ágBtr óe 2017 h
ll6málo e oíoo .. 0520ri dd Pr.rd.nrê d! cmr3!áo
do hqualo dá Fund.çâo RêÉ@r
aÍt2o- o pr@ páÍâ 6nda.áo do pÉsênrê tôq@nrô
Â(rDúi3,' tvo de.rd rF prorcOedo por ms 3)dnnr,a) dtú
Prâ§€ro Uái@ A F6úútê rc! d6àiat 'frparmlíc @
&.êfti. d6rqE.á mob.o oeá Eutsrtui.t.
Âd.3q E.l. Poáá.i. É1rcãSê suà v'96o. c p*rr d6 25 d.

Árâ.q! 30 óe tuvh5.D de 20í7.

!/VELUNGTON OAI{TAS iIAI{GIJEIM I'AROIIES
OIRÉTOR. PRESIOÉNTE

PORÍ/rRlÂ N' 2rr/20í7
06 dr dêzsbro de 2017

Pr.rog. o p.uo d. ú!'à.ci. d. Ddirú
n.0gsr0í7 d.29 d. m.to d. mt7 q!ê
con.tâui . c6i..aô P.m.n.nt. d. tãqqi.no
AdninarlÍ.tivo.

O Oraq PÍújó.ntê da Fundâqio Rà46 óo Eí.do
d. S{qpl no q6Ícioo dê s!.3 át rL içõ.. qus llÉ 6í* o
Aí 13 .MsrlXer. doEÉdjodáthd.ç& R€T.ASCER @
É tràdo (lê S.Ígpê . d. @íffií.d. (e o aí. lB3 . ..Oq{ê.
ú. Lô no 2.1a&77, dê 21 dê d..múô d. 1977 (E3utúo .Íos
Fun.i6riro. ptilrr@5 CM3 do EíÀdo dc Sdop.) .. únd.
n6 Imos do Dêq.iô €6tÀrtual ne 2a.571 dê 2007 . ô.aêio
29 953 dê l0 dê r.vá.úo dê 2ô15.

RESOLVE:

Art 1r - Pr4oaa pdo pd,.dô óê .# (lb) nés6 o pÍeo .,.
vDúda dâ Cúisàáo Pqftm . d. tnquànto Ádrnúfíjvo,
à.dá p.rã Po.rúa no 0a/2016 d. 15/021201ô. @m b.* rc
Âít 142 horô ll do ÉírlnÕ doi FúdsánG Àbtcd Ciüs
do Esrldo d. sàÍiF, .UtdE.rá !.to oíêtú préid.rí. d.s

^ú 
2! - Ert. Port4â Í.ir@06 sús v{Ênor a pair d6 01 ê

Ârt 3'- Rdôglftse as dEposlcóêr .d @ráirô.

O+.ê .ilhci., Cumpr.- ê PüUiqca.

^íequ6E. 
06 dê dêz bro dê 2017.

WEIIINGÍOíII OAí{TAS I I{GUEX  IARQUES
OIR€IOÊ PRESTOENTÊ

PORÍAR|Â I'll 2392or7
06 dê de.múo dê 2017

Prcrog. o prüo d. vid!n.I. d. poit Í1. n'
66/20! 7 d. ,ml,2o17 qa coh.dtüiu Cmisio
t rh.ÉL d. lihdtcarcà Àúninist .tiv.

A Dretorr Pr.id!^!ô oà FJnd.Aio R6nsp
do ê3lsr. ó. Sáe|pc rc àercjoo de 9G .lnbusj.s e@ [E
@ríd. o í ,3. rrce t do Esfuto .r, FJndáçb R.Eq
do E3Ho d. sdge. 3 d. @íomd4 M a tà 2 t.€ e
21 d. dezcml{o d. 1997 (Estãtuto do. Eunuonúi4 publ,cos
CrvB do Eiildo dê SdO'p.). ê .i.óá dê acddo ff o O.@b
no 24.57r..r. 31 dê njho (b 2&7 € o od.to n. 2,r.79e. d. ol

RESOLVE:
Aá,lq Ponog* pco p.nodo dê eie ((B) o..ês o p.eo dã
v'gá@a cà cmlráô Pm.lM. .r. sndjrtÉ.aúnm3ll.riv4
oádâ ,.ra pdriâ n! 09?016 d. rto2/2016. lh bá.! no
à'1. 182 ú.isô ll do &lâtúo d6 Fúoúánoi púd@. CMs
0o Eeredo dê sngp€, â!rrri2.& pdo Dr.tl pÉsidânlê dá
Fu.ú.çáo R.E!d do É3àd5 d! s.Qieê

A/t- a - Eslâ Pdraâ r.r,@Oe $a voá.iâ a pãíir da 01 d.

Aê 5r - RêvôOáe* ô d.posiçó.r m @irino.

Oês. C'sdá, C!úÉâe ê êubliq!63..

AÉcqus€ 06 d! deobío dê 2017

WEIUNGION DANÍAS T'ANGIJEIRÂ I'AÊQUES
OIRETOÊ PRESIDENTE

PORÍÁFdA Í!! 2to12017
06dêd.z.mbodê2017

PMô!. o prso d. úea.ci. ! r,lt r. o rrt- ? d.
Pon..i. ,o 0E7t2O!7 d. 2em5,l01, qu. .6íitúi
Côhi..Io P.m.n.nt. d. Li.ti.çõ.. no thbito
1L 6und.(Éo R4..c.r dô E t dô ó. ssqip..

O OréloÍ PÍê§d6t. d. FúdãÉo Rms@r do Ertado
dê Sêrqipê no âr.rcido d. 3u3s ánb!çóês qle the cúasê o
,Jt 1 3 rrci56 lX e X do E3lâl!!o dá Fúd.ção RENÀSCER do
Estádo dê Sârtrr. . dê 4ldmrrrd. M o An 243 ê sêgúnrês
da Là n! 214&r' d€ 21 dê dedbrô dê 1977 (Esrátuto dos
Funoôn§nos PólccCM. do Esledo de SêrgDêt e erdá nos
tmor do O§áo turãduál no 2,{ 571 dê 2007 ê úecrêlo 29 953
dê í0 óê ,evêerô óê 2015

Árr: 1. - P1'oíôoaÍ p'êlo D.nodo dê iê5 (6) í.36 o Feo da
viqddâ dá CmÉsáô Péftrnel. d. L'úaç@s. oàdá ,êlôoon.n. 062016 d, 15.02/2016 cofi brse rc an. 132 tnd30
lr do E3rãturo dor Funo6á,io3 PúuEs Civ's do Esrado de
sêrorp. aúúpadá pdc orcr« PÉrd6r. d6t Fhdâêo

Árt 2, a]lêr* o ÀÍ1. z dá Pít i.097/2!17 d.29 de maro
de 2017 r@ eb*rrir CRERUN cosÍ^ LEí{os - cpF
tr'235354.1ít15 úlêOràd. dá C@sso D.t. *Md.rá
laRlssÀ cosÍÁ LEIos - cpF nr 043 643 66552
pêmoccêndo n.hê.ados demáisai,gos

AA 3'' Fie @stituido ô rótt'ir,: C@itsio pe ..âti.açáo óê
úd1,çóê cm . ..!urí. mposiÉo

I . ROSANGETA HÉR ES D€ OUVEIR^ SAiITOS . CPF Ni
532 018 76t31 - PÍErdeÀt.
[ - l-^Rtss^ cosTA L€Ios - CpF,irF n! 0a3.633665-52-

nr - SÁNORÁ NAScl ENTO OE OUVEIR^ - CPF .o
925 927 75rA7 - lllúbrc
tv - rlsgÂ xÊuNE stlva cosÍa - cpF n'022.959.0ss16

V . SAI{ORÁ HELÊNA OOS ÁNJOS LExos cFFIMF í.
265326115á9. Mêmúo

Àlt 3! - Esla Ponána.elroâge s!ã vrgê.cia ê pEnir de 01 de

Art 5l - R.vogs.. as dspdrçõê.6m @r ô

Oês. .laíci., cuDpE... . Puhliqe!.

Â.aciúSE 06 d. dedh.o dê 20r7

WELUNGTOIT OÀNÍAS *ÁNGUEIRÁ I'AROIJÉS
OIRÊTOR PRESIOENÍE

{t+;*:*
Govúô do Ê.rádo dê SêroD€

Saêt nã de Erbdo óà ÍVdh.r tndvi.ao ê Às§stácia Sô@t
dc DrBtos 8úms6 e Jw.nhid.

Fúd.çao Rá..4do E t do d. S.reip.

corÍi^to rP taiúla
!§llFE ltlAEOEFÊi! Cr-tmc^o r.&!í2ota



Governo do Est{do de Sergipe
SccÍctaria de Estedo d. Mulher, IÍcluslo e Assistência Social. do Trrbalho c dos DiÍeitos Humrnos

Fundaçâo Renescer

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Processo n" : 02 4202.00 464 12018-6

A DIRAF,

Para providências junto à Contabilidade.

Aracaju, 04 de Junho de 2018

_/ /
/ -Y*.-,.ao,.,_r/._ _:-. a1\'-/' 

Larissa C6íta Lemos
ContratoslLicitações

Rua Dí. Canuto Garciâ Mor€no S/N. conjunto Médici I, BaiÍÍo Luzia. Aracalu-Sergipe, CEp: 49048-l0O
TEL.: (79) 3219-2160 / l.Àx (79)3219-21l8
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